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- BNDES, empréstimo de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) com recursos e risco do Fundo da
Marinha Mercante - FMM, destinado exclusivamente ao custeio das respectivas despesas administrativas,
exceto pessoal.

Parágrafo único. A operação de que trata este artigo terá o prazo de um ano e taxa de
juros de seis por cento ao ano, não se lhe aplicando as exigências ou os impedimentos fixados em lei, ou
ato dela decorrente, para a realização de operações financeiras com órgãos ou entidades da
Administração Pública Federal direta ou indireta, assim como as limitações associadas ao endividamento
do setor público'

	PÁGINA	 Art. 2° O empréstimo será formalizado por intermédio de instrumento particular
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valor em conta especialmente criada para o fim do disposto neste artigo.

Atos do Poder Executivo

À.
MEDIDA PROVISóRIAN01.253DE 12 DE JANEIRO DE 19%.

Dá nova redação ao parãrafo único do art. 10 da Lei n°
8.995, de 24 de fevereiro de 1995, que autoriza o
Ministério dos Transportes, por intermédio da
Companhia Brasileira de Trans Urbanos - CBTU, a
transferir à Companhia Fluminense de Trens Urbanos -
FLUMITRENS, recursos para pagamento de pessoal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O parágrafo único do art. 1° da Lei n° 8.995, de 24 de fevereiro de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° ............................................................................................................................

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica condicionada até o limite de
Rã 164.130.653,00 (cento e sessenta e quatro milhões, cento e trinta mil, seiscentos e cinqüenta e
três reais) e correrá à conta de dotação orçamentária da CBTU."

ML. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.216,
de 13 de dezembro de 1995.

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro	 de 1996; 1750 da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Odacir Klein
José Serra

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.254, DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Art. 3° A Secreiaria de Controle Interno do Ministério dos Transportes submeterá,
mensalmente, ao respectivo Ministro de Estado, relatório de auditoria relativamente aos valores pagos na
forma do artigo precedente.

Art. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.217,
de 13 de dezembro de 1995.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; l75°dalndependênciae 108°daRepública;

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Otkcir Klein
José &ms

MEDIDA PROVISÓRIA N 1.255 ,DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Dispõe sobre a responsabilidade solidária de
controladores de instituições submetidas aos regimes de
que tratam a Lei n°6.024, de 13 de março de 1974, e o
Decreto-lei n°2.321, de 25 de fevereiro de 1987; sobre a
indisponibilidade de seus bens; sobre privatização de
instituições cujas ações sejam desapropriadas, na forma
do Decreto-lei n° 2.321, de 1987, e dá outras
providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° A responsabilidade solidária dos controladores de instituições financeiras
estabelecida no art. 15 do Decreto-lei n° 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, aplica-se, também, aos
regimes de intervenção e liquidação extrajudicial de que trata a Lei n°6.024, de 13 de março de 1974.

Art. 2° O disposto na Lei n°6.024, de 1974, e no Decreto-lei n°2.321, de 1987, no que
se refere à indisponibilidade de bens, aplica-se, também, aos bens das pessoas, naturais oujurdidicas, que
detenha o controle, direto ou indireto das instituições submetidas aos regimes de intervenção, liquidação
extrajudicial ou administração especial temporária.

§ 1° Objetivando assegurar a normalidade da atividade econômica e os interesses dos
credores, o Banco Central do Brasil, por decisão de sua diretoria, poderá excluir da indisponibilidade os
bens das pessoas jurídicas controladoras das instituições financeiras submetidas aos regimes especiais.

§ 2° Não estio sujeitos à indisponibilidade os bens considerados inalienáveis ou
impenhoráveis, nos termos da legislação em vigor.

§ 3° A indisponibilidade não impede a alienação de controle, cisão, fusão o
incorporação da instituição submetida aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial o
administração especial temporária.

Ait 3° Verificada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 2° e 15 da
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Parágrafo único. Não implementadas as medidas de que trata este artigo, no prazo
estabelecido pelo Banco Central do Brasil, decretar-se-á o regime especial cabível.

Art. 40 No resguardo da economia pública e dos interesses dos depositantes e
investidores, o interventor, o liquidante ou o conselho diretor da instituição submetida aos regimes de
intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial temporária, quando prévia e
expressamente autorizado pelo Banco Central do Brasil, poderá:

1 - transferir para outra ou outras sociedades, isoladamente ou em conjunto, bens, direitos
e obrigações da empresa ou de seus estabelecimentos;

II - alienar ou ceder bens e direitos a terceiros e acordar a assunção de obrigações por
outra sociedade;

m - proceder à constituição ou reorganização de sociedade ou sociedades para as quais
sejam transferidos, no todo ou em parte, bens, direitos e obrigações da instituição sob intervenção,
liquidação ou administração especial temporária, objetivando a continuação geral ou parcial de seu
negócio ou atividade.

M. 50 A implementação das medidas previstas no artigo anterior e o encerramento, por
qualquer forma, dos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou administração especial
temporária não prejudicarão o andamento do inquérito para apuração das responsabilidades dos
controladores, administradores e membros dos conselhos das instituições submetidas aos regimes de que
tratam a Lei ri* 6.024, de 1974, e o Decreto-lei n°2.321, de 1987.

Art. 6° A intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições financeiras poderio,
também, a critério do Banco Central do Brasil, ser executadas por pessoa jurídica.

Art. 7°	 Instaurado processo administrativo contra instituição financeira, seus
administradores e membros de seus conselhos, o Banco Central do Brasil poderá, cautelarmente:

1 - determinar o afastamento dos indiciados da administração dos negócios da instituição,
enquanto perdurar a apuração de suas responsabilidades;

II - impedir que os indiciados assumam quaisquer cargos de direção ou administração de
instituições financeiras ou atuem como mandatários ou prepostos de diretores ou administradores;

III - impor restrições às atividades da instituição financeira.

§ 1° Das decisões do Banco Central do Brasil profesidas com base neste artigo caberá
recurso, sem efeito suspensivo, para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, no prazo
de cinco dias.

§ 2° Não concluído o processo no prazo de 120 dias, a medida cautelar perderá sua
eficácia.

Art. 8° A alienação do controle de instituições financeiras cujas ações sejam
desapropriadas pela União, na forma do Decreto-lei n°2.321, de 1987, será feita mediante oferta pública,
na forma do regulamento, assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes.

§ 1° O decreto expropriat6rio fixará, em cada caso, o prazo para alienação do controle, o
qual poderá ser prorrogado por igual período.

§ 20 Desapropriadas as ações.' o regime de administração especial temporária
prosseguirá, até que efetivada a transferência, pela União Federal, do controle acionário da instituição.

Art. 90 As instituições financeiras cujas ações sejam desapropriadas pela União Federal
permanecerão, até a alienação de seu controle, para todos os fins, sob o regime jurídico próprio das
empresas privadas.

Art. 10. Nos empréstimos realizados no Âmbito do Programa de Estímulo à
Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional poderão ser aceitos, como garantia,
títulos ou direitos relativos a operações de responsabilidade do Tesouro Nacional ou de entidades da
Administração Pública Federal indireta.

Parágrafo único. Exceto nos casos em que as garantias sejam representadas por tftulos da
dívida pública mobiliária.federal vendidos em leilões competitivos, o valor nominal das garantias deverá
exceder em pelo menos vinte por cento omontante garantido.

Art. 11. Ficam conv1idados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.218,
de 14 de u'ezembro de 199.

Art, 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175°da!ndependênciae 108' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.256 ,DE 12 DE JANEIRO DE 19%.

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, dispõe
sobre a remuneração dos recursos do Fundo de

PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao
do Fundo da Marinha Mercante, e dá

outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ia 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° A partir de 1° de dezembro de 1994, o Banco Central do Brasil divu1ará a Taxa
de Juros de Longo Prazo - TJLP, apurada de acordo com o disposto nessa Medida Provisória e em
normas a serem baixadas pelo Conselho Monetáiici Nacional.

Art. 2° A TJLP será calculada à partir da rentabilidade nominal média, eia moeda,
nacional, verificada em período imediatamente anterior ao de sua vigência, dos títulos da Divida Pública
extensa e interna de aquisição voluntária.

Art. 30 As normas a que se refere o art. 1 0, ia IlDa, a serem baixadas pelo Conselho
Monetário Nacional, disporão, dentre outros aspectos, sobre:

1- período de vigência da TJLP, observado o prazo mínimo de trás meses;

II - prazos mínimos para enquadramento dos títulos como de longo prazo;

III - especificação dos títulos d.Pi,yida Pública interna e externa que servirão de base para
cálculo da TJLP;	 -

IV - o prazo do período de apuração da rentabilidade a que se refere o caput do art. 2°;

V - as proporções eia que a rentabilidade nominal média em moeda nacional de cada titulo
será considerada no cálculo da TJLP.

Parágrafo único, O Conselho Monetário Nacional, observada a legislação em vigor,
poderá estabelecer outras hipóteses de aplicação da TIL?, além das previstas nesta Medida Provisória.

Art. 4° Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao
Trabilh'idor e do Fundo da Marinha Mercanta, repassados ao BNDES ou por este administrados e
destinados a financiamentos contratados a partir de ,1* de dezembro de 1994, terão como remuneração
nominal, a partir daquela data, a TLP do respectivo período, ressalvado o disposto no § 1 0 do art. 50 e
nos seta. 6° e 70 desta Medida Provisória.

Parágrafo único. O RNDES transferirá, nos prazos legais, ao Fundo de Participação P15-
PASEP e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor correspondente à TIL? aludida no caput deste
artigo, limitada a seis por cento ao ano, canitalizada a diferença, podendo o Conselho Monetário

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN

- j SIO - Quadra 6, Lote 800 CEP: 70604-900, Brasília, DF
- Telefone: PABX: (061) 313-9400. Fax: (061) 313-9540

Telex: 61-1356. CGC/MF: 0039449410016-12

'

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS
Diretor-Geral

JOSÉ GERALDO GUERRA
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção 1

Órgão destinado à publicação de atos normativos

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

HÉLCIO VIEIRA CORDEIRO
Editor

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e no incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em R$)	 Preço página: 0,0053

Diário Oficial 	 Diário da Justiça

Seção 1 Seção 2 Seção 3 Seção 1 Seção 2 Seção 3
IMPRENSA NACIONAL
Assinatura semestral 67,32 21,12	 63,36	 79,20	 159,72 64,68

Quantidade média de páginas
(últimos 12 meses) 96 30	 90	 114	 228 92

ECT
Porte (superfície) 56,78 29,04	 51,48	 56,78	 104,28 51,48
Porte (aéreo) 149,16 73,92	 149,16	 149,16	 271,92 149,16

Preço do centímetro para publicação de matérias 8,40

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas

•	 ------------------- -	 .'_ . -	 a, fl,. - ,ws,an.z- a,,	 - t	 --Z-*	 awfl---- ,rC a t'noaa t-C



No 9-A SÁBADO, 13 JÀN 1996	 DIÁRIO OFICIAL	 - ' SEÇÃO 1	 531

Nacional, após manifestação favorável do Conelho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT e do Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP, alterar esse limite.

Art. 50 O BNDES poderá aplicar até vinte por cento dos recursos repassados pelo Fundo
de Amparo ao Trabalhador, excetuados os de que trata o art. 11 desta Medida Provisória, em operações
de financiamentos a empreendimentos e projetos destinados à produção ou comercialização de bens com
reconhecida inserção internacional.

§ 10 Os recursos referidos no caput deste artigo, bem como os saldos devedores dos
financiamentos a que se destinem, serão referenciados pelo contravalor, em moeda nacional, da cotação
do dólar dos Estados Unidos da América, divulgada pelo Banco Central do Brasil.

§ 20 O limite estabelecido no caput deste artigo poderá ser ampliado por decisão do
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT.

Mi 6° Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operações de
financiamentos de que trata o art. ° desta Medida Provisória terão como remuneração a Taxa de Juros
para Empréstimos e Financiamentos no Mercado Interbancário de Londres (LIBOR), informada pelo
Banco Central do Brasil, estabelecida em cada operação de financiamento.

Parágrafo único. O BNDES transferirá ao Fundo de Amparo ao Trabalhador a
remuneração prevista no caput deste artigo, no prazo a que se refere o art. 30 da Lei no 8.019, de 11 de
abril de 1990.

Art. 7° Os recursos do Fundo da Marinha Mercante destinados a financiamentos
contratados a partir de 1° de setembro de 1995, bem como os respectivos saldos devedores, serão
referenciados pelo contravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar dos Estados Unidos da América,
divulgada pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. Os encargos e comissões, bem como os prazos, nas hipóteses de que
trata o caput deste artigo, serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional.

Mi. 8° A partir de 1° de dezembro de 1994, os recursos dos Fundos mencionados no art.
4° desta Medida Provisória, repassados ao BNDES ou por este administrados e destinados a
financiamentos contratados até 30 de novembro de 1994, terão a Taxa Referencial - TR a que alude o art.
25 da Lei ri° 8.177, de 1° de março de 1991, substituída pela TJLP, ajustada por fator de redução a ser
definido pelo Conselho Monetário Nacional, mantidos os juros previstos nos § 2°c 30 do art. 20 da Lei
ri0 8.019, de 11 de abril de 1990, exclusivamente para os recursos ali aludidos.

Art. 9° Será admitida a aplicação, a partir de 1° de setembro de 1995, do critérió de que
trata o art. 7°, em substituição ao previsto no art. 8° desta Medida Provisória, quanto aos recursos do
Fundo da Marinha Mercante e aos saldos devedores dos financiamentos a que se destinam, contratados
até 31 de agosto de 1995.

Parágrafo único. A substituição prevista no caput deste artigo se dará por opção dos
beneficiários dos financiamentos ali aludidos, em prazos e condições a serem regulamentados pelo
BNDES.

Art. 10. A apuração dos valores das obrigações pecuniárias devidas ao Fundo de
Participação PIS-PASEP, ao Fundo de Amparo ao Trabalhador e ao Fundo da Marinha Mercante, bem
assim dos valores dos saldos devedores dos financiamentos realizados com os respectivos recursos, será
efetuada com base no critério pro reta tempore.

Art. 11. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos depósitos especiais de recursos
do Fundo de Amparo ao Trabalhador, definidos pelo art. 9° da Lei no 8.019, de 11 de abril de 1990,
alterado pelo art. 1° da Lei n°8.352, de 28 de dezembro de 1991, a partir da liberação dos empréstimos
realizados com os referidos recursos, quando destinados a programas de investimento voltados para a
geração de empregos e renda.

Art. 12. Os saldos das contas dos participantes do Fundo de Participação PIS-PASEP
têrão, a partir de 1° de dezembro de 1994, a Taxa Referencial - TR a que, alude o art. 38 da Lei no 8.177,
de 1 1 de março de 1991, substituída pela TJLP, ajustada pelo fator de redução * que alude o sri 80 desta
Medida Provisória.

Mi. 13. A partir de 1° de dezembro de 1995, o Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, o Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP e a
Comissão do Fundo da Marinha Mercante poderão propor ao Conselho Monetário Nacional a adoção de
outros critérios legais para a remuneração dos respectivos recursos, em substituição á TJLP de que trata
esta Medida Provisória.

Art. 14. Observado o disposto no art. 8°, in (ice, desta Medida Provisória, ficam
revogados o art. 25 da Lei n°8.177, de 1° de março de 1991, e os § 2°c 3 0 do art. 21 da Lei no 8.019, de
lide abril de 1990.

Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ri" 1.219,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175° da Independência e 108°daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
José Serra

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,257 ,DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Cria a Gratificação de Desempenho de Atividade de
Fiscalização, a Gratificação de Desempenho de
Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras providências.

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização a que se
refere este artigo será concedida aos servidores com carga horáric de quarenta horas semanais.

Art. 2° Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo
devida aos ocupantes dos cargos efetivos de níveis superior e intermediário do Grupo-Defesa Aérea e
Controle do Tráfego Aéreo - DACTA.

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo a que
se refere este artigo será concedida aos servidores com carga horária de quarenta horas sernanais.

Art. 30 As Gratificações de que tratam os arts. i°.e 2° terão como limite máximo 2.238
pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,09366% do maior vencimento básico dos respectivos
níveis superior e intermediário, observados o disposto no art. 2 0 da Lei n° 8.477, de 29 de outubro de
1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei n°8.460, de 17 de setembro de 1992, e no art. 2° da Lei
n°8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

§ 1 0 As Gratificações serão calculadas obedecendo critérios de desempenho individual
dos servidores e institucional dos órgãos e entidades, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros das
respectivas áreas e do Ministro da Administração Federal e Reforma do Estado, no prazo 'de até sessenta
dias.

	

§2°	 para
órgios e entidades do Governo Federal, para o exercido de funções de confiança, perceberão as
Gratificações:

a) sem restrições, quando para o exercido de cargos cru comissão de níveis DAS-5, DAS-
6 edo Natureza Especial, ou equivalentes;

b) limitadas a cinqüenta por cento do valor previsto no caput deste artigo, quando para o
exercido de cargo pn comissão de nível DAS-4, ou equivalente.

§ 
30 Não farão jus às Gratificações os servidores cedidos nas condições do § 2 1,

exercício de cargos de direção, chefia e assessoramento de nível DAS-3 e inferiores ou equivalentes, ou
para Estados, Distrito Federal e Municipiôs.

§ 4° As Gratificações a que se referem os srts. 1. e 2 serão pagas em conjunto, de forma
não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada ri' 13, de 27 de agosto de
1992.

§ 50 As Gratificações serão pagas a partir de 1 de janeiro de 1995, em valor equivalente
a setenta por cento do previsto no caput deste artigo, até a regulamentação de que trata o § 1 0.

Art. 4° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos da inatividade e às
pensões decorrentes de falecimento de servidor público federal, observado o disposto cru regulamento.

Art. 50 O Armo Ida Lei n°8.829,de22de dezembro de 1993,pusaa ser ocorntatste
desta Medida Provisória para efeito de enquadramento dos servidores e correlação dos padrões de
vencimento.

Art. 60 O docente da Carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Clasuiflca10
e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido
ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função Gratificada - FG
nas Instituições Federais de Ertaino, desde que faça opção nos termos do,art. 20 da Lei n° 8.911, de li de
julho de 1994.

Art. 70 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a° 1.220,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 80 Esta Medida Provisória entra em 'rigor na data de sus publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175' da independéricia e 10*' da Reçúb&a.

FËRNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO

VALOR
CORRESPONDENTE QUANT.

	

CARREIRAS	 CLASSES	 PADRÓES	 AOS PADECES	 DE
DO ANEXOU DA CARGOS

LEI N' $4602

OFICIAL DE
CHANCELARIA

INICIAL dela VIII D-I a C-11I 500

"A" dela VII C-W a B-W 350

ESPECIAL dela V B-V a A-EI 150

SUBTOTAL	 1.000

ASSISTENTE DE

CHANCELARIA

INICIAL dela VIII D-I a C-m 600

'A" dela VII C-N a B-W 420

ESPECIAL dela V B-V a A-EI 180

SUBTOTAL	 1.200

TOTAL GERAL	 2,200

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.,258 ,DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

O PRESIDENTE DA REP1JBUCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Au. 1° Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização 	 Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e
devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo, Zootecnista, Químico e 	 Assessoramento Superiores - DAS da Mvocacis-GeraJ
Farmacêutico do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, cm exercício das 	 da União, do Ministério da Fazenda, e dá outras
atividades de fiscalização e controle de produtos de origem animal ou vegetal.	 providências.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei;

Art. 1° São criados e reclassificados, na Advocacia-Geral da União, os cargos constantes
dos Anexos 1 a VI.

Art. 2° São criados no Ministério da Fazenda, a serem alocados na Secretaria da Receita
Federal, 276 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo dezoito
cargos DAS 1013, 84 cargos DAS 101.2 e 174 cargos DAS 101.1.

Art. 30 São criados na Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 36 cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo um cargo DAS 101.6,
quatro cargos DAS 101.4, oito cargos DAS 101.3, quatorze cargos DAS 101.2, seis cargos DAS 101.1
e três cargos DAS 102.2.

§ 1° São igualmente criadas na SUNAB 194 Funções Gratificadas - FG, sendo 147 FG-1,
treze FG-2 e 34 FG-3.

§ 20 Para a reestruturação da SUNAB, fica o Poder Executivo autorizado a alterar a
denominação e a especificação dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, sem aumento de despesa, no prazo de até trinta dias.

Art. 4° O carga de Consultor Jurídico de Ministério e do Estado-Maior das Forçffl
Armadas, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, corresponde-ao nível 101.5.

Art. 5° Fica assegurada a percepção da vantagem prevista no art. 1°, inciso 1, e § 1°, do
Decreto-lei n°2.333, de 11 de junho de 1987, com a disciplina nele estabelecida, aos seus beneficiários,
inclusive àqueles integrantes de quadros de entidades não mais sujeitas a regime especial de
remuneração.

§ 1° Os efeitos financeiros do disposto neste artigo vigoram, para os beneficiários
referidos no caput, a partir de 19 de setembro de 1992.

§ 2° À vantagem referida neste artigo fazem jus também os titulares de cargos integrantes
das carreiras da Advocacia-Geral da União, de que trata o art. 20 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993, e os Juizes do Tribunal Marítimo instituído pela Lei n° 2.180, de 5 de fevereiro de
1954, com as modificações introduzidas pela legislação ulterior.

Art. 6° Ficam prorrogados, por mais 24 meses, a partir do seu término, os prazos
referidos no art. 20 da Lei n°9028, de 12 de abril de 1995.

Art. 7° As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 8° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.221,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 9° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 12 de janeiro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

Assessor Jurídico DAS 102.3
Assessor Técnico DAS 102.3
Oficial de Gabinete DAS 101.2
Oficial de Gabinete DAS 101.1
Coordenador DAS 101.3
Chefe de Divisão DAS 101,2
Chefe de Serviço DAS 101 l

SITUAÇÃO ANTERIOR	 SITUAÇÃO NOVA
No DE DENOMINAÇÃO CODIGO N° DE	 DENOMINAÇÃO CÕDIGO

CARGOS
1 1

 CARGOS

111 -GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DÁ UNIÃO

3 Adjunto do Procurador- 5 Adjunto do Procurador-
Geral da União DAS 102 4 Geral da União DAS 102,5

2 Assessor Jurídico DAS 1023 4 Assessor Jurídico DAS 102,3
1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
2 Assessor Técnico DAS 102.3
1 Oficial de Gabinete DAS 101.2
8 Oficial de Gabinete DAS 101.1
1 Coordenador-Geral DAS 101.4
2 Coordenador DAS 101.3
4 Chefe de Divisão DAS 101.2

1 Chefe de Serviço DAS 101 1

ANEXO III

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

1- GABINETE DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASÍLIA,
NO RIO DE JANEIRO E EM SÃO PAULO: estrutura unitária.

Chefe de Gabinete DAS 1013
4 Assessor Jurídico DAS 102.3
2 Assessor Técnico DAS 102.2
2 Oficial de Gabinete DAS 101.1

Coordenador DAS 101.3
3 Chefe de Divisão DAS 101.2
6 1 Chefe de Serviço DAS 101.1	 -

II- GABINETE DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE,
E EM RECIFE: estrutura unitária.

Chefe de Gabinete	 . DAS 101.3
3 Assessor Juridico DAS 102.3
2 Assessor Técnico DAS 102.2
2 Oficial de Gabinete DAS 101.1

Coordenador	 1 DAS 101.3
3 Chefe de Divisão DAS 101.2
6	 1 Chefe de Serviço DAS 101.1

IV

AL DA UNIÃO

4AÇÃO	 1	 CÕDIGO

ISTRI11O FEDERAL E NOS ESTADOS
ANEIRO: estrutura unitária.

DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 101.3

OS ESTADOS DA BAHIA, CEARÁ.
ERNAMBUCO, SANTA CATARINA
LIL: estrutura unitária.

DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 101.3

ADOS DO ACRE, ALAGOAS, AMAZONAS,
ROSSO, MATO GROSSO DO SUL, PARÁ,
RONDONIA E SERGIPE: estrutura unitária.

DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 101.3

O NOS ESTADOS DO AMAPÁ,
NS: estrutura unitária.

DAS 1023
ÔAS 102.2



ANEXO V

ACIA-GERAL DA UNIÃO

DENOMINAÇÃO	 1	 CODIGO

AS SECCIONAIS DA UNIÃO- PADRÃO A
rocuradorias): estrutura unitária.

Jundico DAS 102.2

AS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO B
nu radorias): estrutura ii n ilária.

Juridico DAS 102.2

AS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO C
Procuradorias): estrutura unilária.

Jurtdico DAS 102.2

ANEXO V1

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

No DE CARGOS	 DENOMINAÇÀO	 CODIGO

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenador-Geral 	 DAS 101.4
2	 Coordenador	 DAS 101.3
3	 Chefe de Divisão	 DAS 101.2

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,259 ,DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Dá nova redação a dispositivos da Lei no 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 0 O6°do art. 20,o art. 37eo art. 40da Lei ri' 8.742,de7de dezembro del993,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20.................................

§ 60 A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo expedido por equipe
multiprofissional do Sistema único de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim especifico, na forma
estabelecida em regulamento.

'Art. 37, Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação do
respectivo requerimento.

§ 1° A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de noventa dias a
contar da data de sua protocolização.

§ 2° Na hipótese da concessão do beneficio após o prazo estabelecido no parágrafo
anterior, será o mesmo devido a partir do nonagésimo dia a contar da data da protocohzação do
requerimento."

'Art. 40................................................................................................................

§ 1° A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social
deve ser estabelecida de forma que o atendimepo à população não sofra solução de
continuidade.

§ 2° E assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente,
aos requisitos estabelecidos nos incisos 1, E ou 111 do § 1° do art. 139 da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991."

Art 2° Os órgãos envolvidos nas ações mencionadas no § 6° do art. 20 e no art. 37 da
Lei n° 8.742, de 1993, deverão, até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender ao
que consta daqueles dispositivos

Art. 3° O requerimento de beneficio de prestação continuada, de que trata o art. 37 da
Lei n° 8 742, de 1993, será protocolizado a partir de 1° de janeiro de 1996.

Fixa critérios para a progressiva unificação das tabelas
de vencimentos dos 'servidores, altera o Anexo 11 da Lei
n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, para
implementação da isonomia a que se refeie o § 1 0 do art.
39 da Constituição, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre o processo de implementação da isonomia
de vencimentos dos servidores do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo e Judiciário, do
Tribunal de Contas da União e do Ministério Público da União.

Art 20 A equiparação do vencimento básico dos servidores civis do Poder Executivo ao
dos servidores dos Poderes Legisistivo e Judiciário, bem como do Tribunal de Contas da União edo
Ministério Público da União, far-se-á de forma gradativa e nos limites das disponibilidades financeiras e
orçamentárias da União, mediante a concessão das diferenças pagas, separadainente ou já incorporadas.

§ 1 0 Para os fins previstos no caput deste artigo, as tabelas de vencimento básico, assim
definido na alínea "a" do inciso 1 do art. 1 0 da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, passam a vigorar,
nos meses de setembro, outubro e novembro de 1994 na conformidade do disposto nos Anexos 1, II e III
desta Medida Provisória.

§ 20 A aplicação do disposto neste artigo aos servidores civis que, por força de decisão
judicial ou administrativa, já estejam percebendo vencimento básico equiparado aos das tabelas vigentes
para o Poder Legislativo, far-se-á mediante compensação de valores, sem redução do valor do
vencimento.

Art. 30 Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de
Representação pelo exercício de posto ou graduação em situações normais e os do Adicional de
Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei n 8.237, de 30'de setembro de 1991, para os meses de
setembro, outubro e novembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo IV desta Medida
Provisória.

Art. 4° Fica reconstituída a Comissão a que se refere o art. 6° da Lei n o 8.852, de 1994,
com a composição e as atribuições nela previstas, cabendo-lhe promover estudos que objetivem,
especialmente:

1 - o agrupamento de cargos com atribuições iguais ou assemelhadas, observando-se,
ainda, a complexidade das tarefas, critérios de desenvolvimento, promoção, progressão e qualificação;

II- a implementação do disposto no inciso Ido art. 3 da Lei n°8.448, de 21 de julho de
1992;

III - o estabelecimento de critérios para incorporação ou alteração dos percentuais de
gratificações, vantagens e adicionais;

IV - a elaboração da matriz de vencimentos.

Art. 5	 O vencimento básico' dos servidores civis ativos, inativos e pensionistas da
Administração Pública Federal direta, autárquica e flindacional, a partir de 1q de dezembro de 1994,
passa a ser o constante dos Anexos V e VI desta Medida Ptoviséqria.

Art. 6° Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de
Representação pelo exercício do posto ou graduação, em situações normais e os. do Adicional de
Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, a partir de 1 0 de
dezembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo VII desta Medida Provisória.

Art. 71 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se, no que couber, aos proventos da
inatividade e às pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal.

Art. 80 As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a° 1.223,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se o disposto no § ldo art. l da Lei Delegada n° 12, de 7 de agosto
de 1992, com a redação dada pelo.art. 42 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, e demais disposições
em contrário, a partir de 1 0 de setembro de 1994.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; I75da1ndependênciae108 9 daRpública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Mim

Pedro Malan
José Serra

Lu& Carlos Bresser Pereira

Clóvis de Barros Carvalho
Benedito Onofre Bezerra Leonel
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Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.222,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; l75° da Independência elo8°daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhold Stephanes

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,260 ,DE 12 DE JANEIRO DE 1996.
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ÃNÉÔIÕAMEDIDÃPROVISORIA 	 -	 -	 AN!3C0b.A DA MEDIDA PROViSORlA

Tabela de vencimento bisico aplicáveis aos servidores das Carreiras de Diplomata. Auditoria do
Tesouro Nacional, Policia Federal, Policia Civil do DF e dos Policiais Civis dos Extintos Territorlos
Federais, Orcamento, de Financas e Controle, Procuradoria da Fazenda Nacional. Especialistas em
Pollticas Publicas e Gestao Governamental, CarreIra d9 CI.ncia e Tecnologia e dos servidores da

i	 SAE, FCBIA, SUSEP, CVM e IPEA. 

CL P SUPERIOR	 INTERMEDIÁRIO AUXILIAR

-.
- 40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS	 30 HORAS 40 HORAS 1 30 HORAS

III 429,51 322,13 253,90 190,43 150,35 112,76

A II 401,88 301,41 243,28 182,46 143,1.7 107,33

375,55 281.66 233.10 174,83 136.32 102,24

Vi 330,08 247,56 223,36 167,52 129,82 1	 97,37

V 310,48 232,86 214,04 160,53 123,64 92,73

B IV 301,52 226,14 205.11 153,83 117,77 1	 88,33

III 292,82 219,62 196.56 I	 147,42 112,17 84,13

li 284,37 213.28 188.37 141,28 106.86 1	 80,15

276,17 207.13 180.54 135,41 101,82 76,37

Vi 268,21 201,16 173,04 129,78 97,02 72,77

V 260,49 195,37 165,86 124,40 92,46 69,36

C IV 252,99 189,74 158.98 119,23 88,12 66109

iii 245,71 184,28 152,41 114,31 84,01 63,01

Ii 238,64 178,98 146,10 109,58 80,09 60,07

231,78 173,84 140,07 105,05 76.36 57,27

V 225,13 168,85 134,30 100,73 72,81 54,61

IV 218,66 164,00 128,76 96,57 69,44 52,06

D III 212,39 159,29 123,47 92,60 66.24 49,68

Ii 206,30 154,73 118,40 88,80 63,20 47,40

200,39 150,23 113,55 85,16 1 60,31 45,23

ANEXO i.A DA MEDIDA PROVISORIA

TRIBUNAL MARIT1MO

DENOMINACAO	 VENCIMENTO BASICO

JUIZ-PRESIDENTE	 429.511
JUIZ	 409.06

ANEXO l.B DA MEDIDA PROVISORIA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

DENOMINACAO VENCIMENTO BÁSICO GRAT (ART. 7° DA LEI 8.460192)

ADVOGADO DA UNIAO DE CLASSE ESPECIAL 429,51 170,92

ADVOGADO DA LJNIAO DE PRIMEIRA CLASSE 401.88 163,38

ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CLASSE 	 375,55 158,17

ANEXO 11 DA MEDIDA PROVISOR1A.

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO APLICÁVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO SUPERIOR

20 HORAS	 40 HORAS

CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO

TiTULAR U .	 214.75 f	 42950

4 171,80 343,60

ADJUNTO 3 163,62 327,24

2 155,83 311156

148.41 .	 .296,82

4 134,92 269.14

ASSISTENTE 3 128.49 256,99

2 122418 244,16

1 116.55 .	 233.10

4 105.95 211,90

AUXILIAR 3 1Ó0.91 201,82

2 96,10 192.20

1 91,52 183,04

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO DE 1° E 2° GRAUS

20 HORAS	 40 HORAS

CLASSE NIVEL	 GRADUADO	 - GRADUADO

TITULAR U 198.67 397,34

4 165,55 331,10

E 3 157,66 315,32

2 150,16 300,32

1 13.01 286.02

4 130.00 260,00

O 3 123,8 247,62

2 111,91 235,82

- 1 112.30 .	 .	 224,60

4 105,95 211,90

C 3 100,90 201,80

2 -	 96,10 192,20

1 91,52 183.04

4 86,33 172,66

B 3 82.23 164,46

2 78,31 156,82

1 74.58 149,16

4 70,36 140,72

A 3 67,01 ,	 134,02

2 63,32 127,14

1 60.78 121,81

ANEXO III DA MEDIDA PROVISORIA

Tabela de vencimento basico aplicáveis aos Cargos do Sistema de Cargos InstItuIdos pulas

Leis n°s 5.645/70 e 6.550178, dos servidores tecnicos - administrativos das institulcoes Federais

de	 Ensino, conforme Art. 30 e	 seguintes da	 Lei	 n° 7.596187	 dos	 servidores	 do IBAMA,

EMBRATUR, INCRA, CFIAer, IBPC, IBAC. FEN. FCRB, FCP. LBA, FUNAI, FUNAG, FAE. ENAP, FNS,
ROQUETTE PINTO, FNDE, SUDAM, SUFRAMA, SUDENE. CEPLAC e Tabela de Especialistas.

CL P SUPERIOR INTERMEmIARIO AUXILIAR

- 40 HORAS 1 30 HORAS 40 HORAS 30 HORAS 40 HORAS 1 30 HORAS

Iii 397,04 297.78 203,31 152,48 137,60 103,20

A II - 373,96 280,47 195,55 146,89 131,27 98,45

351,75 263.81 188,68 141,51 125,25 93,93

Vi 302,05 228,54 181,77 136,33 119,51 89,63

V 282,67 212,00 175,13 131,35 114,04 85,53

B IV 273,11 204.83 168,73 126,55 108,84 81,63

Iii 263,88 197.91 162,59 121,94 103,83 77,91

li 254,97 191,22 .	 156,67 117,50 99,16 . 74,37

-- I 246,37 184.78 150.96 113,22 94,66 7140

VI 238,05 176,54 145,48 109,11 90,37 67,78

V 230,04 172,53 140,21 105,15 86,29 64,72

C IV 222,29 166,72 135,13 101,35 82,40 61,10

lii 214,82 161,12 130,24 97,68 78,70 59,02

II 207,60 155,70 125,54 94,15 75,16 56,39

- I 200,63 150,47 121,02 90.77 71,51 53.16

V 193,91 145,43 116,68 87,49 68,63 51,4

iv 187141 140,56 112,47 84,35 65,58 49,18

O III 181,1)4 135,56 108,43 81,33 62,67 47,01

17510 131,32 104,55 78,41 59.99 44,94

169.24 126.93 100.82 75,61 5728 42,96

ANEXO IV DA MEDIDA PROVISÓRIA

ANEXO II DA LEI N" 8.237. DE 30 DE SETEMBRO DE 1991
GRATIFICAÇÕES E INDENIZAÇÕES

Tabela II - Gratificacio de Habilitação Militar

VALOR PERCENTUAL SITUACÕES,

70% do soldo
-

Cursos de Altos Estudos

Categoria 1

60% do soldo Cursos de Altos Estudos
Categoria li

50% do soldo Cursos de Aperfeiçoamento

35% do soldo Cursos de Especialização

20% do soldo Cursos de Formação
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Tabela III - Indenização de Representação
a) Pelo exercício do Posto ou Graduação em situações normais

POSTO/GRADUAÇÂO PERCENTUAIS

Oficial-General	 - 70% do soldo -

Oficial-Superior 60% do soldo

Oficial-Intermediário,	 Oficial-Subalterno. 50% do soldo,
Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial

Suboficial. Subtenente e Sargento 35% do soldo

Demais Praças Especiais e Praças de graduação 20% do soldo
inferior a 30 Sargento, exceto as prestadoras do
sei-viço militar inicial

Tabela VI - Adicional de Inatividade

SITUAÇÃO -	 PERCENTUAIS

Com 40 anos de serviço ou mais 90% do soldo

Com 35 anos de serviço 70% do soldo

Com 30 anos de serviço 60% do soldo

Transferidos	 'cx-offlcio",	 para	 a	 inatividade
remunerada, com menos de 30 anos de serviço

40% do soldo

ANEXOVDA MEDIDA PROVISORIA

Tabela de vencimento baslco apllcav.Is aos servidores das Carreiras de Diplomala. Auditoria do
Tesouro Nacional, Policia Federal. Policia Civil do ØF e dos Policiais Civis dos Extintos Territorlos
Federais, Orcamenlo, de Finxncas e Controle. Procuradoria da Fazenda Nacional. Esoecia •sas em
Políticas Publicas e Gestao Governamenlai. Carreira de Ciencia e Tecnologia. aos servoores 03

SAE, FCBIA, SUSEP, CVM, IPEA, IBAMA, EMBRATUR. INCRA, CFIAer, IBPC. IBAC, FEN. FCsa. FCP

LOA, FUNAI, FUNAG, FAE, ENAP, FNS, ROQUETE PINTO, FNDE, SUDAM, SUFRAMA. SUDENE
CEPIAC, Tabela de Especialistas, dos Tecnicos-administrativos das lnsllluicoes Federais de Ensino.
conforme art. 3° a seguintes da Lei n° 7.596187 e aos Cargos do Sistema de Cargos Instituídos pelas
Leia n°s 5.64570 e 6.550.78.

CL	 P 1	SUPERIOR	 INTERMEDIARIO	 •	 AUXILIAR

40 HORAS	 30 HORAS í1 40 HORAS 30 HORAS	 40 HORAS	 30 HORAS

III	 429,51	 322,13	 253.90	 190,43	 150.35	 112.75

A	 II	 401.88 '	 301,41	 243,28	 182.46	 143.17	 107.38

375.55	 281.66	 233.10	 174.63	 13632	 10224

VI	 330.08	 247,56 i	 223.36 i 	167,52	 129,62	 97,37

V	 310,48	 232,86	 214.04	 160,53	 123,64 1	 92.73

8	 IV	 301,52	 226,14	 205,11	 153,83	 117,77	 58.33

III	 292,82	 219.62	 195,55	 147,42 1	 112.17	 8413

II	 284,37	 213,28	 188,37	 141,28 1	 106.86	 80,15

DENOMINACAO	 VE"CMENTO BASICO

JUIZ-PRESIDENTE	 - 	 429.51

JUIZ	 409,06

ANEXOVB DA MEDIDA PROVISORIA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO

DENOMINACAO -	 VENCIMENTO SASICO
	

GRAT iART 7' DA LEI a460.921

ADVOGADO DA UNIAO DE CATEGORIA ESPECIAL 	 -	 429.51 '	 170.92

ADVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CATEGORIA 	 401.88 ,	 163.38

1 ADVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CATEGORIA , 	 375,55	 156.17

ANEXOS DA MEDIDA PROVISORIA

TABELA DE VENCIMENTO BASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES 00 MAGISTERIO SUPERIOR

20 HORAS	 40 HORAS

CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO

TITULAR U 214.76 429.51

4 176.91 353,82

ADJUNTO 3 16929 338.58

2 162,00 324,00

1 155.03 310.06

4 142.23 284.45

ASSISTENTE 3 138,10 212.20

2 130.24 260.41

1 124.63- 249.25

4 114.34 228.68

AUXILIAR 3 109.42 218.83

2 104,11 206,41

10020 300.3'
't1

ANEXo.A DA MEDIDA PmOVISORIA

TABELA DE VENCIMENTO 8ASiCC APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO DE 1° E 2° GRAUS

20 HORAS	 40 HORAS

CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO

TITULAR U 198,61 397.34

4 151,06 336.09

E 3 160,81 321,62

2 153,89 301,71

1 147,26 294,52

4 138,35 272.70
O 3 130,48 260,96

2 124.86 249,72

1 119.49 23,97

4 114,34 228,68

C 3 109,42 218.83

2 104,11 306,41

100.20 200.38
4 94.52 1e9,04

8 3 90,02 160,04

2 85,14 171,47

1 81.65 163,36

4 77,03 154,08

A 3 13,36 146.72

2 69,81 139.73

1 66.54 133.08

AnexoVilda Medida Provisória n2 1.260	 12 de JANEIRO de 1996
(A partir de 19 de Dezembro de 1994)	 -

ANEXO II da L.i n2 8.237, de 30 de setembro de 1991
Tabela II -. Gratificação de Habt1itaço Militar

VALOR PERCENTUAt, SITUAÇF:s

150% do soldo Cursos de
Categoria

Altos Estudos
1

130% do soldo Cursos de
Categoria

Altos Estudos
II

110% do soldo Cursos de Aperfeiçoamento

80% do soldo Cursos de Eepecializaç&o

60% do soldo 'Cursos de Formação

Tabela III - Indenização de Representação
A) Pelo exercício do Posto ou Graduav6o em situncees normais

-	 POSTO OU GRADUAÇÃO, PERCENTUAt.

Oficial-General 150% do soldo

Oficial-Superior 130% do soldo

Oficial-Intermedi*.rio, Oficial-Subal- 110% do soldo
terno, Guarda-Marinha e Aspirante-a-
Oficial

Suboficial, Subtenente e Sargento 85% do soldo

Demais Praçaa Especiais e	 Praças	 de 60% do soldo
raduaço interior a 39 Sargento,	 ex-

ceto me prestadoras do serviço militar
Inicial

276.17 207.13 180.54 1	 135.41 101,82 76.37

VI 268,21 201,16 173,04 129,78 97,02 1 72,77

V 260,49 195,37 165,86 124,40 92.46 1 69.35

C IV 252.99 189.74 158.98 119.23 1	 88.12 66.09

III 245,71 184,28 152.41 114.31	 1 84.01 63.01

II 238,64 178,98 146,10 109,58 80.09 ' 60.07

- I 231,78 173.84 140.07 105.05 76,36 57.27

V 225.13 168,85 134,30 100.73 72,81 54.61

IV 218.66 164,09 128,76 , 96,57 69.44 52.08

D III 212,39 159,29 123,47 ' 92.60 66,24 49.68

II 206,30 154,73 118,40 88,80 63,20 47.40

200.39 150.29 113.55 85,16 50.31 1 45,23

ANEXOV.A DA MEDIDA PROVISORIA

TRIBUNAL MARITIMO

ri
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Tabela VI - Adicional de tnaividade

SITUP.ÇO PERCENTUAC,

Com 40 anos de serviço ou mais 180% do soldo

Com 35 anos de serviço 140% do soldo

Com 30 anos de serviço ou mais 120% do soldo

Transferidos	 "ox-officio',	 para a me-
dvidade remunerada, cosi menos	 de	 30
anos de serviço

80% do soldo

- §2° O número de -servidores em exercício em cada um- dos iãos e entidades que
integram os sistemas de Controle Interno do Poder Executivo e de Planejamento e de Orçamento da
Mministração Pública Federal, cora pontuação acima de oitenta por cento do limite de pontos fixados
para a avaliação de desempenho individual não poderá superar trinta por cento, sendo que somente dez
por cento dos beneficiários poderão se situar no intervalo de noventa a cem por cento.

§ 3° Os servidores titulares de cargos de que trata o art. 1 9, quando cedidos para órgãos e
entidades do Governo Federal não integrantes dos Sistemas de Controle Interno do Poder Executivo e de
Plancamento e de Orçamento da Administração Pública Federal, para o exercício de cargos em
comissão, perceberão a Gratificação de Desempenho e Produtividade:

a) sem restrições quando para o -exercício de cargos em comissão de:

1. Natureza Especial, DAS-6, DAS-5 ou equivalentes;

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.261 ,DE 12 DE JANEIRO DE~.

Altera as Leis nos 8.019, de 11 de abril de 1990, e
8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O art. 6° da Lei n°8.019, de 11 de abril de 1990, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 6° O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos ao FAT, de acordo com
programação financeira para atender os gastos efetivos daquele Fundo com seguro-desemprego,
abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES."

Art, 2° Os arts. 17 e 19 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a ter a seguinte
redação:

17 Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderão contribuir os
recursos da Seguridade Social referidos na alínea "d" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, na
forma da Lei Orçamentária anual, assegurada a destinação de recursos para as ações de Saúde e
Assistência Social.'

"Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às
-contribuições mencionadas nas alíneas "d° e 'e" do parágrafo único do art. 11 desta Lei,
destinados à execução do Orçamento da Seguridade Social."

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória e 1.224,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175° da Independência elo8° daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan	 -
Reinhold Stephanes -
Adib Jatene
José Serra

MEDIDA PkoVISÓEJA N° 1.262 ,DE 12 DE	 nV	 DE 1996,

2. DAS-4, DAS-3 e DAS-2, nas unidades integrantes das estruturas dos Ministérios da
Fazenda e do Planejamento e Orçamento;

b) limitada a cinqüenta por cento do valor previsto no caput, quando para o exercício de
cargo - de nível DAS-4, ou equivalente, nos demais casos.

§ 4° Não farão jus à gratificação os servidores cedidos nas condições do § 3°, para o
exercício de cargos de direção, chefia e assessoramento de nível DAS-3 e inferiores ou equivalentes, ou
para Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 5° A Gratificação de que trata o art. 1° será paga em conjunto, de forma não
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que tratas Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992.

§ 6° A Gratificação de Desempenho e Produtividade será paga a partir de 1° de março de
1995, em valor equivalente a setenta por cento do previsto no caput deste artigo para o nível
intermediário e 36% para o nível superior, até a regulamentação de que trata o § 1°.

§ 7° Ficam vedadas, a partir desta data, a transferência e a tedistribuição de cargos dos
quadros de pessoal de quaisquer órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional, para o IPEA.

Art. 30 A investidura nos cargos- de Especialista em Políticas Públicas e Getão
Governamental, Analista de Orçamento, Analista de Finanças e Controle e Técnico de Planejamento e
Pesquisa do IPEA depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, em duas
etapas, sendo a primeira eliminatória e classificatória e a segunda constituída de curso de formação.

Parágrafo único. As carreiras e o cargo de que trata o caput deste artigo exigem do
candidato diploma de curso superior e conhecimentos em nível de pós-graduação.

Art. 4° Fica instituída a Gratificação de Desempenho Diplomático - GDD, devida aos
ocupantes de cargos efetivos da Carreira de Diplomata.

§ 1° A Gratificação de Desempenho Diplomático terá como limite máximo 2.238 pontos
por servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820% do maior vencimento básico do nível superior,
observado o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei n°
8.460, de 1992, e no art. 2° da Lei n°8.852, de 1994.

§ 2° A Gratificação de Desempenho Diplomático será calculada obedecendo a critérios de
desempenho individual dos servidores e institucional do Ministério, conforme dispuser ato conjunto dos
Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Administração Federal e Reforma do Estado, até 31 de
agosto de 1995.

§ 3° -Aos servidores da Carreira de Diplomata, quando cedidos para órgãos e entidades da
Administração Pública Federal para o exercício de cargo em comissão, perceberão a Gratificação de
Desempenho Diplomático de acordo com o disposto nos § 3°, alíneas "a" e "b", e 4° do art. 2°.

§ 4° A Gratificação de que trata este artigo será paga em conjunto, de forma não
cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada e° 13, de 1992.

	

Cria a Gratificação de Desempenho e Produtividade - 	 § 50 A Gratificação de Desempenho Diplomático será paga a partir de 1° de maio de

	

GDP das atividades de finanças, controle, orçamento e	 1995, em valor equivalente a 36%, até a regulamentação de que trata o § 2 0. 	 -

planejamento, e dá outras providências.
Art. 5° - O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos da inatividade e -às

pensões decorrentes de falecimento de servidor público federal, observado o disposto no regulamento.

	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 	 Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.225,
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:	 de 14 de dezembro de 1995.

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP das
atividades de finanças, controle, orçamento e planejamento devida aos ocupantes dos cargos efetivos:

1- da Carreira Finanças e Controle;

II - da Carreira de Planejan'ento e Orçamento;

m - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;

IV - de Técnico de Planejamento P-1 501 do Grupo TP-1500;

V - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, em exercício
de atividades de elaboração de planos e orçamentos públicos;

VI - de nível intermediário do IPEA, em exercício de ativ'iades de apoio direto à
elaboração de planos e orçamentos públicos, em quantitativo fixado no ato a que se refere o § 1° do art.
2° desta Medida Provisória,

Parágrafo único. A Gratificação de Desempenho e Produtividade a que se refere este
artigo será concedida aos servidores com carga horária de quarenta horas semanais.

Art. 2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade terá como limite máximo 2.238
pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820% e 0,0936% do .maior vencimento básico
respectivamente, do nível superior e do nível intermediário, observados o disposto no art. 2° da Lei if
8.477, de 29 de outubro de 1992, e os limites estabelecidos no art. 12 da Lei no 8.460, de 17 de setembro
de 1992, e no art. 2° da Lei n°8.852, de 4 de fevereiro de 1994.

§ 1' A Gratificação de Desempenho e Produtividade será calculada obedecendo critérios
de desempenho individual dos servidores e institucional dos órgãos e entidades, conforme dispuser ato
conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, da Administração Federal e Reforma do Estado o do
Planejamento e Orçamento, até 31 de maio de 1995.

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de jarEizo de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampréia

Pedro'2vfalan
José Serra

Luiz Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.263 ,DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Dispõe sobre a organização da Presidência da República
e dos Ministérios, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Capítulo!
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção!
Da Estrutura

Art. 1° A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil, pela
Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação Social, pela Secretaria de Assuntos Estratégicos e pela
Casa Militar.
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§ 10 Integram a Presidência da República como órglos de assessoramento imediato ao
Presidente da República: 	 -

a) o Conselho de Governo;
b) o Advogado-Geral da União;
e) o Alto Comando das Forças Armadas;
d) o Estado-Maior das Forças Armadas.

§ 20 Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do
Presidente da República:

a) o Conselho da República;
b) o Conselho de Defesa Nacional.

Seção II
Das Competências e da Organização

Art. 21 À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta elunediatamente
ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e n
integração da ação do governo, na verificação prévia e supletiva da constitucionalidade e legalidade dos
atos presidenciais, no relacionamento com o Congresso Nacional, com os demais níveis da
Administração Pública e com a sociedade, tendo como estrutura básica, além do Conselho do Programa
Comunidade Solidária, o Gabinete e até cinco Subchefias, sendo uma Executiva.

Art. 30 A Secretaria-Geral da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na
supervisão e execução das atividades administrativas da Presidência da República, tendo como estrutura
básica:

- Gabinete;
II- Subsecretauia-Geral;
Ill - Gabinete Pessoal do Presidente da República;
IV - Assessoria Especial;
V - Secretaria de Controle Interno,

Art. 4° À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República compete assistis
direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente nos
assuntos relativos à política de comunicação social do governo e de implantação de programas
informativos, cabendo-lhe o controle, a supervisão e coordenação da publicidade dos órgãos e entidades
da Administração Pública Federal, direta e indireta e de sociedades sob controle da União, tendo como
estrutura básica o Gabinete e até três Subsecretarias, sendo uma Executiva.

Art. 50 À Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República compete
assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições,
especialmente no assessoramento sobre assuntos estratégicos, inclusive políticas públicas, na sua área de
competência, na análise e avaliação estratégicas, na definição de estratégias de desenvolvimento, na
formulação da concepção estratégica nacional, na promoção de estudos, elaboração, coordenação e
controle de planos, programas e projetos de natureza estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da
República, e do rnacrozoneamento ecológico-econômico, bem como a execução das atividades
permanentes necessárias ao exercício da competência do Conselho de Defesa Nacional, tendo como
estrutura básica, além do Centro de Estudos Estratégicos e do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento
para a Segurança das Comunicações, o Gabinete e até três Subsecretárias, sendo uma Executiva.

Art, 6° À Casa Militar da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, nos assuntos referentes à
administração militar, zelar pela segurança pessoal do Chefe de Estado, do Vice-Presidente da República,
e respectivos familiares, assim corno pela segurança dos titulares dos órgãos essenciais da Presidência da
República, bem assim dos respectivos palácios presidenciais, tendo como estrutura básica o Gabinete e
até cinco Subchefias, sendo uma Executiva. -

Art. 70 Ao Conselho de Governo compete assessorar o Presidente da República na
formulação de diretrizes da ação governamental, dividindo-se em dois níveis de atuação:

- Conselho de Governo, integrado pelos Ministros de Estado, pelos titulares dos órgãos
essenciais da Presidência da República e pelo Advogado-Geral da União, que será presidido pelo
Presidente da República, ou, por sua determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, e
secretariado por um dos membros para este fim designado pelo Presidente da República;

II - Câmaras do Conselho de Governo, com a finalidade de formular políticas públicas
setoriais, cujo escopo ultrapasse as competências de um único Ministério, integradas pelos Ministros de
Estado das áreas envolvidas e presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República.

§ 1° Para desenvolver as ações executivas das Câmaras mencionadas no inciso II, serão
constituídos Comitês Executivos, integrados pelos Secretários-Executivos dos Ministérios, cujos
titulares as integram, e pelo Subchefe-Executivo da Casa Civil da Presidência da República, presididos
por um de seus membros, designado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil.

§ 20 O Conselho de Governo reunir-se-á mediante convocação do Presidente da
República.

§ 3° É criada a Câmara de Políticas Regionais, do Conselho de Governo, ficando o Poder
Executivo autorizado a dispor sobre a criação das demais Câmaras.

§ 0 O Ministro de Estado da Fazenda e o Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento integrarão as Câmaras de que trata o inciso II do caput.

§ 5° O Poder Executivo disporá sobre as competências e o funcionamento das Câmaras e
Comitês a que se referem o inciso li do caput e o § 1°.

Art. 80 Ao Advogado-Geral da União, o mais elevado órgão de assessoramento jurídico
do Poder Executivo, incumbe assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza jurídica,
elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas, diretrizes, assisti-lo no controle interno
da legalidade dos atos da Administração, sugerir-lhe medidas de caráter jurídico reclamadas pelo
interesse público e apresentar-lhe as informações a serem prestadas ao Poder Judiciário quando
impugnado ato, ou omissão, presidencial, dentre outras atribuições fixadas na Lei Complementar no 73,
de lO de fevereiro de 1993.

Art. 9° O Alto Comando das Forças Armadas, integrado pelos Ministros Militares, pelo
Ministro-Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e pelo Chefe do Estado-Maior de cada uma das
Forças Singulares, tem por competência assessorar o Presidente da República nas decisões relativas à
política militar e à coordenação de assuntos pertinentes às Forças Armadas.

Parágrafo único. O Alto Comando das Forças Armadas reunir-se-á quando convocado
pelo Presidente da República e será secretariado pelo Chefe da Casa Militar.

Art. 10. Ao Estado-Maior das Forças Armadas compete assessorar o Presidente da
República nos assuntos referentes a estudos para fixação da política, estratégia e a doutrina militares,
bem como na elaboração e coordenação dos planos e programas daí decorrentes, no estabelecimento de
planos para o emprego das forças combinadas ou conjuntas e de forças singulares destacadas para
participar de operações militares, levando em consideração os estudos e as sugestões doa Ministros
Militares, na coordenação das informações estratégicas no campo militar, na coordenação dos planos de
pesquisa, de deseswolvimentá e de mobilização das Forças Armadas e os programas de aplicação dos
recursos decorrentes e na coordenação das representações das Forças Armadas no País e no exterior.

Art. li. O Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional, com a composição e
as competências previstas na Constituição, têm a organização e o funcionamento regulados pelas Leis n°s
8.041, de 5 de junho de 1990, e 8.183, de 11 de abril de 1991, respectivamente.

Parágrafo único. O Conselho de Defesa Nacional e o Conselho da República terão como
Secretários-Executivos, respectivamente, o Secretário de Assuntos Estraté?icos da Presidência da
República e o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 12. Fica criado o Programa Comunidade Solidária, vinculado à Presidência da
República, tendo por objetivo coordenar as ações visando ao atendimento da parcela d* população que
não dispõe de meios para prover suas necessidades básicas, em especial o combate à fome e à pobreza.

Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre a composição e as competências do
Conselho do Programa Comunidade Solidária, a que se refere o art. 20.

Capítulo!!
DOS MINISTÉRIOS

Seção!
Da Denominação

ArC 13. São os seguintes os Ministérios:

1-da Administração Federal e Reforma do Estado;
II - da Aeronáutica;
EI - da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária;
IV - da Ciência e Tecnologia;
V - das Comunicações;
VI - da Cultura;
VII - da Educação e do Desporto;
Vifi - do Exército;
IX - da Fazenda;
X - da Indústria, do Comércio e do Turismo;
XI - da Justiça;
XII - da Marinha;
XIII - do Meio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da Amazônia Legal;
XIV - de Minas e Energia;
XV - do Planejamento e Orçamento;
XVI - da Previdência e Assistência Social;
XVII: das Relações Exteriores;
XVIII -da Saúde;
XIX - do Trabalho;
XX - dos Transportes.

Parágrafo único. São Ministros de Estado os titulares dos Ministérios, da Casa Civil da
Presidência da República e do Estado-Maior das Forças Armadas.

Seção!!
Das Áreas de Competência

Art. 14. Os assuntos que constituem área de competência de cada Ministério são os
seguintes:,

1- Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado:

a) políticas e diretrizes para a reforma do Estado;
b) política de desenvolvimento institucional e capacitação do servidor, no âmbito da

Administração Pública Federal direta, autárquica e flindacional;
e) reforma administrativa;
d) supervisão e coordenação dos sistemas de pessoal civil, de organização e

modernização administrativa, de administração de recursos da informação e informática e de serviços
gerais;

e) modernização da gestão e promoção da qualidade no Setor Público;
» desenvolvimento de ações de controle da folha de pagamento dos órgãos e entidades

do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC;

II - Ministério da Aeronáutica:

a) política aeroespacial nacional civil e militar;
b) organização dos efetivos e o aparelhamento e o adestramento da Força Aérea

Brasileira;
e) defesa aérea nacional;
d) operação do Correio Aéreo Nacional;
e) orientação, incentivo, apoio e controle das atividades aeronáuticas civis e comerciais,

privadas c desportivas;
f) estabelecimento e exploração, direta ou mediante autorização ou concessão, da infra-

estrutura aeronáuticá, inclusive os serviços de apoio necessário à navegaçiio aérea;
g) orientação, incentivo, coordenação, apoio e realização de pesquisas e desenvolvimento

direta ou indiretamente relacionadas com os assuntos aeronáuticos e espaciais;
h) orientação técnica, incentivo e apoio à indústria aeronáutica e espacial;
i) planejamento, equipamento e operação da infra-estrutura aeronáutica e dos serviços de

apoio necessário à Força Aérea Brasileira e  aeronáutica civil;

III - Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária:

a) política agrícola, abrangendo produção, comercialização, abastecimento, armazenagem
e garantia de preços mínimos;

b) produção e fomento agropecuário;

e) mercado, 'comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive estoques
reguladores e estratégicos;

d) informação agrícola;
e) defesa sanitária animal e vegetal;
f) fiscalização dos insumos utilizados nas atividades agropecuárias e da prestação de

serviços no setor,
g) classificação e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais;
h) proteção, conservação e manejo do solo e água, voltados ao processo produtivo

agrícola e pecuário;
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i)pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária
j) reforma agrária;
1) meteorologia e climatologia;
m) desenvolvimento rural, cooperativismo e associativismo;
n) energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural;
o) assistência técnica e extensão rural:

a) politica nacional oe telecomunicações, Inclusive administração, outorga, controle e
fiscalização da utilização do espectro de radiofreqüências;

b) serviços postais:

VI - Ministério da Cultura:

a) política nacional de cultura;
b) proteção do patrimônio histórico e cultural;

VI! - Ministério da Educação e do Desporto:

a) política nacional de educação e política nacional do desporto;
b) educação pré-escolar,
c) educação em geral, compreendendo ensino, flindamental, ensino médio, ensino superior,

ensino supletivo, educação tecnolóca, educação especial e educação à distância, exceto ensino militar;
d) pesquisa educacional;
e) pesquisa e extensão universitária;
0 magistério;
g) coordenação de programas de atenção integral a crianças e adolescentes;

VII! - Ministério do Exército:

a) política militar terrestre;
b) organização dos efetivos, aparelhamento e adestramento das forças terrestres;
c) estudos e pesquisas do interesse do Exército:
d) planejamento estratégico e execução das ações relativas à defesa interna e externa do

Pais:
e) participação na defesa da fronteira marítima e na defesa aérea;
f) participação no preparo e na execução da mobilização e desmobilização nacionais;
g) autorização para fabricação de produtos controlados, fiscalização e comercialização;
h) produção de material bélico;

IX - Ministério da Fazenda:

a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poupança popular, seguros
privados e previdëncia privada aberta;

b) política e aiministração tributária e aduaneira, fiscalização e arrecadação;
c) administração orçamentária e financeira, controle interno, auditoria e contabilidade

públicas;
d) administração das dívidas públicas interna e externa;
e) administração patrimonial;
O negociações econômicas e financeiras com governos e entidades nacionais, estrangeiras

e internacionais;
g) preços em geral e tarifas públicas e administradas;
h) fiscalização e controle do comércio exterior;

X - Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo:

a) política de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços;
b) propriedade industrial, marcas e patentes e transferência de tecnologia;
e) metrologia, normalização e qualidade industrial;
d) comércio exterior;
e) turismo;
O formulação da política de apoio à micro, pequena e média empresa;
g) execução das atividades de registro do comércio;
h) política relativa ao café, açúcar e álcool;

XI - Ministério da Justiça:

a) defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais;
b) política judiciária;
c) direitos da cidadania, direitos da criança, do adolescente, dos índios e das minórias;
d) entorpecentes, segurança pública, trânsito, Policias Federal, Rodoviária e Ferroviária

Federal e do Distrito Federal;
e) defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência e promoção da sua integração

à vida comunitária;
O defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do consumidor,
g) planejamento, coordenação e administração da política penitenciária nacional;
h) nacionalidade, imigração e estrangeiros;
1) documentação, publicação e arquivo dos atos oficiais;
j) ouvidoria-geral;
1) assistência jurídica, judicial e èxtrajudicial, integral e gratuita, aos necessitados, assim

considerados em lei;

XII - Ministério da Marinha:

a)política naval e doutrina militar naval;
b) constituição, organização, efetivos e aprestamento das forças navais;
c) planejamento estratégico e emprego das Forças Navais na defesa do Pais:
d) orientação e realização de estudos e pesquisas do interesse da Marinha;
e)política marítima nacional;

f) orientação e controle da marinha mercante e demais atividades correlatas, no interesse
da segurança da navegação, ou da defesa nacional;

g) segurança da navegação marítima, fluvial e lacustre;
h) adestramento militar e supervisão de adestramento civil no interesse da segurança da

navegação nacional;
i) polícia naval;

XIII - Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal:

a) planejamento, coordenação, supervisão e controle das ações relativas ao meio ambiente
e aos recursos hídricos;

b) formulação e execução da política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos;
c) preservação, conservação e uso racional dos recursos naturais renováveis;
d) implementação de acordos internacionais na área ambiental;
e) política integrada para a Amazônia Legal;

XIV - Ministério de Minas e Energia:

a) geologia, recursos minerais e energéticos;
b) aproveitamento da energia hidráulica;
c) mineração e metalurgia;
d) petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear;

XV - Ministério do Planejamento e Orçamento:

a) formulação do planejamento estratégico nacional;
b) coordenação e gestão do sistema de planejamento e orçamento federal;
c) formulação de diretrizes e controle da gestão das empresas estatais;
d) elaboração, acompanhamento e avaliação dos planos nacionais e regionais de

desenvolvimento;
e) realização de estudos e pesquisas sócio-econômicas;
t) formulação e coordenação das políticas nacionais de desenvolvimento urbano;
g) administração dos sistemas cartográficos e de estatísticas nacionais;
h) acompanhamento e avaliação dos gastos públicos federais;
i) fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos programas de financiamento de

que trata a alínea "c" do inciso 1 do art. 159 da Constituição;
j) defesa civil;
1) formulação de diretrizes, avaliação e coordenação das negociações com organismos

multilaterais e agências governamentais estrangeiras, relativas a financiamentos de projetos públicos;

XV! - Ministério da Previdência e Assistência Social:

a) previdência social;
b) previdência complementar;
c) assistência social;

XVI! - Ministério das Relações Exteriores:

a) política internacional;
b) relações diplomáticas e serviços consulares;
c) participação nas negociações comerciais, econômicas, técnicas e culturais com

governos e entidades estrangeiras;
d) programas de cooperação internacional;
e) apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras em agências e organismos

internacionais e multilaterais;

XVIII - Ministério da Saúde:

a) política nacional de saúde;
b) coordenação e fiscalização do Sistema único de Saúde;
c) saúde ambiental e ações de promoção, proteção e recuperação da saúde individual e

coletiva, inclusive a dos trabalhadores e dos índios;
d) informações de saúde;
e) insumos críticos para a saúde;
f) ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário de fronteiras e de portos

marítimos, fluviais e aéreos;
g) vigilância de sdúde, especialmente drogas, medicamentos e alimentos;
h) pesquisa científica e tecnologia na área de saúde;

XIX - Ministério do Trabalho:

a) política nacional de emprego e mercado de trabalho;
b) trabalho e sua fiscalização;
C) política salarial;
d) formação e desenvolvimento profissional;
e) relações do trabalho;
f) segurança e saúde no trabalho;
g) política de imigração;

XX - Ministério dos Transportes:

a) política nacional de transportes ferroviário, rodoviário e aquaviário;
b) marinha mercante, portos e vias navegáveis;
c) participação na coordenação dos transportes aeroviários.

§ 1° Em casos de calamidade pública ou de necessidade de especial atendimento a
população, o Presidente da República poderá dispor sobre a colaboração dos Ministérios Civis e
Militares com os diferentes níveis da Administração Pública.

§ 2° A competência atribuída ao Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, de
que trata a letra 'h", inciso X, deste artigo, inclui o planejamento e o exercício da ação governamental
nas atividades do setor agroindustrial canavieiro, previstos em leis e regulamentos.

Seção IR
Dos Órgãos Comuns aos Ministérios Civis

Art. 15. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério Civil:

1- Secretaria-Executiva, exceto no Ministério das Relações Exteriores;
II - Gabinete do Ministro;
II! - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda;

§ 10 No Ministério da Fazenda, as funções de Consultoria Jurídica serão exercidas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 13 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993.

§ 2° Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se refere o inciso 1 deste
artigo, além da supervisão e da coordenação das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério,
exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Ministro de Estado.

§ 3° Integram a estrutura das Secretarias-Executivas duas Subsecretarias.

IV - Ministério da Ciência e Tecnologia:

a) política nacional de pesquisa científica e tecnológica;
b) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades da ciência e

)logia;
c) política de desenvolvimento de informática eautomação;
d) política nacional de biossegurança;

V - Ministério das Comunicações:
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Seção IV
Dos órgãos Específicos

Ai-t. 16. integram a estrutura básica:

- do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, até quatro Secretarias;

II - do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, além do
Conselho Nacional de Política Agrícola, da Comissão Especial de Recursos, da Comissão Executiva do
Plano da Lavoura Cacaueira e do Instituto Nacional de Meteorologia, até três Secretarias;

V - o Ministério da Previdência Social, em Ministério da Previdência e Assistência Social;

VI - na Secretaria-Geral da Ptxsidência da República:

a) o Gabinete Pessoal, em Gabinete Pessoal do Presidente da República;
b) a Assessoria, em Assessoria Especial.

Art. 18. Ficam transferidas as competências:

1 - para o Ministério do Planejamento e Orçamento:
III - do Ministério da Ciência e Tecnologia, além do Conselho Nacional de Ciência e

Tecnologia, do Conselho Nacional de Informática e Automação, do Instituto Nacional de Pesquisas 	 a) da Secretaria de Planejamento Estratégico, da Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Espaciais, do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, do Instituto Nacional de Tecnologia e da 	 Presidência da República;
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança, até quatro Secretarias; 	 b) das Secretarias de Desenvolvimento Regional, de Defesa Civil, de Desenvolvimento do

Centro-Oeste, e de Desenvolvimento da Região Sul, todas do Ministério da Integração Regional;
IV - do Ministério das Comunicações, além do Conselho Nacional de Comunicações, até 	 c) das Secretarias de Desenvolvimento Urbano e de Áreas Metropolitanas, ambas do

três Secretarias; 	 Ministério da Integração Regional;
d) das Secretarias de Habitação e de Saneamento, do Ministério do Bem-Estar Social;

V - do Ministério da Cultura, além do Conselho Nacional de Política Cultural, da 	 -
Comissão Nacional de Incentivo á Cultura e da Comissão de Cinema, até quatro Secretarias;	 II - para o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, da

Secretaria de Irrigação, do Ministério da Integração Regional;
Vi - do Ministério da Educação e do Desporto, além do Conselho Nacional de Educação,

do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais, do Instituto Benjamin Constant e do 	 m - para a Casa Civil da Presidência da República, da Secretaria de Relações com

Instituto Nacional de Educação de Surdos, até sete Secretarias; 	 Estados, Distrito Federal e Municípios, do Ministério da Integração Regional;

VII - do Ministério da Fazenda, além do Conselho Monetário Nacional, do Conselho
Nacional de Política Fazendária, do Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, do Conselho
Nacional de Seguros Privados, da Câmara Superior de Recursos Fiscais, do Conselho Consultivo do
Sistema de Controle interno, dos 1°, 2° e 3° Conselhos de Contribuintes, do Comitê Brasileiro de
Nomenclatura, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, da Escola de Administração Fazendária e da
Junta de Programação Financeira, até sete Secretarias;

VIII - do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, além do Conselho Nacional
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e do Conselho Nacional das Zonas de
Processamento de Exportação, até cinco Secretarias;

IX - do Ministério da Justiça, além do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, do Conselho Nacional de Trânsito,
do Conselho Federal de Entorpecentes, do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, do Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Conselho Nacional de Segurança Pública, do
Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, do Departamento de Polícia Federal,
do Arquivo Nacional, da imprensa Nacional, da Ouvidoria Geral da República e da Defensoria Pública
da União, até cinco Secretarias;

IV - para o Ministério da Previdência e Assistência Social, da Secretaria da Promoção
Humana, do Ministério do Bem-Estar Social;

V - para o Ministério da Justiça, da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência, do Ministério do Bem-Estar Social;

VI - para a Secretaria-Executiva, em cada Ministério, das Secretarias de Administração
Geral, relativas à modernização, informática, recursos humanos, serviços gerais, planejamento,
orçamento e finanças;

VII - para a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, da Subchefia
para Divulgação e Relações Públicas, da Casa Civil da Presidência da República;

Vil! - no Ministério da Educação e do Desporto:

a) do Conselho Superior de Desporto, para o Conselho Deliberativo do Instituto Nacional
de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, de que trata o § 1' do art. 33 desta Medida Provisória;

b) da Secretaria de Desportos e do Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo -
FUNDESP, para o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP.

X - do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, além
do Conselho Nacional do Meio Ambiente, do Conselho Nacional da Amazônia Legal, do Conselho	 Parágrafo único O Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do

Nacional dos Recursos Naturais Renováveis, do Comitê do Fundo Nacional do Meio Ambiente, até 	 Centro-Oeste, do Ministério da integração Regional, passa a integrar a estrutura do Ministério do

quatro Secretarias; 	 Planejamento e Orçamento, com as atribuições previstas no art. 14 da Lei n ° 7.827, de 27 de setembro de

XI - do Ministério de Minas e Energia, até duas Secretarias;
Art. 19. Ficam extintos:

XII - do Ministério do Planejamento e Orçamento, além da Comissão de Financiamentos
Externos, do Comitê de Avaliação de Crédito ao Exterior, do Conselho Federal de Planejamento e 	 1 - as Fundações Legião Brasileira de Assistência (LBA) e Centro Brasileiro para a

Orçamento, do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais e da Junta de Conciliação	 Infância e Adolescência (CBJA), vinculadas ao Ministério do Bem-Estar Social;

Orçamentária e Financeira, até seis Secretarias, sendo uma Especial;
II - o Ministério do Bem-Estar Social;

XIII - do Ministério da Previdência e Assistência Social, além do Conselho Nacional da
Seguridade Social, do Conselho Nacional de Previdência Social, do Conselho Nacional de Assistência
Social, do Conselho de Recursos da Previdência Social, do Conselho de Gestão da Previdência
Complementar, do Conselho Gestor do Cadastro Nacional de Informações Sociais e da Inspetoria Geral
da Previdência Social, até três Secretarias;

XIV - do Ministério das Relações Exteriores, o Cerimonial, a Secretaria de Planejamento
Diplomático, a inspetoria Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, esta
composta de até três Subsecretarias, a Secretaria de Controle Interno, o Instituto Rio Branco, as missões
diplomaticas permanentes, as repartições consulares, o Conselho de Política Externa e a Comissão de
Promoções;

XV - do Ministério da Saúde, além do Conselho Nacional de Saúde e da Central de
Medicamentos - CEME, observado o disposto no art. 15 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, até
duas Secretarias;

XVI - do Ministério do Trabalho, além do Conselho Nacional do Trabalho, do Conselho
Nacional de Imigração, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, até cinco Secretarias;

XVII - do Ministério dos Transportes, até três Secretarias.

§ 1 0 São mantidas as estruturas básicas dos Ministérios Militares.

§ 20 O Conselho de Política Externa, a que se refere o inciso XIV deste artigo, será
presidido pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral das
Relações Exteriores; pelo Chefe de Gabinete do Ministro de Estado; pelos Subsecretários-Gerais da
Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do Secretário-Geral das Relações
Exteriores.

- Capítulo M -

DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERENCIA, EXTINÇÃO,
E CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E CARGOS

Art. 17. São transformados:

- a Assessoria de Comunicação institucional da Presidência da República, em Secretaria
de Comunicação Social da Presidência da República,

11- a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República,
em Ministério do Planejamento e Orçamento;

III - a Secretaria da Administração Federal da Presidência da República, em Ministério da
Administração Federal e Reforma do Estado;

IN - o Ministério da Integração Regional;

IV - no Ministério da Justiça:

a) o Conselho Superior de Defesa da Liberdade de Criação e Expressão;
b) a Secretaria de Policia Federal;
c) a Secretaria de Trânsito;
d) a Secretaria Nacional de Entorpecentes;

V - a Secretaria de Planejamento Estratégico, na Secretaria de Assuntos Estratégicos da
Presidência da República;

VI - a Secretaria de Projetos Especiais, no Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado;

VII - as Secretarias de Administração Geral, em cada Ministério;

VIU - no Ministério da Educação e do Desporto:

a) o Conselho Superior de Desporto;
b) a Secretaria de Desportos;
c) a Secretaria de Projetos Educacionais Especiais;

IX - a Subchefia para Divulgação e Relações Públicas, na Casa Civil da Presidência da
República.

Art. 20. A Secretaria Especial, referida no inciso XII do art. 16, será supervisionada
diretamente pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, e teri as seguintes coinpet&icias:

1 - integração dos aspectos regionais das políticas setoriais, inclusive desenvolvimento
urbano;

II - política e controle da aplicação dos fluidos constitucionais de desenvolvimento;

III - defesa civil.

Art. 21, Ficam extintos os cargos:

- deSecretázio das Secretarias de Áreas Metropolitanas; de DesenvolvimentoRagional;
de Defesa Civil; de Desenvolvimento do Centro-Oeste; de Desenvolvimento da ReiAo Sul; de
Desenvolvimento Urbano; de Irrigação; e de Relações com Estados, Distrito Federal e Municípios, todos
do Ministério da Integração Regional;

II- de Secretário das Secretarias Nacional de Entorpecentes; de Tránsito; dos Direitos da
Cidadania e Justiça; e de Policia Federal, todos do Ministério da Justiça;

IV - o Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, em Ministério do Meio	 III - de Secretário das Secretarias de Habitação; de Saneamento; e da Promoção Humana,
Ambiente, dos Recursos Hídricos edaAmaZôni&Legal, 	 -	 "---" todosdoMinéçio.doBc,n-EstuiSocialç-	 -	 -
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IV - de Presidente das Fundações de que trata o inciso 1 do art. 19 desta Medida
Provisória;

V . de Secretário-Executivo, de Chefe de Gabinete; e de Consultor Jurídico, nos
Ministérios de que tratam os incisos 11 e 111 do art. 19 desta Medida Provisória;

VI. de Secretário de Administração Geral, nos Ministérios Civis de que trata o art. 13
desta Medida Provisória;

VI] . de Secretário da Secretaria de Projetos Especiais, no Ministério da Administração
Federal e Reforma do Estado;

VIII - de Chefe da Assessoria de Comunicação Institucional e de Subchefe de Divulgação
e Relações Públicas, ambos na Casa Civil da Presidência da República;

IX - de Secretário de Planejamento Estratégico, na Secretaria de Assuntos Estratégicos
da Presidência da República;

X - de Secretário de Projetos Educacionais Especiais, no Ministério da Educação e do
Desporto;

XI . com atribuição equivalente aos de Chefe de Assessoria Parlamentar e de Chefe de
Gabinete de Secretario-Executivo nos Ministérios civis, existentes em 31 de dezembro de 1994.

Art. 22. Ficam, também, extintos os cargos de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República, de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Coordenação da Presidência da República, de Ministro de Estado Chefe da Secretaria de
Assuntos Estratégicos da Presidência da República, de Ministro de Estado Chefe da Casa Militar da
Presidência da República; de Ministro de Estado Chefe da Secretaria da Administração Federal da
Presidência da República, de Ministro de Estado da Integração Regional; de Ministro de Estado do Bem-
Estar Social, de Ministro de Estado da Previdência Social, e de Ministro de Estado do Meio Ambiente e
da Amazônia Lega].

Art. 23. Os titulares dos cargos de Natureza Especial de Chefe da Casa Militar da
Presidência da República, de Secretário-Geral da Presidência da República, de Secretário de
Comunicação Social da Presidência da República e de Secretário de Assuntos Estratégicos da
Presidência da Republica e do cargo de que trata o art. 26, terão prerrogativas, garantias, vantagens e
direitos equivalentes aos de Ministro de Estado.

Art. 24. Ficam criados os cargos de Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento,
de Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, de Ministro de Estado da
Previdência e Assistência Social e de Ministro de Estado do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal.

Art. 25. Fica criado o cargo de Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes que terá
as seguintes atribuições:

1 - estabelecer, em conjunto com o Ministro de Estado da Educação e do Desporto, a
política nacional do desporto;

II - supervisionar o desenvolvimento dos esportes no Pais;

111 - manter intercãml;io com organismos públicos e privados, nacionais, internacionais e
estrangeiros;

IV - articular-se com os demais segmentos da Administração Pública, tendo em vista a
execução de ações integradas na área dos esportes.

Art. 26. O titular do cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo da Câmara de
Politicas Regionais do Conselho de Governo, a que se refere o § 3° do art. 7 ° desta Medida Provisória
sera também o titular da Secretaria Especial do Ministério do Planejamento e Orçamento.

Parágrafo único. O Presidente da República encaminhará ao Congresso Nacional projeto
de lei complementar, de acordo com o art. 43, § 1°, inciso II, da Constituição, para incluir o titular da
Secretaria Especial a que se refere o caput, nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM e no Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA.

Art 27 O acervo patrimonial dos órgãos referidos no art. 19 desta Medida Provisória
será transferido para os Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as correspondentes competências,
facultado ao Poder Executivo, após inventário, alienar o excedente ou doá-lo aos Estados, ao Distrito
Federal, aos Municípios ou, mediante autorização legislativa específica, a instituições de educação, de
saúde ou de assistência social, sem fins lucrativos, reconhecidas na forma da lei.

§ 1° O quadro de servidores efetivos dos órgãos de que trata o caput deste artigo será
transferido para os Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as correspondentes competências, ficando
u Puder Executivo autorizado, a seu critério, a ceder a Estados e Municípios, com ônus para 6 Governo
Federal, e por período não superior a doze meses, os servidores necessários à continuidade dos serviços
a eles descentralizados,

§ 2° Durante o processo de inventário, o inventariante dos órgãos e entidades extintos,
mediante autorização do Ministro supervisor, poderão manter ou prorrogar contratos ou convênios cujo
prazo de vigência não ultrapasse í1 de dezembro de 1995, desde que preenchidos pelo contratado ou
conveniado os requisitos previstos na legislação pertinente.

§ 3° Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos bens móveis utilizados para o
Jesenolimento de aôes de assistência social, pertencentes aos órgãos a que se refere o art. 19 desta
Medida Proisória, que poderão ser alienados a instituições de educação, de aúde ou de assistência
social, mediante termos de doação, desde que já estejam de posse das citadas entidades, em função de
convênios ou termos similares, firmados anteriormente com os órgãos extintos.

Art 28. Fica o Poder Executivo autorizado a manter, até 31 de dezembro de 1996, os
seridores da Administração Federal indireta, não ocupantes de cargo em comissão ou função de
direção, chefia ou assessoramento que, em 19 de novembro de 1992, se encontravam á disposição de
órgãos da Administração direta.

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar as dotações
orçamentárias dos órgãos extintos, transformados ou desmembrados por esta Medida Provisória,
observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesa previstos na Lei Orçamentária
Anual para o exercício de 1995.

Art. 30. No prazo de 180 dias contados da data da publicação desta Medida Provisória o
Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a criação, estrutura,
competências e atribuições da Agência Brasileira de Inteligência - AB1N.

§ 1° Enquanto não constituída a Agência Brasileira de Inteligência, a unidade
administrativa encarregada das ações de inteligência, assim como o Departamento de Administração
Geral, da Secretaria de Assuntos Estratégicos, continuarão exercendo as competências e atribuições
previstas na legislação pertinente, passando a integrar, transitoriamente, a estrutura da Secretaria-Geral
da Presidência da República.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no art. 29 desta Medida Provisória, o Secretário-Geral e o
Secretário de Assuntos Estratégicos, da Presidência da República, disporão, em ato conjunto, quanto à
transferência do acervo patrimonial, do quadro de pessoal e dos cargos em comissão ou função de
direção, chefia ou assessoramento, inclusive os alocados à ora extinta Consultoria Jurídica, da Secretaria
de Assuntos Estratégicos, necessários ao funcionamento da unidade a que alude o parágrafo precedente.

Art. 31. São transferidas, aos órgãos que receberam as atribuições pertinentes e a seus
titulares, as competências e incumbências estabelecidas em leis gerais ou específicas aos órgãos
transformados, transferidos ou extintos por esta Medida Provisória, ou a seus titulares.

Art. 32. O Poder Executivo disporá, em decreto, na estrutura regimental dos órgãos
essenciais da Presidência da República e dos Ministérios Civis, sobre as competências e atribuições,
denominação das unidades e especificação dos cargos.

Art. 33. Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo - FUNDESP, instituído
pelo art. 42 da Lei n° 8.672, de 6 de julho de 1993, transformado em Instituto Nacional de
Desenvolvimento do Desporto - INDESP, autarquia federal, com a finalidade de promover e desenvolver
a prática do desporto.

§ 1 0 O Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP disporá em sua
estrutura básica de um Conselho Deliberativo, composto de até dez membros, e de uma Diretoria
integrada por um presidente e quatro diretores, todos nomeados pelo Presidente da República.

§ 2° As competências dos órgãos que integram a estrutura regimental do Instituto
Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP serão fixadas em decreto.

- Capítulo IV
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34 Até que sejam aprovados os planos de carreira da Administração Pública
Federal, aplicam-se ao pessoal em exercício no Ministério do Planejamento e Orçamento e no Ministério
da Administração Federal e Reforma do Estado a legislação e as normas regulamentares vigentes para os
servidores em exercício nos órgãos da Presidência da República, em especial a referida no art. 20 da Lei
n1 8.216,de 13 de agosto de 1991.

Parágrafo único Exceto nos casos previstos em lei e até que se cumpram as condições
definidas no caput, as requisições de servidores para os órgãos mencionados serão irrecusáveis e
deverão ser prontamente atendidas.

Art, 35. As entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta serão
vinculadas aos órgãos da Presidência da República e aos Ministérios, segundo as normas constantes d
parágrafo único do art. 40 e § 2° do art 5° do Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, e sujeitas à
supervisão exercida por titular de órgão de assistência imediata ao Presidente da República ou por
Ministro de Estado, mantidas as extinções e dissoluções de entidades realizadas ou em fase final de
realização, com base na autorização concedida pela Lei n°8.029, de 12 de abril de 1990.

Parágrafo único. A supervisão de que trata o caput deste artigo pode se fazer
diretamente, ou através de órgãos da estrutura do Ministério.

Au. 36. O Poder Executivo disporá, no prazo máximo de 180 dias, sobre a organização,
a reorganização e o funcionamento dos Ministérios e órgãos de que trata esta Medida Provisória,
mediante aprovação ou transformação das estruturas regimentais e fixação de sua lotação de pessoal.

Art. 37. O Poder Executivo deverá rever a estrutura, funções e atribuições da Companhia
de Desenvolvimento do Vale do São Francisco e do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas,
de forma a separar as funções e atividades diversas da utilização de recursos hídricos, com o objetivo de
transferi-las para a Secretaria Especial, do Ministério do Planejamento e Orçamento.

Art. 38. Fica transferida a responsabilidade pelo pagamento dos inativos e das pensões
pagas:

r - pelo Ministério da Integração Regional para o Ministério do Planejamento e
Orçamento;

II - pelo Ministério do Bem-Estar Social e pela Fundação Legião Brasileira de Assistência
para o Ministério da Previdência e Assistência Social;

M - pela Fundação Centro Brasileiro para a Tnl"ancia e Adolescência para o Ministério da
Justiça.

Art. 39. Os cargos vagos, ou que venham a vagar dos Ministérios e entidades extintas,
serão remanejados para o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, devendo, no caso
de cargos efetivos, serem redistribuídos, e, no caso de cargos em comissão e funções de confiança,
utilizados ou extintos, de acordo com o interesse da Administração.

Art. 40. Até 31 de março de 1996, o Poder Executivo promoverá a extinção de
quantitativo de cargos dos órgãos de que trata o art. 19, incisos 1, II e III, de modo a evitar qualquer
aumento de despesas em decorrência da criação de novos cargos, determinada por esta Medida
Provisória.

Art. 41. Enquanto não for aprovado e implantado o quadro de provimento efetivo do
INDESP, fica o Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes autorizado a requisitar, até 31 de
dezembro de 1996, servidores do Ministério da Educação e do Desporto e suas entidades vinculadas,
para ter exercício naquele Instituto.

Art. 42. Até que sejam aprovadas as estruturas reimentais dos 6rgãos essenciais da
Presidência da República e dos Ministérios Civis, de que trata o art 32, ficam 'antidas as estruturas, as
competências, inclusive as transferidas, e atribuições, a denominaçli das undades e a especificação dos
respectivos cargos, vigentes em 27 de junho de 1995.

Art, 43. O art. 47 da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 1968, alterado pelo Decreto-
Lei n° 842, de 9 de setembro de 1969, passa a vigorar com a seguinte Vedação:

"Art. 47. A autorização para funcionamento e r, conhecimento de universidade ou
estabelecimento isolado de ensino superior será tornada efetwa, em qualquer caso, mediante ato
do Poder Executivo, após prévio parecer favorável do Constlho de Educação competente."

Art. 44. Fica prorrogado, até 31 de março de 1`96, o mandato dos representantes da
sociedade civil no Conselho Nacional de Assistência Social.
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Art. 45. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias n°s

752, de 6 de dezembro de 1994, 797, 800, de 30 de dezembro de 1994, 931, de 1° de março de 1995,
962, de 30 de março de 1995, 987, de 28 de abril de 1995, 1.015, de 26 de maio de 1995, 1.038, de 27
de junho de 1995, 1.063, de 27 de julho de 1995, 1.090, de 25 de agosto de 1995, 1.122, de 22 de
setembro de 1995, 1.154, de 24 de outubro de 1995, 1.190, de 23 de novembro de 1995, e 1.226, de 14
de dezembro de 1995.

Art. 46. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei n° 8.490, de
19 de novembro de 1992, os § 1°, 2° e 3° do art. 22 da Lei no 5,227, de 18 de janeiro de 1967, e o

parágrafo único do art. 2° do Decreto-Lei n°701, de 24 de julho de 1969.

Brasília,	 de	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Clóvis de Barros Carvalho

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.264 ,DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Dispõe sobre medidas reguladoras do abastecimento do
mercado interno de produtos do setor sucroalcooleiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo fixará, em Planos Anuais
de Safra, os volumes de produção de açúcar e de álcool, necessários ao abastecimento dos mercados na
Região Centro/Sul e na Região Norte/Nordeste, assim como os destinados à formação de estoques de
segurança.

§ 1° Os Planos Anuais de Safra indicarão, também, os volumes de açúcar e de álcool
caracterizados como excedentes às necessidades dos mercados internos regionais, bem como aqueles
cuja importação seja indispensável para complementar a oferta nacional.

§ 2° Os volumes de açúcar e de álcool a que se referem o caput e o § 1° deste artigo
poderão ser modificados pelo Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, sempre que o
recomendar o comportamento da produção da cana-de-açúcar utilizada como matéria-prima pelas
empresas do setor sucroalcooleiro e o dos mercados consumidores.

§ 3° Em qualquer hipótese, os Planos Anuais de Safra e suas modificações serão
aprovados em portaria específica do Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.

§ 4° Os excedentes de açúcar referidos no § 10 poderão ser convertidos em mel rico ou
em mel residual, observados os parâmetros técnicos de conversibilidade.

Art. 2° Para os efeitos do artigo anterior consideram-se compreendidos nas Regiões:

- Norte/Nordeste: os Estados do Acre, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima, Amapá,
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e
Tocantins;

II - Centro/Sul: os Estados de Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro, São Paulo,
Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul e o Distrito
Federal.

Art. 3° Aos excedentes de que trata o art. 1° e aos de mel rico e de mel residual poderá
ser concedida isenção total ou parcial do imposto sobre exportação, mediante despacho fundamentado
conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e da Indústria, do Comércio e do Turismo, que fixará,
dentre outros requisitos, o prazo de sua duração.

Art. 40 Em operações de exportação de açúcar, álcool, mel rico e mel residual, com
isenção total ou parcial do imposto sobre exportação, a emissão de Registros de Venda e de Registros de
Exportação, ou de documentos de efeito equivalente, pela Secretaria de Comércio Exterior do Ministério
da Indústria, do Comércio e do Turismo, sujeitar-se-á aos termos estritos do despacho referido no artigo
anterior.

Art. 5° A exportação de açúcar e álcool, com a isenção de que trata o art. 3 0, poderá, no
todo ou em parte, ser objeto de:

- cotas atribuídas a empresas produtoras nos Planos Anuais de Safra,

II - ofertas públicas, regionais e periódicas, precedidas dos respectivos editais que
conterão, como informações essenciais, o dia, o local e a hora de sua realização e os volumes a serem
ofertados.

Parágrafo único. Diferentes limites de isenção poderão ser fixados no respectivo edital,
para produtos de diferentes níveis de qualidade ou valor agregado.

Árt 61 As ofertas públicas de que trata o aU 5°, inciso II, aplicar-se-á, no que couber, o
disposto na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 7° A isenção total ou parcial do imposto de exportação, de que trata esta Medida
Provisória, não gera direito adquirido e sem tornada insubsistente sempre que se apure que o habilitado
não satisfazia ou deixou de satisfazer os requisitos ou não cumpria, ou deixou de cumprir as condições
para a concessão do favor.

Art. 8° Ficam isentas do imposto sobre exportação as operações:

- amparadas em autorizações de produção de açúcar para o mercado externo,
concedidas a empresas lpcalizadas na Região Norte/Nordeste pelo extinto Ministério da Integração
Regional, e com embarques já autorizados para até 31 de agosto de 1995;

II - de exportação de açúcar para o mercado preferencial norte-americano, nos volumes
autorizados pelo extinto Ministério da Integração Regional e pela extinta Secretaria de Política
Comercial do Ministério da Indústria, do Comercio e do Turismo, para embarques até 30 de setembro de
1995;

ifi - de exportação de açúcar autorizadas pelo extinto Ministério da Integração Regional,
vinculadas a operações de importação de álcool já realizadas e comprovadas Junto à Secretaria de
Produtos de Base do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo.

Art, 9° O Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo expedirá as
instruções necessárias ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória.

Art. 10, O caput do art. 3 0 do Decreto-lei n° 1.578, de 11 de outubro de 1977, passa a
vigorar com a seguinte redação:

*Art. 3° A alíquota do imposto é de 25% (vinte e cinco por cento), facultado ao Poder
Executivo, mediante ato do Conselhp Monetário Nacional, reduzi-Ia ou aumentá-la, para atender
aos objetivos da política cambial e do comércio exterior."

Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de 180 dias, encaminhará ao Congresso Nacional
projeto de lei para atender ao disposto nos arts 56 e 57 da Lei n°8.931, de 22 de setembro de 1994.

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.227,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 13. lista Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Dorothoa Werneck

MEDIDA PROVISÓRIA N 1,265 ,DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Dispõe sobre o valor total anual das mensalidades
escolares e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 0 O valor do total anual das mensalidades escolares do ensino pré-escolar,
fundamental, médio e superior será contratado, nos termos desta Medida Provisória, no ato da matricula,
entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai de aluno ou o responsável.

§ 1° O total anual referido no caput deste artigo deverá ser limitado ao teto
correspondente à última mensalidade, legalmente cobrada em 1995, multiplicada pelo número de parcelas
do mesmo ano.

§ 2° Ao total anual referido no parágrafo anterior poderá ser acrescido montante
correspondente a dispêndios previstos para o aprimoramento do projeto didático-pedagógico do
estabelecimento de ensino, assim como os relativos à variação de custos a titulo de pessoal e custeio.

§ 3° O valor total apurado na forma dos parágrafos precedentes será dividido em doze
parcelas mensais iguais, facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos desde que não
excedam ao valor total anual apurado na forma dos parágrafos anteriores.

§ 41 Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula de revisão ou reajuste de preço
da mensalidade escolar, salvo quando expressamente prevista em lei.

§ 5° Para os fins do disposto no § 10, não serão consideradas quaisquer alterações de
valor nas parcelas cuja exigibilidade ocorra a partir da data da publicação desta Medida Provisória.

Art. 2° O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao público,
o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do artigo anterior, e o número de vagas por
sala-classe, no período mínimo de 45 dias antes da data final para matricula.

Parágrafo único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que trata este artigo
considerarão os parâmetros constantes dos Anexos! e  desta Medida Provisória.

Art. 3° Quando as condições propostas nos termos do art. 1° não atenderem *
comunidade escolar, é facultado às partes instalar comissão de negociação, inclusive para eleger
mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliação.

Art. 40 A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, quando necessário,
poderá requerer, nos termos da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, e no âmbito de suas
atribuições, comprovação documental referente a qualquer cláusula contratual.

§ 1° Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de ensino não
corresponder ás condições desta Medida Provisória, o órgão de que trata este artigo poderá tomar dos
interessados termo de compromisso, na forma da legislação vigente.

§ 2° Ficam excluídos do valor total de que trata o § 1 0 do art. 1 0 os valores adicionados
às mensalidades de 1995, que estejam sob questionamentos administrativos ou judiciais.

Art. 5° Os alunos já matriculados terão preferência na renovação das matriculas para o
período subseqüente, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula
contratual.

Art. 6° São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos
escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas, por
motivo de inadimplemento.

Art. 70 São legitimados à propositura das ações previstas na Lei n° 8.078, de 1990, para
a defesa dos direitos assegurados por esta Medida Provisória e pela legislação vigente, as associações de
pais e alunos, pais de alunos ou responsáveis.

Art. 80 O art. 39 da Lei ii" 8.078, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

"XI - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmentc
estabelecido."

Art. 90 A Administração Pública Federal não poderá repassar recursos públicos ou firmar
convênio ou contrato com as instituições referidas no art. 213 da Constituição, enquanto estiverem
respondendo por infrações a esta Medida Provisória, e poderá rever ou cassar seus títulos de utilidade
pública, se configuradas as inflingêflcias.

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ia' 1.228,
de 14 de dezembro de 1995.
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Au. II. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Alt. 12. Revogam-se a Lei n°8.170, de 17 de janeiro 'de 1991;'o art. 14 da Lei no 8.178,
de 1° de março de 1991; e a Lei n°8.747, de 9 de dezembro de 1993.

Brasilia, 12 de janeiro	 de 1996; 175° da independência e 108° da República.

FERNANDO HËNRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
Pedro Malan

ANEXO 1

Nome do Estabelecimento
Nome fantasia	 CCC
Registro no MEC n	 Data do Registro
Endereço,
Cidade:	 Estado	 CEP
Telefone (	 1	 F3x 1	 Telex
Pessoa rcsponsacl pelas informnçõcs
Entidade Mantenedora
Endereço
Estado.	 .	 Telefone 1	 i	 CE?

Valor da última mensalidade do auto anterior 8$................'........................

Valor da mensalidade após o reajuste proposto 85 .....................................em.... / . . 11966

CONTROLE ACIONÁRiO DA ESCOLA

Nome dos SóciosParucspiçdo
lPessoa Finca ou Jundlcal	 CPF'CGC	 do Capital

2
3.

6

9.
lo'

CONTROLE ACIONÁRIO DA MANTENEDORA

Nome dos Sócios	 Participaçdo
(Pessoa Finca ou Jundical	 CPF'CGC	 do Capital	 1

2.
3.
4

6

9.
lu

INDICADORES GLOBAIS

995 19961°)
N'defuncionários:
N'de professores:
Carga horária tocai anual
Faniramento Total cm P5
(1 vajor csssmaoo plisso

ENDEREÇO PARÁ CORRESPONDÊNCIA
(se diferente do que consta acima):
Endereço:
Cidade:	 Estado:	 CE?:________________

Mda da data.basc dos pro(esscrcs

Local:
	

Data.

(Carimbo e assananua do responsavel)

ANEXO II

Nome do Estabelecimento

Componentes de cunn's	 1995	 1996
(Despesas)	 (%'slnres em REAL)	 (Valores em REal

1.0, Pessoal

II. Pessoal docente

1.1.1. Encargos Sociais

1.2 Pessoal Tecruco e Admpnissrauo

121. Encaros Sociais

2.0. Despesas Gerais e Administrativas

2.1. Despesas com material

2.2. Conservação e manutençio

2.3. Serviços de terceiros

Local. .................................................................Daur ........./............/.............

Carimbo e assinatura do responsável:

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.266 ,DE 12 DE JA2W.3R0 DE 1996.

Dá nova redação ao art. 2° da Lei ri' 8.844, de 20 de
janeiro de 1994,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° O art. 2° da Lei ri' 8.844, de 20 de janeiro de 1994, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2° Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Divida Ativa
dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como,
diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, a representação
judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e
às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva.

§ 1° O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fica isento de custas nos processos
judiciais de cobrança de seus créditos.

§ 20 As despesas, inclusive as de sucumbâscia, que vierem a ser incorridas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Caixa Econômica Federal, para a realização da
Inscrição em Divida Ativa, do ajuizamento e do controle e acompanhamento dos processos
judiciais, serão efetuadas a débito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

§ 3° Os créditos relativos ao FGTS gozam -dos mesmos privilégios atribuídos aos méditos
trabalhistas.

§ 4' Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá um encargo de vinte por cento,
que reverterá para o Fundo, para ressarcimento dos custos por ele incorridos, o qual será
reduzido para dez por cento, se o pagamento se der antes do ajuizamento da cobrança.'

Art. 2° Ficam convalidadcs os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.229,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro	 de 1996; 175°daindependâiciaelO8'daRepública

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.267 ,DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Dispôe sobre o pagamento dos servidore, civis e
militares do Poder Executivo Federal, inclualve asas
autarquias .e fimdações, bem como doa empregados
das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de leu:

Art. 1° A partir do mês de abril de 1995, opagamento daresnuneração dos servidores
públicos, civis e militares, do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações, bem
como dos empregados dasempresas públicas e das sociedades de economia mista, controladu direta ou
indiretamente pela União, independentemente da fiaste de recwaos utilizada para pagamento deu
despesas, será efetuado entre o segundo e o quinto dia útil do mês subseqüente ao mês de competência.
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§ 1° Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva
de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo diuklio ou
acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput
deste artigo.

§ 20 Enquanto não ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data
de pagamento prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 2° Havendo disponibilidade de recursos financeiros, poderão ser concedidos
adiantamentos salariais, a partir do dia 20 do mês de competência, desde que limitados a quarenta por
cento da remuneração bruta do servidor ou empregado, relativa ao mesmo mês.

Art. 30 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.230,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Au. 5° Revoga-se q art. 61 da Lei n°8.627, de 19 de fevereiro de 1993.

Brasília, 12 de janeiro	 de 1996; 175° da Independência e 108° da Repúblici.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra
Luiz Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.268 ,DE 12 DE JNEItIO DE 1996.

Altera a redação de dispositivos das Leis n°5 8.112, de
11 de dezembro de 1990, e 8.911, de 11 de julho de
1994, para instituir os Décimos Incorporados, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os arts. 62 e 67, caput, da Lei n°8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 62. Ao servidor efetivo investido em função de direção, chefia ou assessoramento,
cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida retribuição pelo seu
exercício.

§ 1 0 A retribuição de que trata o caput deste artigo, ou parcela da mesma, incorpora-se,
conforme disposto em lei, à remuneração do servidor efetivo e integra o provento de
aposentadoria, na proporção de um décimo por ano de exercício nas funções e cargos de
confiança, até o limite de dez décimos.

§ 20 Quando mais de uma função ou cargo houver sido desempenhado no período de um
ano, a importância a ser incorporada terá como base de cálculo a função ou cargo exercido por
maior tempo.

§ 3° Ocorrendo o exercício de função ou cargo de nível mais elevado, por período de
doze meses, após a incorporação da fração de dez décimos, poderá haver a atualização
progressiva das parcelas já incorporadas, observando o disposto no parágrafo anterior.

§ 4° Será admitida a conversão dos décimos incorporados, por parcelas equivalentes,
quando ocorrer transformação do cargo ou função que tenha originado a incorporação."

"Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de um por cento por ano do
serviço efetivo prestado à União, às autarquias e às fundações públicas federais, observado o
limite máximo de 35% incidente exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo efetivo,
ainda que investido o servidor em função ou cargo de confiança."

Art. 2° Os arts. 3° e 10 da Lei n° 8.911, de 11 dejulho de 1994, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 30 Para os efeitos do disposto nos parágrafos do art. 62 da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, o servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia
ou assessoramento, em cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial, previstos
nesta Lei, incorporará a sua remuneração, a cada doze meses de efetivo exercício, a importância
equivalente a um décimo:

1 - no caso dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial, observada a opção
formalizada à época da percepção:

a) pelo equivalente à diferença entre a remuneração recebida em seu órgão ou entidade de
origem e a remuneração do cargo em comissão ou de Natureza Especial;

b) pelo valor correspondente a 25% da remuneração total do cargo em comissão ou de
Natureza Especial;

II - do valor referente à representação mensal e da gratificação de atividade pelo
desempenho de função, quando se tratar dos cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2 e 1 e dos Cargos de Direção - CD;

m - da remuneração correspondente às funções de direção, chefia e assessoramento do
Grupo FCI e GR.

§ 1° Somente poderá ser contado, para fins de incorporação de que trata este artigo, o
tempo de serviço em cargo em comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento
exercido concomitantemente ao do cargo efetivo regido pela Lei no 8.112, de 1990.

§ 3° Na hipótese da alínea "a" do inciso 1 deste artigo a incorporação do décimo dar-se-á
na forma do parágrafo anterior."

"Art. 10. É devida aos servidores efetivos da Administração Pública Federal direta, das
autarquias e das fundações públicas federais, regidos pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, cedidos pana exercício em órgão ou entidade do mesmo Poder ou de outro Poder da
União, a incorporação de décimos decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento, ou de cargos de provimento em comissão ou de Natureza Especial.

Parágrafo único. A incorporação das parcelas remuneratórias, de que trata este artigo,
será efetivada com base no nível da função de direção, chefia ou assessoramento, ou do cargo em
comissão equivalente no Poder cedente do servidor."

Art. 3° Serão consideradas transformadas em décimos, a partir do primeiro dia do mês
subseqüente ao da publicação desta Medida Provisória, as parcelas incorporadas á remuneração, a titulo
de quintos, observado o limite máximo de dez décimos.

Parágrafo único. A transformação de que trata este artigo dar-se-ámediante a divisão de
cada uma das parcelas referentes aos quintos em duas parcelas de décimos de igual valor.

Au. 4° Serão concedidas ou atualizadas as parcelas de quintos a que o servidor faria jus
no período compreendido entre 19 de janeiro de 1995 e a data de publicação desta Medida Provisória,
mas não incorporadas em decorrência das normas à época vigentes, observados os critérios:

1 - estabelecidos na Lei n° 8.911, de 1994, na redação original, para aqueles servidores
que completaram o interstício entre 19 de janeiro de 1995 e 28 de fevereiro de 1995;

II - estabelecidos pela Lei n° 8.911, de 1994, com a redação dada por esta Medida
Provisória, para o cálculo dos décimos, para os servidores que completaram o interstício entre 1° de
março e 26 de outubro de 1995.

Parágrafo único. Ao servidor que completou o interstício a partir de 27 de outubro de
1995 é assegurada a inorporação de décimo nos termos da Lei n° 8.911, de 1994, com a redação dada
por esta Medida Provisória, com efeitos financeiros a partir da data em que completou o interstício.

Art. 50 As parcelas de quintos serão reajustadas em decorrência da remuneração fixada
pela Lei n° 9.030, de 13 de abril de 1995, com efèitos vigorantes a partir de 1° de março de 1995,
utilizando-se a base de cálculo estabelecida pela Lei n°8.911, de 1994, na redação original.

§ 1° Para efeito do reajuste de que trata o caput deste artigo, as parcelas de quintos
incorporadas com base na remuneração dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial serão calculadas considerando-se os
índices e fatores constantes do Anexo VI da Lei no 8.622, de 19 de janeiro de 1993, para obtenção das
parcelas referentes à representação mensal e à gratificação de atividade pelo desempenho de função.

§ 2° O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado fará publicar no Diário
Oficial da União a composição da estrutura de remuneração a que se refere o parágrafo anterior.

Art. 6° É assegurado o direito à vantagem de que trata o art. 193 da Lei n° 8.112, de
1990, aos servidores que, até 19 de janeiro de 1995, tenham completado todos os requisitos para
obtenção de aposentadoria dentro das normas até então vigentes.

Parágrafo único. A aplicação do disposto no art. 193 da Lei n° 8.112, de 1990, exclui a
incorporação de que trata o art. 62 e as vantagens previstas no art. 192, ambos da mesma Lei.

Art. 70 Os proventos de aposentadoria com as vantagens dos arts. 180 da Lei no 1.711,
de 28 de outubro de 1952, ou 193 da Lei n° 8.112, de 1990, serão reajustados em decorrência da
remuneração fixada pela Lei n°9.030, de 1995, vigorando os efeitos financeiros:

1- a partir de 1° de março de 1995, no caso em que a aposentadoria tenha sido publicada
no Diário Oficial da União até essa data;

II - a partir da data da publicação do ato de aposentadoria no Diário Oficial da União, no
caso em que seja posterior a 1° de março de 1995.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos proventos dos servidores que
se aposentaram até a data da vigência dos efeitos financeiros decorrentes da Lei n° 8 168, de 16 de
janeiro de 1991, com as vantagens de função comissionada do sistema de classificação de cargos
instituídos na conformidade da Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987, bem assim aos proventos dos que
foram aposentados após aquela data, com as vantagens de cargos de direção e funções gratificadas,
previstas na Lei n°8.168, de 1991.

Au. 8° O tempo de serviço prestado nas funções e cargos de confiança a que se refere o
caput do art. 62 da Lei n° 8.112, de 1990, na redação dada por esta Medida Provisória, será considerado
uma única vez, para efeito de incorporação, ou atualização, das parcelas de quintos ou de décimos

Parágrafo único Nos casos de acumulação de cargos efetivos, somente será admitida a
incorporação de parcelas de quintos ou décimos em um único cargo.

Art. 9° O maior valor de vencimentos a quese refere o art. 2° da Lei no 8.852, de 4 de
fevereiro de 1994, passa a corresponder a, no máximo, oitenta por cento da remuneração devida a
Ministro de Estado.

Art. 10. A Retribuição Adicional Variável - RAV e o "pro labore", instituídos pela Lei n
7.711, de 22 de dezembro de 1988, a Gratificação de Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA,
instituída pela Lei n° 7.787, de 30 de junho de 1989, a Retribuição Variável da Comissão de Valores
Mobiliários - RVCVM e a Retribuição Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP,
instituídas pela Lei no 9.015, de 30 de março de 1995, observarão, como limite máximo, valor igual a
oito vezes o do maior vencimento básico da respectiva tabela.

Art. 11. Ocaputeo 1°do art. 7°da Lei ri* 8.270,del7de dezembro de 1991, pau=
a vigorar com a seguinte redação, suprimido o § 5° e renumerados os subseqüentes:

"Ali. 70 Poderão ser enquadrados nos planos de classificação de cargos dos órgãos da
Administração Pública Federal direta, das autarquias, incluídas as em regime especial, e das
fundações públicas federais, pelo órgão Central do Sistema de Pessoal Civil, os resptivos
servidores redistribuídos de órgão ou entidade cujos planos de classificação sejam diversos
daqueles a que os servidores pertenciam, sem modificação da remuneração e da essência das
atribuições dos cargos de que são ocupantes.

§ 1° Mediante transposição dos respectivos cargos, os servidores poderão ser incluídos
nas classes ou categorias cujas atribuições essenciais correspondam às dos cargos ocupados na
data de vigência deste artigo, na sua nova redação, observada a escolaridade, a especializado ou

§ 2° No caso dos ocupantes de cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 	 habilitação profissional exigida para o ingresso nas mesmas classes ou categorias.
Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, e dos cargos de Natureza Especial, havendo o servidor optado
pela remuneração total do cargo em comissão, considera-se, para efeito de incorporação dos
décimos, a diferença entre a remuneração de origem na data em que o servidor completou o Art. 12. As vantagens de que trata esta Medida Provisória incorporam-se aos proventos
interstício e a remuneração do cargo em comissão 'ercido por maior tempo.	 de aposentadoria e pensões.
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Art. 13. Os candidatos preliminarmente aprovados em concurso público para provimento
de cargos na Administração Pública Federal, durante o programa de formação, farão jus, a título de
auxilio financeiro, a cinqüenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que estiver
concorrendo.

§ 1° No caso de o candidato ser servidor da Administração Pública Federal, ser-lhe-á
facultado optar pela percepção do vencimento e das vantagens de seu cargo efetivo.

§ 2° Aprovado o candidato no programa de formação, e tempo destinado ao seu
cumprimento será computado, para todos os efeitos, como de efetivo exercício no cargo público em que
venha a àer investido.

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base nos arts. 1 0, exceto a nova
redação atribuída ao art. 67; 2°, exceto os § 2 1 e 3° do art. 3° da Lei n° 8.911, de 1994, 5°, 6°, 7°, 9°,
10, 12, 13 e 14 da Medida Provisória n° 1.160, de 26 de outubro de 1995, a Medida Provisória no 1.195,
de 24 de novembro de 1995, e a Medida Provisória n° 1.231, de 14 de dezembro de 1995.

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se os § 1 0 e 2° do art. 78 e o art. 193 da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e os anis. 5°e 6° da Lei n°8.911, de 11 de julho de 1994.

Brasilia, 12 de janeiro 	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

MEDE)APROVISÓRJAN° 1. 269 ,DE 12 DE J?NEIR	 DE 1996.

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e
de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

TÍTULO!
DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE

INTERNO DO PODER EXECUTIVO

Art. 1 0 O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo visa à fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, à administração financeira do Tesouro Nacional e à
verificação e avaliação dos resultados obtidos pelos administradores públicos.

Art. 2° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, sem prejuízo das
competências constitucionais e legais de outros Poderes, bem como de órgãos da Administração Pública
Federal, tem as seguintes finalidades:

1 - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, bem
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos
e haveres da União;

IV - controlar o endividamento federal e elaborar a programação financeira do Tesouro
Nacional;

V - manter condições para que os cidadãos brasileiros sejam permanentemente informados
sobre os dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial da União;

VI - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS

DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO

Capitulo 1
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA

Art. 3 1 O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo compreende as athidades de
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão, sob a orientação técnica e normativa da Secretaria Federal
de Controle, e as atividades de Administração Financeira e Contabilidade, sob a orientação técnica e
normativa da Secretaria do Tesouro Nacional.

Au. 4° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como Órgão Central o
Ministério da Fazenda e compreende:

- o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno;

II - a Secretaria Federal de Controle;

III - a Secretaria do Tesouro Nacional;

IV - as unidades de controle interno dos ministérios militares, do Estado-Maior das Forças
Armadas, da Secretaria-Geral da Presidência da República, da Advocacia-Geral da União e do Ministério
das Relações Exteriores, como órgãos setoriais.

§ 1° Os órgãos setoriais a que se refere o inciso IV deste artigo sujeitam-se à supervisão
técnica e à orientação normativa da Secretaria Federal de Controle e da Secretaria do Tesouro Nacional,
nas áreas de sua atuação.

§ 2° As áreas de programação financeira dos órgãos da Administrdção direta do Poder
Executivo subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 50 Integram a Secretaria Federal de Controle:

• as unidades seccionais do controle interno, denominadas Secretarias de Controle
Interno dos Ministérios civis, exceto do Ministério das Relações Exteriores;

H - as unidades regionais do controle interno nos Estados, denominadas Delegacias
Federais de Controle;

ifi - a Corregedoria-Geral do Sistema de Controle Interno.

Art. 6°	 bordinam-sc tecnicrmente à Secrctnri&	 a do Tesouro Nacional os representantes
do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais, ou órgãos equivalentes, das entidades da administração
indireta, controladas direta ou ir!irctamente pela União.

Parágrafo único. Os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fiscais deverão
ser, preferencialmente, servidores integrantes da Carreira Finanças e Controle, que não estejam em
exercício nas áreas de auditoria e fiscalização do ministério ou órgão equivalente ao qual a entidade esteja
vinculada.

Art. 7° Fica criado o Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno com a
finalidade de:

1 - promover a integração das áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e
pela Secretaria do Tesouro Nacional, bem como articular com as demais atividades sistêmicas do
Governo Federal;

II - editar normas sobre assuntos comuns às áreas de atuação da Secretaria Federal de
Controle e da Secretaria do Tesouro Nacional pertinentes ao Sistema de Controle Interno;

III - dirimir dúvidas ou controvérsias relativas a normas cujas aplicações envolvam a
atuação das áreas coordenadas pela Secretaria Federal de Controle e pela Secretaria do Tesouro
Nacional;

IV - definir normas para a distribuição dos recursos humanos do Sistema de Controle
Interno.

Art. 8° O Conselho Consultivo do Sistema de Controle Interno é integrado pelos titulares
da Secretaria Federal de Controle, da Secretaria do Tesouro Nacional e por três conselheiros dentre os
titulares de unidades seccionais, regionais e órgãos setoriais de controle interno.

Parágrafo único. A Presidência do Conselho Consultivo será exercida pelo Ministro de
Estado da Fazenda com direito a voto de qualidade.

Capítulo JI
DAS COMPETENCIAS

Seção 
Da, Área, de Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão

Art. 9° Caberá à Secretaria Federal de Controle, no desempenho das atribuições previstas
no art. 2° desta Medida Provisória:

1 - realizar auditorias nos sistemas contábil, financeiro, de execução orçamentária, de
pessoal e demais sistemas administrativos;

II - promover a normalização, o acompanhamento, e sistematização e a padronização dos
procedimentos de auditoria, fiscalização e avaliação de gestão;

III - realizar auditoria, fiscalizar e emitir relatórios e pareceres sobre a gestão dos
administradores públicos;

IV - verificar a exatidão e suficiência dos dados relativos à admissão de pessoal, a
qualquer titulo, na administração direta e indireta, e à concessão de aposentadorias, reformas e pensões
na administração direta, autárquica e fi.indacional;

V - disciplinar e manter registros sobre a contratação de consultorias e auditorias
independentes, no âmbito da Administração Pública Federal;

VI - avaliar o desempenho e os resultados dos trabalhos de auditoria das entidades da
administração indireta;

VII - prestar informações sobre a situação fisico-financeira dos projetos e atividades
constantes dos orçamentos da. União;

Vifi - manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações;

IX - executar a contabilidade analítica dos órgãos do Poder Executivo, exceto daqueles
jurisdicionados aos órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno;

X - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ou de irregulares, formalmente
apontados, praticados por agentes públicos, propondo às autoridades competentes as providências
cabíveis;

XI - exercer o controle da execução dos orçamentos da União;

XII - estimular as entidades locais da sociedade civil a participar, nas suas respectivas
localidades, do acompanhamento e fiscalização de programas executados com recursos dos orçamentos
da União;

XIII .- interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação concernente à
execução orçamentária, financeira e patrimonial no âmbito do Sistema de Controle Interno;

XIV - realizar auditorias especiais e integradas nos órgãos e entidades jurisdicionadas aos
órgãos setoriais do Sistema de Controle Interno;

XV- acompanhar e fiscalizar os programas de governo, inclusive ações descentralizadas
executadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

XVI - apoiar, por intermédio de suas unidades seccionais, a supervisão ministerial nas
suas áreas de competência.

Seção 
Das Área, de Administração Financeira e Contabilidade

Art. 10. Caberá à Secretaria do Tesouro Nacional, no desempenho das atribuições
previstas no art. 2° desta Medida Provisória:

1 - elaborar a programação financeira mensal e anual do Tesouro Nacional, gerenciar a
Conta única do Tesouro Nacional e subsidiar a formulação da política de financiamento da despesa
pública;
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II - zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro Nacional; 	 Art. 15. É vedada a nomeação para o exercício de cargo em comissão no âmbito do

III - administrar os haveres financeiros e mobiliários do Tesouro Nacional; 	
Sistema de Controle Interno, de pessoas que tenham sido, nos últimos cinco anos:

1- responsáveis por atos julgados irregulares, de forma definitiva, pelo Tribunal de Contas
IV - manter controle dos compromissos que onerem, direta ou indiretamente, a União 	 daUnião, por tribunal de contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por conselho

junto a entidades ou organismos internacionais;	 de contas de Municípios;

V - controlar a divida decorrente de operações de crédito de responsabilidade, direta ou 	 II - punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera administrativa, em processo
indireta, do Tesouro Nacional;	 disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;

\I .jeir a divida pública mobiliária federal e a divida externa de responsabilidade do
Tesouro Nacional;

VII - editar normas sobre a programação financeira e a execução orçamentária e
financeira, bem corno promover o acompanhamento, a sistematização e a padronização da execução da
despesa pública;

VIII - administrar as operações de crédito incluídas no Orçamento Geral da União sob a
responsabilidade do Tesouro Nacional;

IX - estabelecer normas e procedimentos para o adequado registro contábil dos atos e dos
fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal;

X - instituir e manter o Plano de Contas Único da União;

XI - manter e aprimorar sistemas de processamento eletrônico de dados que permitam
realizar e verificar a contabilização dos atos e fatos da gestão de todos os responsáveis pela execução dos
Orçamentas Fiscal e da Seguridade Social, bem como promover as informações gerenciais necessárias á
tomada de decisões e ao apoio á supervisão ministerial;

XII - elaborar o Balanço Geral da União, as contas do Presidente da República e a
consolidação dos balanços dos estados, Distrito Federal e municípios;

XIII - promover a integração com as demais esferas de governo em assuntos de
Administração Financeira e Contabilidade.

TÍTULO III
DOS SISTEMAS DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO

Art. 11. As atividades de Planejamento e de Orçamento da Administração Pública Federal
direta, organizadas de forma a serem disciplinadas, no prazo de até sessenta dias, pelo Poder Executivo,
têm como órgão central o Ministério do Planejamento e Orçamento.

§ 1° Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento da Administração Pública
Federal:

a) o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento;
b) o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;
c) a Secretaria de Planejamento e Avaliação;
d) a Secretaria de Assuntos Internacionais;
e) a Secretaria de Orçamento Federal;
f) a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;
g) o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada;
h) na qualidade de órgãos setoriais, as unidades de planejamento e orçamento dos

Ministérios civis, militares e órgãos da Presidência da República,

§ 21 Os órgãos setoriais integrantes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento ficam
sujeitos á supervisão, orientação e coordenação técnicas do órgão central.

§ 3° Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de economia
mista, suas subsidiárias e controladas, e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto.

§ 0 Dentre os membros do conselho de administração das empresas estatais, inclusive as
criadas por lei especial, haverá um representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento, que estará subordinado tecnicamente à Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas
Estatais.

§ 5° Sem prejuízo das competências constitucionais e legais de outros Poderes e órgãos
da Administração Pública Federal, os órgãos integrantes dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento
realizarão o acompanhamento e a avaliação dos planos, programas e ações do Governo Federal, como
parte do processo de avaliação da gestão de recursos públicos, na forma a ser regulamentada pelo Poder
Executivo.

TÍTULO IV
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS NOMEAÇÕES

Capítulo 1
DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 12 Os cargos da Carreira Finanças e Controle integram a estrutura de recursos
humanos do Sistema de Controle !ntemc do Poder Executivo, cujo exercício será definido por ato do
Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 13 Os cargos permanentes das carreiras de Planejamento e Orçamento e de
Especialistas em Políticas Públicas e Gestão Governamental, dos níveis intermediário e superior do
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA e da categoria funcional Técnico de Planejamento, P-
1501 do Grupo TP-1500, criado pelo Decreto n°75461, de 7 de março de 1975, integram a estrutura de
recursos humanos dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo, cujo exercicio será
definido pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento.

Parágrafo único. Ficam lotados no Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado 960 cargos da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, criados

pela Lei n° 7.834, de 6 de outubro de 1989, cujo exercício dar-se-á em quaisquer órgãos, entidades e
sistemas da Administração Pública Federal direta, autárquica e fi.indacional, mediante ato do respectivo
Ministro de Estado e de acordo com as atribuições dos respectivos cargos.

Art 14 Fica restabelecido o quantitativo original de cargos criados pelo Decreto-lei n°
2.346, de 23 de julho de 1987, distribuído conforme o Anexo desta Medida Provisória.

Capítulo II
DAS NOMEAÇÕES

1H - condenadas em processo criminal por prática de crimes contra a Administração
Pública, capitulados nos Títulos II eX! da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei n°7.492, de
16 de junho de 1986, e na Lei n°8.429, de 2 de junho de 1992.

Parágrafo único As vedações estabelecidas neste artigo aplicam-se também às nomeações
para cargos em comissão que impliquem gestão de dotações orçamentárias, de recursos financeiros ou de
património, na administração direta e indireta dos Poderes da União, bem como para os membros de
comissões de licitação.

Art. 16. O Secretário Federal de Controle será nomeado pelo Presidente da República.

Art 17 Os cargos em comissão no âmbito dos Sistemas de Controle Interno e de
Planejamento e Orçamento serão providos, preferencialmente, por ocupantes dos cargos permanentes
constantes dos arts. 12 e 13.

Capítulo III
DAS VEDAÇÕES E GARAN'rIAS

Art 18 Além das disposições contidas no art. 117 da Lei ri' 8.112, de 11 de dezembro de
1990, é vedado ao Secretário Federal de Controle e ao Secretário do Tesouro Nacional exercer:

- atividade político-partidária;

II - profissão liberal.

Art. 19. Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos
integrantes da Carreira Finanças e Controle, no exercício das atribuições inerentes às atividades de
Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestão, sob pena de responsabilidade administrativa,

§ 1° Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver assuntos de
caráter sigiloso, deverá ser dado.tratamento especial de acordo com o estabelecido no regulamento
próprio.

§ 2° O servidor que exerce funções de controle interno deverá guardar sigilo sobre dados
e informações obtidas em decorrência do exercício de suas funções e pertinentes aos assuntos sob a sua
fiscalização, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios destinados à chefia
imediata.

§ 3° Os integrantes da Carreira Finanças e Controle observarAo o código de ética
profissional aprovado pelo Presidente da República.

Au. 20. O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a forma pela qual qualquer
cidadão poderá ser informado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos à execução dos
orçamentos da União.

Art. 21. Às unidades da Secretaria Federal de Controle, no exercício de suas atribuições,
é facultado impugnar, mediante representação fundamentada ao responsável, quaisquer atos de gestão
realizados sem a devida fundamentação legal ou em desacordo com a classificação funcional-
programática constante do Orçamento Geral da União.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. Em caráter de emergência ou de excepcionalidade e observado o processo
licitatório, a Secretaria Federal de Controle poderá contratar serviços de empresas de auditoria
independente para, sob sua coordenação, atuar junto a entidades organizadas sob a forma de sociedades
de economia mista e de empresas públicas do Governo Federal,

Art. 23. A Secretaria Federal de Controle fará publicar, trimestralmente, no Diário Oficial
da União informações sobre os trabalhos de auditoria, fiscalização e acompanhamento dos programas de
governo.

Art. 24. O Poder Executivo disporá, em regulamento e no prazo de cento e vinte dias,
sobre a competência, a estrutura e o funcionamento dos órgãos componentes do Sistema de Controle
Interno, bem como sobre as atribuições de seus titulares e demais integrantes.

Art. 25. Ficam transferidos para o Ministério da Fazenda os cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e as Funções Gratificadas - FG da estrutura
organizacional das secretarias de controle interno, dos Ministérios civis, exceto do Ministério das
Relações Exteriores.

Aut. 26. Fica alterada a denominação da Secretaria Central de Controle do Ministério da
Fazenda para Secretaria Federal de Controle.

Art. 27. Fica o Ministério da Fazenda autorizado a requisitar, até 31 de dezembro de
1996, servidores públicos de suas entidades vinculadas, inclusive empresas públicas e sociedades de
economia mista, para terem exercício na Secretaria do Tesouro Nacional e na Secretaria Federal de
Controle, independentemente da ocupação de cargo em comissão ou função de confiança.

Art. 28. Ficam criados, na estrutura básica do Ministério do Planejamento e Orçamento:

- o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento;

II - o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;

III - a Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a definir as competências e a adotar,
em até sessenta dias, as providências necessárias à organização e ao funcionamento da Secretaria de
Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

Art. 29. Ao Conselho Federal de Planejamento e Orçamento, órgão superior de natureza
consultiva, compete coiaborar na formulação das diretrizes e estratégias de desenvolvimento nacional
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equilibrado e na compatibilização das ações de natureza setorial e espacial, apreciar as propostas de
planos setoriais e regionais de desenvolvimento e articular a execução dos planos, programas e projetos
governamentais de desenvolvimento.

§ 1° O Conselho de que trata o taput deste artigo será presidido pelo Ministro de Estado
do Planejamento e Orçamento e terá sua composição e o regimento interno estabelecidos pelo Poder
Executivo, no prazo de sessenta dias.

§ 2° O Ministério do Planejamento e Orçamento proporcionará ao Conselho os meios
técnicos e administrativos necessários ao exercício de suas competências.

Art. 30. Ao Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais compete
compatibilizar a atuação das empresas estatais com os objetivos e a execução da política econômica
mediante:

- estabelecimento de diretrizes gerais e estratégias básicas de políticas para a atuação das
empresas estatais;

II - aprovação dos contratos de gestão e dos acordos de desempenho entre a União e as
empresas estatais;

III - aprovação dos parâmetros para a política de preços e tarifes das empresas estatais
que atuem em mercados monopolistas ou oligopolizados, em consonância com os objetivos
macroeconômicos definidos pelo Ministério da Fazenda;

IV - estabelecimento da política de operações de crédito, inclusive operações de
arrendamento mercantil, para as empresas estatais;

V - aprovação do Programa de Dispêndios Globais e da proposta do orçamento de
investimento das empresas estatais a ser encaminhada ao Congresso Nacional;

VI - aprovação dos parâmetros para as políticas salarial e de beneficies e vantagens dos
empregados das empresas estatais;

VII - aprovação das propostas dos acordos coletivos de trabalho das empresas estatais, na
forma da legislação em vigor,

VIII - estabelecimento de diretrizes para a atuação dos representantes da União nos
conselhos de administração das empresas estatais;

IX - estabelecimento de diretrizes para a participação das empresas estatais como
patrocinadora de fundos de pensão.

Art. 31. O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais terá:

- como membros permanentes:

a) o Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, que o presidirá;
b) o Ministro de Estado da Fazenda, que será seu Vice-Presidente;
e) o titular da Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;
d) o titular da Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda;

Ii - como membros não-permanentes:

a) o Ministro de Estado do Trabalho, nas reuniões em que for objeto de deliberação
matéria salarial ou trabalhista;

b) outros Ministros de Estado, nas reuniões em que forem objeto de deliberação matérias
de interesse de empresa estatal sob sua supervisão.

§ 1° Poderão participar das reuniões do Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais, a critério do Presidente, sem direito a voto:

- os diretores-presidentes das empresas estatais, nas reuniões em que forem objeto de
deliberação matérias de interesse específico das respectivas empresas;

II - os titulares de outros órgãos e entidades da Administração Federal, com atribuições
relativas às matérias objeto de deliberação.

§ 20 A Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais exercerá as funções
de Secretaria-Executiva do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

§ 3° Os Ministros de Estado serão substituídos em seus impedimentos pelos respectivos
Secretários-Executivos.

§ 4° O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais aprovará, no prazo
de sessenta dias, o seu regimento interno.

Art. 32 Até que sejam aprovadas as estruturas regimentais dos órgãos de que trata esta
Medida Provisória, fica mantida a especificação dos respectivos cargos vigente em 26 de setembro de
1995.

Art 33 As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamentárias dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento e Orçamento.

Art. 34. Fica acrescido ao art. 15 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, o
parágrafo único, com a seguinte redação:

"Parágrafo único Excepcionalmente, nos órgãos seccionais do Sistema de Controle
Interno - CISET poderá ser designado para o exercício de FG servidor efetivo do quadro do
Ministério em que a CISET tiver atuação.

Art 35 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.232,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 36 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro	 de 1996, 1750 da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

José Serra

Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO

DENOMINAÇÃO SITUAÇÃO SITUAÇÃO SITUAÇÃO
D.L 234 ANTERIOR NOVA

ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE 3.000 1.457 4.500

TÉCNICO DE FINANÇAS E CONTROLE 4.000 2.444 2.500

TOTAI, 1	 7.000 3.901 7.000

MEDIDA PROVISÓRIA N 1.270, DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Altera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os dispositivos adiante indicados da Lei n°8.031, de 12 de abril de 1990, passam
a ter a seguinte redação:

"Art. 1 0 ...........................................................................................................................

II- contribuir para a redução e melhoria do perfil da dívida pública, concorrendo para o
saneamento do setor público;

"Art. 2° Poderão ser objeto de desestatização, nos termos destA Lei:

- empresas e instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela União,
instituídas por lei ou ato do Poder Executivo;

II- empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle
direto ou indireto da União;

111- serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização;

IV - instituições financeiras públicas e estaduais que tenham tido as ações de seu capital
social desapropriadas, na forma do Decreto-lei no 2.321, de 25 de fevereiro de 1987.

§ 1° Considera-se desestatização a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem,
diretamente ou através de outras controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder
de eleger a maioria dos administradores da sociedade.

§ 2° Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, és participações minoritásiu
diretas e indiretas da União, no capital social de quaisquer outras sociedades, bem como aos
serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização, quando pertinente.

§ 3° Não se aplicam os dispositivos. desta Lei às empresas públicas ou sociedades de
economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os
incisos Xl e XXIII do art. 21, art. 159, inciso!, alínea "e", e o art. 177 da Constituição, ao Banco
do Brasil S.A., e, ainda, ao órgão oficial ressegurador referido no inciso II do art. 192 da
Constituição, não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias detidas por
esses entidades, desde que não incida restrição legal à alienação das referidas participações."

"Art. 41 As desestatizações serão executadas, mediante as seguintes modalidades
operacionais:

- alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, preferencialmente
mediante a pulverização de ações;

IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de beira e instalações;

V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a
conseqüente alienação de seus ativos;

VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos.

§1° Atransformaçlo,aincorporação,afbsãoouacisãodesociedadeseacriaçãode
subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade
operacional escolhida.

§ 20 Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da
empresa."

"Art. 50 O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão o
Conselho Nacional de Desestatização, diretamente subordinado ao Presidente da República,
integrado pelos seguintes membros:

- Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Presidente;

II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

III - Ministro de Estado da Fazenda,

IV - Ministro de-Estado da Administração Federal e Reforma do Estado;

V - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.

§ 1° Das reuniões para deliberar sobre as desestatizações de empresas ou serviços
públicos participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual essa empresa ou serviço
se vincule.

§ 2° Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das
reuniões, com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil.

§ 30 Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.
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§ 40 O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do voto de
qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad
referendum do colegiado.

§ 
50 Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao

colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.

§ 6° O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como
representante de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a voto.

§ 7° O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente,
sempre que for convocado por seu Presidente.

§ 8° Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República.

§ 9° Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão representados
por substitutos por eles designados."

"Art. 6° Compete ao Conselho Nacional de Desestatização:

1 - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e
inclusão ou exclusão de instituições financeiras de empresas, serviços públicos e participações
minoritárias no Programa,

11- aprovar:

a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização;

b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou jurídica e o saneamento
financeiro, necessários às desestatizações;

c) as condições aplicáveis às desestatizações;

d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União;

e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiária integral,
necessárias à viabilização das desestatizações;

f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou
estudos especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos;

g) o relatório anual de suas atividades;

111 - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observado o
disposto no art. 15;

W - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência,

V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de Desestatização que
venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho.

§ 1° Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de Desestatização
deverá recomendar, para aprovação do Presidente da República, o órgão da Administração direta
ou indireta que deverá ser o responsável pela execução e acompanhamento do correspondente
processo de desestatização, ficando esse órgão, no que couber, com as atribuições previstas no
art. 21 desta Lei.

§ 20 O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas regulamentadoras da
desestatização de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou autorização.

§ 30 A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conlbrme definidas pelo
Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pela Secretaria de Coordenação e
Controle das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento e Orçamento, competindo-lhe,
nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas no art. 21 desta Lei."

'Art. 70 Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização:

- presidir as reuniões do Conselho;

II - coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização;

III - encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no art. 6 0 desta Lei;

IV - requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração
Pública direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o art. 21, inciso III,
desta Lei.'

"Art. 8° A desestatização de serviços públicos, efetivada mediante uma das modalidades
previstas no art. 4", pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de concessão ou permissão do
serviço, objeto da exploração, observada a legislação aplicável ao serviço.

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes especificas aplicáveis à concessão,
permissão ou autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar do edital de
desestatização.'

'Art. 91 Sempre que houver razões que justifiquem, a União deterá, direta ou
indiretamente, ação de classe especial do capital social da empresa ou instituição financeira objeto
da desestatização, que lhe confira poderes especiais em determinadas matérias, as quais deverão
ser caracterizadas nos seus estatutos sociais.'

'Art. 10. Fica criado o Fundo Nacional de Desestatização, de natureza contábil,
constituído mediante vinculação a este, a título de depósito, das ações ou cotas de propriedade
direta ou indireta da União, emitidas por sociedades que tenham sido incluídas no Programa
Nacional de Desestatização.

§ 1° As ações representativas de participações societárias minoritárias, incluídas no
Programa Nacional de Desestatização, serão, igualmente, depositadas no Fundo Nacional de
Desestatização.

§ 20 Serão emitidos Recibos de Depósito de Ações - RDA, intransferíveis e ineociáveis
a qualquer título, em favor dos depositantes das ações junto ao Fundo Nacional de
Desestatização.

§ 3° Os Reibos de Depósito de Ações - RDA, de cada depositante, serão
automaticamente cancelados quando do encerramento do processa de desestatização.

§ 4° Os titulares das ações que vierem a ser vinculadas ao Fundo Nacional de
Desestatização manterão as ações escrituradas em seus registros contábeis, sem alteração de
critério, até que se encerre o processo de desestatização."

"Art. 11. A União e as entidades da Administração indireta, titulares das participações
acionárias das sociedades que vierem a ser incluídas no Programa Nacional de Desestatização,
deverão, no prazo máximo e improrrogável de cinco dias, contadcs da data da publicação, no
Diário Oficial da União, da decisão que determinar a inclusão da sociedade no referido Programa,
depositar as suas ações no Fundo Nacional de Desestatização.

Parágrafo único. Or mesmo procedimento do caput deverá ser observado para a emissão
de ações decorrentes de bonificações, de desdobramentos, de subscrições ou de conversões de
debêntures, quando couber."

"Art. 12. Para salvaguarda do conhecimento público das condições em que se processará
a alienação do controle acionário de empresa ou instituição financeira incluída , no Programa
Nacional de Desestatização, assim como de sua situação econômica, financeira e operacional,
será dada ampla divulgação das informações necessárias, mediante a publicação de edital, no
Diário Oficial da União e em jornais de notória circulação nacional, do qual constarão, pelo
menos, os seguintes elementos:

a)justificativa da privatização, indicando o percentual do capital social da empresa a ser
alienado;

b) data e ato que determinou a constituição da empresa originariamente estatal ou, se
estatizada, data, ato e motivos que determinaram sua estatização;

c) passivo das sociedades de curto e de longo prazo;

d) situação econômico-financeira da sociedade, especificando lucros ou prejuízos,
endividamento interno e externo, nos cinco últimos exercícios;

e) pagamento de dividendos à União Federal ou a sociedades por esta controladas direta
ou indiretamente, e aporte de recursos à conta capital providos direta ou indiretamente pela
União Federal, nos últimos quinze anos;

0 sumário dos estudos de avaliação;

g) critério de fixação do valor de alienação, com base nos estudos de avaliação;

h) valor mínimo da participação a ser alienada,

i) a indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe especial e os poderes nela
compreendidos.'

'Art. 13. A alienação de ações a pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras poderá atingir
cem por cento do capital votante, salvo disposição legal ou manifestação expressa do Poder
Executivo, que determine percentual inferior.'

'Art. 15. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda de
ações ou de bens deverá utilizá-los, preferencialmente, na quitação de suas dívidas vencidas
perante a União.'

"Art. 16. Fica o Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional de
Desestatização, autorizado a definir os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens e
direitos no âmbito do PND, atendidos os seguintes princípios:

- admissão de moeda corrente;

II - manutenção da possibilidade de utilização, como meio de pagamento no âmbito do
PND, das Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento - OFND, das Letras Hipotecárias
da Caixa Econômica Federal - LH-CEF, bem como dos títulos e créditos já renegociados e que,
no momento da renegociação, eram passíveis dessa utilização;

III - admissão, como meio de pagamento, de títulos e créditos líquidos e certos
diretamente contra a União, ou contra entidades por ela controladas, inclusive aquelas em
processo de liquidação, desde que gozem de garantia ou coobrigação do Tesouro Nacional e que
venham a ser renegociados pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional de
Desestatização, poderá incluir novos meios de pagamento e modalidades operacionais no PND.'

'Art. 18. O preço mínimo de alienação das ações deverá ser submetido à deliberação do
órgão competente do titular das ações.

Parágrafo único. A Resolução do Conselho Nacional de Desestatização que aprovar as
condições gerais de desestatização será utilizada pelo representante do titular das ações como
instrução de voto para deliberação do órgão competente a que alude o caput deste artigo.'

"Art. 20. O Fundo Nacional de Desestatização será administrado pelo Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, designado Gestor do Fundo."

'Art. 21. Compete ao Gestor do Fundo:

- fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao funcionamento do Conselho
Nacional de Desestatização, aí se incluindo os serviços de secretaria;

II- divulgar os processos de desestatização, betti como prestar todas as informações que
vierem a ser solicitadas pelos poderes competentes;

111 - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas
subsidiárias -e por servidores da Administração direta ou indireta requisitados nos termos do art.
70, inciso IV, desta Lei, para o fim de prover apoio técnico à implementação das desestatizações;

IV - promover a contratação de consultoria, auditoria e outros serviços especializados
necessários à execução das desestatizações;

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias de que
trata o inciso II do art. 6° desta Lei;

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as
Bolsas de Valores;
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VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na
negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento de ativos;

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação do
Tribunal de Contas da União;

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do Programa
Nacional de Desestatização.

Parágrafo único. Na desestatização de instituições financeiras, o disposto no inciso W
deste artigo poderá, a critério do Conselho Nacional de Desestatização, ser feito pelo Banco
Central do Brasil, diretamente ou por meio de empresa especializada."

"Art. 23. Será de responsabilidade exclusiva dos administradores das sociedades incluídas
no Programa Nacional de Desestatização o fornecimento, em tempo hábil, das informações sobre
as mesmas, necessárias à execução dos processos de desestatização.

Parágrafo único. Será considerada falta grave a ação ou omissão de empregados ou
servidores públicos que, injustificadamente, opuserem dificuldades ao fornecimento de
informações e outros dados necessários à execução dos processos de desestatização."

"Art. 24. Ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá uma remuneração de
0,2% (dois décimos por cento) do valor líquido apurado nas alienações para cobertura de seus
custos operacionais, bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros, necessários à
execução dos processos de desestatização previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo valor seja
de pequena monta, a juizo do Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, poderão ser
dispensados a cobrança de remuneração e o ressarcimento dos gastos de que trata este artigo."

Art. 2° No caso de o Conselho Nacional de Desestatização deliberar a dissolução de
sociedade incluída no PND, aplicar-se-Ao, no que couber, as disposições da Lei n° 8,029, de 12 de abril
de 1990.

Art, 3° O Gestor do Fundo manterá assistência jurídica aos ex-membros da Comissão
Diretora do Programa Nacional de Desestatização, na hipótese de serem demandados em razão da
prática de atos decorrentes do cxercício das suas respectivas funções no referido órgão.

Art. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.233,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 51 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60 Revogam-se os arts. 17, 19, 22 e 26 da Lei no 8.031, de 12 de abril de 1990.

Brasília, 12 de janeiro	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra

~IDA PROVISÓRIAN° 1.271 ,DE 12 DE JANEIRO DE 19%.

Dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano
de Seguridade Social do servidor público civil ativo dos
Poderes da União, das autarquias e das fundações
públicas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 0 A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre sua remuneração
conforme definida no inciso III do art. 1° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, e será calculada
mediante aplicação das alíquotas estabelecidas na tabela a seguir, com vigência a partir de 1° de julho de
1994 e até a data de publicação da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do servidor
público civil:

FAIXAS Alíquota
(com base na Lei n° 8.622, de 19.1.93, Anexo 1U) (%)

Remuneração correspondente a até 2,6 vezes o vencimento básico da Classe D,
Padrão IV - NA, inclusive 9

Remuneração	 correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe D,
Padrão IV. NA, exclusive, até o correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da 10
Classe C, Padrão IV - NI, inclusive 1
Remuneração correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe C,
Padrão IV - NI, exclusive, até o correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da 11
Classe C, Padrão IV - NS, inclusive
Remuneração superior a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe C, Padrão IV, NS 12

Art. 2° A União, as autarquias e as fundações públicas federais continuarão a participar
do custeio do Plano de Seguridade Social do servidor, através de:

- contribuição mensal, com recursos do Orçamento Fiscal, de valor idêntico à
contribuição de cada servidor, conforme definida no artigo anterior,

II - recursos adicionais, quando necessários, em montante igual à diferença entre u
despesas relativas ao Plano e as receitas provenientes de contribuição dos servidores e da contribuição a
que se refere o inciso 1, respeitado o disposto no art 17 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 3° Os recursos oriundos das contribuições de que trata esta Medida Provisória serão
recolhidos ao Tesouro Nacional nos prazos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Na hipótese de não ocorrer o recolhimento de que trata este artigo, será
responsabilizado o ordenador de despesas do órgão ou entidade infratora, respondendo com as unções
estabelecidas nos arts. 121 e 125 da Lei n°8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a" 1.234,
de 14 de dezembro de 1995.

MI. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan
Luiz Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVISÓRIA N 1.272 ,DE 12 DE JANEIRO	 DE 19%.

Reduz o imposto de importação para os produtos que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Poderá ser concedida, nas condições fixadas em regulamento, com vigência até 31
de dezembro de 1999:

1 - redução de noventa por cento do imposto de importação incidente sobre máquinas,
equipamentos, inclusive de testes, ferramental, moldes e modelos para moldes, instrumentos e aparelhos
industriais e de controle de qualidade, novos, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e peças
de reposição;

II- redução de até noventa por cento do imposto de importação incidente sobre matérias-
primas, .-partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semi-acabados, e
pneumáticos; e

ifi - redução de até cinqüenta por cento do imposto de importação incidente sobre os
produtos relacionados nas alíneas 'a' a "o" do § 1° deste artigo.

§ 1 1 O disposto nos incisos 1 e II aplica-se exclusivamente às empresas montadoras e aos
fabricantes de:

a) veículos de passageiros e de uso misto e jipes;
b) caminhonetas, furgões, "pick-ups" e veículos de transporte de mercadorias de

capacidade máxima de carga não superior a quatro toneladas;
c) veículos de transporte de mercadorias de capacidade de carga igual ou superior a

quatro toneladas veículos para transporte de vinte pessoas ou mais e caminhões-tratores;
tratores agrícolas e colheitadeiras;

e) tratores, máquinas rodoviárias e de escavação e empilhadeiras;
f) carroçarias para veículos automotores em geral;
g) reboques e semi-reboques utilizados para o transporte de mercadorias; e
h) partes, peças e componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semi-acabados, e

pneumáticos, destinados aos produtos relacionados nas alíneas anteriores.

§ 21 O disposto no inciso ifi aplica-se exclusivamente às empresas montadorsa e
fabricantes nacionais dos produtos nele referidos.

§ 3° A aplicação da redução a que se referem os incisos 1 e II não poderá resultar em
pagamento de imposto de importação inferior a dois por cento.

§ 40 A aplicação da redução a que se refere o inciso m deste artigo não poderá resultar
em pagamento de imposto de importação inferior à Tarifa Externa Comum.

§ 50 Os produtos de que tratam os incisos 1 e II deverão compor o ativo permanente ou
ser usados no processo produtivo da empresa, vedada a revenda, exceto nos casos e condições fixados
em regulamento.

§ 60 Não se aplica aos produtos importados nos termos deste artigo o disposto nos arts,
17 e 18 do Decreto-Lei n°37, de 18 de novembro de 1966.

§° 7° Não se aplica aos produtds importados nos termos do inciso m o disposto no art.
11 do Decreto-Lei n°37, de 1966.

Mi. 2° O Poder Executivo poderá estabelecer a proporção entre:

- o valor total FOB das importações de matérias primas e dos produtos relacionados nas
alíneas a" a 'h" do §1° do artigo anterior, procedentes e originárias de países membros do
MERCOSUL, adicionadas às realizadas nas condições previstas nos incisos 11 e IR do artigo anterior, e
o valor total das exportações líquidas realizadas, em período a ser determinado, por empresa;

II - o valor das aquisições dos produtos relacionados no inciso 1 do artigo anterior,
fabricados no País, e o valor total FOB das importações dos mesmos produtos realizadas nas condições
previstas no mesmo inciso, em período a ser determinado, por empresa;

III - o valor total das aquisições de matérias-primas, produzidas no Pais, e o valor total
FOR das importações de matérias-primas realizadas nas condições previstas no inciso II do artigo
anterior, em período a ser determinado, por empresa; e

IV - o valor total FOB das importações dos produtos relacionados na alínea "h do § 1 0

do artigo anterior, realizadas nas condições previstas no inciso II do art.1° e o valor das exportações
líquidas realizadas, em período a ser determinado, por empresa.

§ 1° Com o objetivo de evitar concentração de importações que prejudique a produção
nacional, o Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo poderá estabelecer limites adicionais à
importação dos produtos relacionados nos incisos 1 e II do artigo anterior, nas condições estabelecidas
nestes mesmos incisos.

§ 20 Entende-se, como exportações líquidas, o valor FOB das exportações dos produtos
relacionados no § 1° do artigo anterior, realizadas em moeda conversível, deduzidos:

a) o valor FOR das importações realizadas sob o regime de "drawback"; e
b) o valor da comissão paga ou creditada a agente ou a representante no exterior.

§ 3° No cálculo das exportações líquidas a que se refere este artigo, não serão
consideradas as exportações realizadas seta cobertura cambial.
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§ 40 Para as empresas que venham a se instalar no País, para as linhas de produção novas
e completas, onde se verifique acréscimo de capacidade instalada e para as fãbricas novas de empresas já
instaladas no País, definidas em regulamento, poderá ser estabelecido prazo para o atendimento às
proporções a que se refere este artigo, contado a partir da data do primeiro desembaraço aduaneiro dos
produtos relacionados nos incisos II e 111 do art. 1°.

30 Para os efeitos dos arts. 2° e 4°, serão computadas nas exportações, deduzido o
valor da comissão paga ou creditada a agente ou a representante no exterior, as:

- vendas a empresas comerciais exportadoras, inclusive as constituídas nos termos do
Decreto-lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972, pelo valor da fatura do fabricante à empresa
exportadora; e

II - exportações realizadas por intermédio de subsidiárias integrais.

Art. 4° Poderão ser computadas adicionalmente, como exportações liquidas, nas
condições estabelecidas em regulamento, valores correspondentes:

- ao valor FOB exportado dos produtos de fabricação própria relacionados nas alínea
"a" a "h" do § 1* do art. 1°;

II - ás máquinas, equipamentos, inclusive de testes, ferramental, moldes e modelos para
moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, bem como seus
acessórios, sobressalentes, peças de reposição, fabricados no País e incorporados ao ativo permanente
das empresas; e

III - ao valor FOB importado de ferrainentais novos, bem como seus acessórios,
sobressalentes e peças de reposição, incorporados ao ativo permanente das empresas.

Art. 5° Para os fins do disposto nesta Medida Provisória, serão considerados os valores
em dólares dos Estados Unidos da América, adotando-se para conversão a taxa cambial média de
compra do segmento de taxas livres, divulgada pelo Banco Central do Brasil, à data do faturamento.

Art. 6° As empresas fabricantes dos produtos referidos na alínea "h" do § 1 0 do art. l,
que exportarem os produtos nela relacionados para as controladoras ou coligadas de empresas
montadoras ou fabricantes, instalados no País, dos produtos relacionados nas alíneas "a" a "SI' do § 1° do
mesmo artigo, poderão transferir para estas o valor das exportações líquidas relativo àqueles produtos,
desde que a exportação tenha sido intermediada pela montadora.

Art. 7° O Poder Executivo poderá estabelecer, para as empresas montadoras e fabricantes
dos produtos relacionados nas alíneas "a" a 'h" do § 1° do art. 1°, em cuja produção forem utilizados
insumos importados, relacionados no inciso II do mesmo artigo, índice médio de nacionalização anual,
decorrente de compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

Parágrafo único. Para as empresas que venham a se instalar no País, para as linhas de
produção novas e completas, onde se verifique acréscimo de capacidade instalada e para as fabricas
novas de empresas já instaladas, definidas em regulamento, o índice de que trata este artigo deverá ser
atendido no prazo de três anos, a contar da data de inicio da produção dos referidos produtos, conforme
dispuser o regulamento.

Art. 8° O comércio realizado no âmbito do MERCOSUL, dos produtos relacionados no
art. l°,obedecerá às regras especificas aplicáveis.

Art. 90 O disposto nos artigos anteriores somente se aplica às empresas signatárias de
compromissos especiais de exportação, celebrados nos termos dos Decretos-leis n°s 1.219, de 15 de
maio de 1972, e 2.433, de 19 de maio de 1988, após declarado pelo Ministério da Indústria, do
Comércio e do Turismo, nos termos da legislação pertinente, o encerramento dos respectivos
compromissos.

Art. 10. A autorização de importação e o desembaraço aduaneiro dos produtos referidos
nas alíneas 'a" a "c" e °g" do § 1 0 do art. 1° são condicionados à apresentação dos seguintes documentos,
sem prejuízo das demais exigências legais e regulamentares:

1- Certificado de Adequação à legislação nacional de trânsito; e

II - Certificado de Adequação às normas ambientais contidas na Lei n° 8.723, de 28 de
outubro de 1993.

§ 1° Os certificados de adequação de que tratam os incisos 1 e II serão expedidos,
segundo as normas emanadas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e do Conselho Nacional
do Meio Ambiente (CONAMA).

§ 2° As adequações necessárias à emissão dos certificados serão realizadas na origem.

§ 3° Sem prejuízo da apresentação do certificado de que trata o inciso 1, a adequação de
cada veículo à legislação nacional de trânsito será comprovada por ocasião do registro, emplacamento e
licenciamento.

Art II O Poder Executivo estabelecerá os requisitos para habilitação das empresas ao
tratamento a que se referem os artigos anteriores, bem como os mecanismos de controle necessários à
verificação do fiel cumprimento do disposto nesta Medida Provisória.

§ 1° O reconhecimento da redução do imposto de importação de que trata o art. 1 0

estará condicionado à apresentação da habilitação mencionada no caput deste artigo.

§ 2° Até que seja regulamentada esta Medida Provisória, o Ministério da Indústria, do
Comércio e do Turismo poderá autorizar a importação dos produtos mencionados no inciso 1 do art. 1 0,
com redução de noventa por cento do imposto de importação, pelas empresas a que se refere o § 1° do
mesmo artigo.

§ 3° A autorização a que se refere o parágrafo anterior equivalerá à habilitação para fins
de reconhecimento da redução do imposto de importação.

Art. 12. As pessoas jurídicas, tributadas com base no lucro real, poderão promover
depreciação acelerada, em valor correspondente à depreciação normal e sem prejuízo desta, do custo de
aquisição ou construção de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, relacionados no
Anexo à Lei n° 9000, de 16 de março de 1995, adquiridos entre a data da publicação desta Medida
Provisória e 31 de dezembro de 1997, utilizados em processo industrial do adquirente.

§ 1° A parcela de depreciação acelerada constituirá exclusão do lucro líquido e será
escriturada no livro de apuração do lucro real.

§ 2° A depreciação acumulada não poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem,
convertido em quantidade de UFIR, na forma da legislação pertinente.

§ 30 A partir do mês em que for atingido o limite de que trata o parágrafo anterior, a
depreciação normal, registrada na escrituração comercial, deverá ser adicionada ao lucro liquido para
determinar o lucro real.

§ 4° As disposições deste artigo aplicam-se aos bens nele referidos, objeto de contratos
de arrendamento mercantil.

Art. 13. A inobservância ao disposto nas proporções, limites e índice estabelecidos de
acordo com os arts. 2° e 7° sujeitará à empresa a multa de:

1- setenta por cento aplicada sobre o valor FOB das importações realizadas nas condições
previstas no inciso 1 do art. 1°, que exceder a proporção a que se refere o inciso II do art. 2°;

II - setenta por cento aplicada sobre o valor FOB das importações realizadas nas
condições previstas no inciso 1 do ara. 1°, que exceder os limites adicionais a que se refere o §10 do art.
2°;

111 - sessenta por cento aplicada sobre o valor FOR das' importações de'matériu-primas
realizadas nas condições previstas no inciso li do art. 1°, que exceder a proporção a que se refere o
inciso 111 do art. 2°;

IV - sessenta por cento aplicada sobre o valor FOB das importações de matérias-primas
realizadas nas condições previstas no inciso 11 do art. 1°, que exceder os limites adicionais a que se refere
o l°do art. 2°;

V - setenta por cento aplicada sobre o valor FOB das importações realizadas nas
condições previstas no inciso II do art. 1 0, que concorrer para o descumprimento do índice a que se
refere o caput do ara 7°;

VI..- 1200/5 incidente sobre o valor FOR das importações realizadas nas condições
previstas nos incisos II e III do art. 1°, que exceder a proporção a que se refere o inciso 1 do art. 2°; e

VI! - setenta por cento incidente sobre o valor FOB das importações dos produtos
relacionados na alínea "h" do § 1° do art.1°, realizadas nas condições previstas no inciso II do ara. 1°, que
exceder a proporção a que se refere o inciso IV do ara. 2 1 .

Art. 14. O tratamento fiscal previsto nesta Medida Provisória:

- fica condicionado à comprovação, pelo contribuinte, da regularidade com o pagamento
de todos os tributos e contribuições federais; e

II - não poderá ser usufruído cumulativamente com outros de mesma natureza.

Art. 15. O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, encaminhará ao Congresso
Nacional projeto de lei para os fins do disposto nos arts. 56 e 57 da Lei no 8.931, de 22 de setembro de
1994.

Ara, 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.235,
de 14 de dezembro de 1995.

Ara. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lam,oréia
Pedro Malan
Dorothea Werneck
José Serra

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.273 , DE 12 DE JPEIR0 DE 1996.

Dispõe sobre a instituição de crédito presumido do
Imposto sobre Produtos Industrializados, para
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFINS nos
casos que especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o iii. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 0 O produtor exportador de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do
Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis
Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de
dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas,
produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.

Ara. 21 A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação,
sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem
referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a
receita operacional bruta do produtor exportador.

Parágrafo único, O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37 0%
sobre a base de cálculo definida neste artigo.

Art. 3° Para os efeitos desta Medida Provisória, a apuração do montante da receita
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a incidência das contribuições
referidas no art. l, tendo em vista o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo
fornecedor ao produtor exportador.

Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiriamente, a legislação do Imposto de Renda e do
Imposto sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento, respectivamente, dos conceitos de,
receita operacional bruta e de produção, matéria-prima, produtos intermediários e material de
embalagem.

Ara. 40 Em caso de comprovada impossibilidade de utilização do crédito presumido em
compensação do Imposto sobre Produtos Industrializados devido, pelo produtor exportador, nu
operações de venda no mercado interno, far-se-á o ressarcimento em moeda corrente.
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Art. 50 A eventual restituição, ao fornecedor, das importâncias recolhidas em pagamento
das contribuições referidas no art. 1°, bem assim á compensação mediante crédito, implica imediato
estorno, pelo produtor exportador, do valor correspondente.

Art. 6° O Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para
apuração e para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de
exportação e aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo
produtor exportador.

Art. 71 O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, encaminhará ao Congresso
Nacional projeto de lei cancelando dotação orçamentária para compensar o acréscimo de renúncia
tributária decorrente desta Medida Provisória.

Art. 8° São declarados insubsistentes os atos praticados com base na Medida Provisória
n°905, de 21 de fevereiro de 1995.

Art. 9° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Prdvisória n° 1.236,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIAN° 1.274, DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o
Programa de Integração Social - PIS devida pelas
pessoas jurídicas a que se refere o § 1° do art. 22 da Lei
n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá. outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Para efeito exclusivo de determinação da base de cálculo da Contribuição para o
Programa de Integração Social - PIS, de que trata o inciso V do art. 72 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, vedada a aplicação das disposições previstas na Lei n° 8.398, de 7 de janeiro
de 1992, e nos Decretos-leis nos 2.445 e 2.449, de 29 de junho de 1988, e 21 de julho de 1988,
respectivainente, as pessoas jurídicas referidas no § 1° do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,
poderão efetuar, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, as seguintes exclusões ou deduções da
receita bruta operacional:

1 - reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como
prejuízo, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos
avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita

II - valores correspondentes a diferenças positivas:

a) entre o valor de mercado e o custo de aquisição corrigido monetariamente, no caso de
ouro, ativo financeiro, em poder do contribuinte;

b) decorrentes de variações nos ativos objetos dos contratos, no caso de operações de
°swap' ainda não liquidadas;

ifi - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento,
caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito
imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de
arrendamento mercantil e cooperativas de crédito:

a) despesas de captação;

b) encargos com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de recursos de
órgãos e instituições oficiais e do exterior,

e) despesas de cessão de créditos;

d) despesas de câmbio;

e) despesas de arrendamento mercantil, restritas a empresas e instituições arrendadorsa,

f) despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional;

IV - no caso de empresas de seguros privados:

a) cosseguro e resseguro cedidos;

b) valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios;

e) atualização monetária das provisões ou reservas técnicas, limitada aos valores da
variação monetária ativa incluídos na receita bruta operacional;

V - rio caso de entidades de previdência privada abertas e fechadas, a atualização
monetária das provisões ou reservas técnicas, limitada aos valores da variação monetária ativa incluídos
na receita bruta operacional;

VI - no caso de empresas de capitalização, a atualização monetária das provisões ou
reservas técnicas, limitada aos valores da variação monetária ativa incluídos na receita bruta operacional.

§ 1 0 A dedução das despesas de captação e dos demais encargos de que trata este artigo é
limitada a quarenta por cento, vedada a dedução de prejuízos e de qualquer despesa administrativa,
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.

b) nas operações de câmbio;

c) nas operações realizadas no mercado interfinanceiro, inclusive com títulos públicos.

§ 3° A correção monetária do imobilizado de arrendamento mercantil e do ouro, ativo
financeiro, será deduzida do valor das despesas e encargos de que tratam as alíneas "a" a "d° do inciso
III.

§ 4° No caso das empresas de arrendamento mercantil, a dedução de que trata o
parágrafo anterior é limitada pela relação entre os recursos que deram origem às deduções de que tratam
as alíneas "a" a "c" do inciso III e o imobilizado de arrendamento mercantil.

§ 5° Nas operações realizadas em mercados futuros, sujeitos a ajustes diários, a base de
cálculo da contribuição ao PIS é o resultado positivo dos ajustes ocorridos no mês.

§ 6° As exclusões e deduções previstas neste artigo restringem-se -a operações autorizadas
às empresas ou entidades nele referidas, desde que realizadas dentro dos limites operacionais previstos na
legislação pertinente.

Art. 2° Aplica-se o disposto no artigo anterior às pessoas jurídicas mencionadas no § 1 0

do art 22 da Lei n° 8 212, de 1991, obrigadas à contribuição de que trata a Lei Complementar n° 8, de 3
de dezembro de 1970.

Art. 30 As empresas públicas, sociedades de economia mista e.respectivas subsidiárias, e
quaisquer outras sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, bem como as demais
pessoas jurídicas de direito privado, não-financeiras, as equiparadas a pessoa jurídica pela legislação do
Imposto de renda, e as sociedades cooperativas, em relação às operações praticadas com não-
cooperados, poderão excluir da receita operacional bruta as reversões de provisões e recuperações de
créditos baixados com o prejuízo que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da
avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio liquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.237,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 50 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Ficam revogados o art. 5" da Lei n°7.691, de 15 de dezembro de 1988, e a alínea
"a" do § 2° do art. 1° do Decreto-lei r° 2.445, de 1988, com a redação dada pelo Decreto-lei 00 2.449, de
1988.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.275 , DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua
utilização para aquisição de bens e direitos alienados no
âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND,
instituído pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990,
consolidando as normas sobre a matéria constantes da Lei
no 8.177, de 1° de março de 1991, e da Lei no 8.249, de
24 de outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei no
8.249/91.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 O art. 30 da Lei no 8.177, de 1° de março de 1991, alterado pela Lei n°8.696, de
26 de agosto de 1993, passa a vigorar cora a seguinte redação:

°Art. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN, a ser emitida, respeitados a
autorização concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária, ou em seus créditos adicionais,
com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus
déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação
de receita.

§ 1° Além do disposto no caput deste artigo, a NTN poderá ser emitida no âmbito do
Programa Nacional de Desestatizaçâo - PND, instituido pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990,
para:

a) aquisição, pelo alienante, de bens e direitos, com os recursos recebidos em moeda
corrente;

b) permuta pelos títulos e créditos recebidos por alienantes.

§ 20 Os recursos eia moeda corrente obtidos na forma da alínea "a" do parágrafo anterior
serio usados para:

a) amortizar a divida pública mobiliária federal de anissio do Tesouro Nacional;

b) custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da defesa
nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da República. 0

Art.2° Oart.2°da Lei n'8.249,de24deoutubrodel99l, passa a vigorar com a
seguinte redação:

0	 20 ANTN será egsiuida com as seguints características gerais:

- prazo: até 30 anos;

III - formas de colocação:
§ 2° É admitida a dedução integral das despesas de captação e demais encargos: 	

a) oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocada ao par, com ágio oU
a) nas operações de repasses de recursos de órgãos einstituiçõe oficiais;	 -	 -
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b) direta, em favor de autarquia, fundação ou empresas públicas, ou sociedade de
economia mista federal, mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda, no
podendo ser colocada por valor inferior ao par,

c) direta, em favor de interessado, e mediante expressa autorização do Ministro de Estado
da Fazenda, não podendo ser colocada por valor inferior ao par, quando se tratar de emissão para
atender ao Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, instituído pela Lei n° 8.187, de
1 de junho de 1991; nas operações de troca por °Brazil !nvestment Bond - BIB', de que trata o
art. l desta Lei; e nas operações de troca por bônus previstas nos acordos de reestruturação da
divida externa.

§ 2° .................................................................................................................................

§ 4° As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado doa
demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na doclaraçAo de
rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo
recolhimento do imposto.

Art. 40 Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da empreu
resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:

1- mediação;
II - arbitragem de ofertas finais.

§ 1° Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve restringir-se a
optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.

§ 20 O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.

IV - Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, calculada pelo Banco Central do Brasil.

Art.30 O parágrafo único do art. 3° da Lei no 8.249191 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3° ...........................................................................................................................

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá autorizar a utilização da NTN para aquisição
de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, de que
trata a Lei no 8.031, de 12 de abril de 1990."

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.238,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIAN° 1.276 ,DE 12 DE jANEIRo DE 1996.

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à
produtividade, nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituição.

Art. 21 Toda empresa deverá convencionar com seus empregados, por meio de comissão
por eles escolhida, a forma de participação daqueles em seus lucros ou resultados.

§ 1 0 Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e
objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da
distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre
outros, os seguintes critérios e condições:

a) índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa,

b) programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 20 O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos
trabalhadores.

§ 3° Não se equipara a empresa, para os fins desta Medida Provisória:

a) a pessoa fisica,

b) a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:

1. não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes,
administradores ou empresas vinculadas;

2. aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no Pais;

3. destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso d
encerramento de suas atividades;

4. mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais requisitos
desta alínea, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam aplicáveis.

Art. 30 A participação de que trata o art. 2° não substitui ou complementa a remuneração
devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou
previdenciário, não se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§ 10 Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa
operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente -
Medida Provisória, dentro do próprio exercício de sua constituição.

§ 2° É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de
participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre.

§ 30 Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de
qualquer das partes.

§ 4° O laudo arbitra] terá força normativa, independentemente de homologação judicial.

Art. 5° A participação de que trata o art. 1 0 desta Medida Provisória, relativamente aos
trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes especificas fixadas pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, sociedades de
economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.239,
de 14 de dezembr2 de 1995.

Art, 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175 1 da Independência e 108°daRepública,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,277, DE 12 DE JZ3NEXRO DE 19%.

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no território
nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valor nominal.

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:

a) pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado o
disposto nos arts. 2°c 30 do Decreto-lei 0 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 61 da
Lei n°8.880, de 27 de maio de 1994;

b) reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária de
conta de qualquer natureza;

c) correção monetária ou de reajuste por índices de preço gerais, setoriais ou que reflitam
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte.

Art. 20 É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos
contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

§ 10 É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de
periodicidade inferior a um ano.

§ 2° Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária ou
reajuste, ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido.

§ 3° Ressalvado o disposto no § 70 do art. 28 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, e
no parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de
reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual.

§ 4° Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três anos, cujo objeto se'a a
produção de bens para entrega finura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, as partes
poderão pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a partir da
contratação, e no seu vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento das prestações, e
abatidos os pagamentos, atualizados da mesma forma, efetuados no período.

§ 5° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir da data
de publicação desta Medida Provisória até 11 de outubro de 1996.

§ 60 O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogado mediante ato do
Poder Executivo.

Art, 3° Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigido,
monetariamente de acordo com as disposições desta Medida Provisória, e, no que com ela não
conflitarem, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1 1 A periodicidade anual nos contratos de que t?ata o caput deste artigo será contado a
partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

§ 2° O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

§ 30 A periodicidade semestral mínima referida no parágrafo anterior poderá ser alterada 	 Art. 40 Os contratos celebrados no imbito dos mercadas referidos no § 51 do art. 27 da
pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 1996, em função de eventuais impactos nu receitas	 Lei n°9069, de 1995, inclusive as condições de rezameração da poupança financeira, bem assim no da
tributárias ou previdenciárias. 	 .	 previdência privada fechada, permanecem regidos por legislação própria.

L ..Ij	 nCJ(
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Au. 5° Fica instituída Taxa Básica Financeira - TBF, rara ser utilizada exchjsivamene
como base de remuneração de operações realizadas no mercado financeiro, de prazo de duração igual ou
superior a sessenta dias.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias ao
cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, ampliar o prazo mínimo previsto no caput.

Art. 6° A partir de l°de janeiro de 1996, a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, criada
pela Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, será reajustada semestralmente.

Art. 7° Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 10 de julho de
1995, as unidades monetárias de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público, exceto as unidades
monetárias de conta fiscais estaduais, municipais e do Distrito Federal, que serão extintas a partir de 1 0

de janeiro de 1996.

§ 1° Em 1° de julho de 1995 e em 1° de janeiro de 1996, os valores expressos,
respectivamente, nas unidades monetárias de conta extintas na forma do caput deste artigo serão
convertidos em REAL, com observância do disposto no art. 44 da Lei n° 9.069, de 1995, no que couber.

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a UFIR nas mesmas
condições e periodicidade adotadas pela União, em substituição às respectivas unidades monetárias de
conta fiscais extintas.

Art. 8° A partir de 1° de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

§ 1° Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será
substituído, a partir de 1° de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2° Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja
acordo entre as partes, deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma
de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.

§ 3
0

A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos
no § 6° do art. 20 e no § 2° do art. 21, ambos da Lei n°8.880, de 1994.

Art. 90 É assegurado aos trabalhadores, íu primeira data-base da respectiva categoria
após a vigência desta Medida Provisória, o pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do IPC-

entre a última data-base ejunho de 1995, inclusive.

Art. 10 Os salários e as demais condições referentes ao trabalho continuam a ser fixados
e revistos, na respectiva data-base anual, por intermédio da livre negociação coletiva.

Art. 11. Frustrada a negociação entre as partes, promovida diretamente ou através de
mediador, poderá ser ajuizada a ação de dissídio coletivo.

§ 1° O mediador será designado de comum acordo pelas partes ou, a pedido destas, pelo
Ministério do Trabalho, na forma da regulamentação de que trata o § 5° deste artigo.

§ 21 A parte que se considerar sem as condições adequadas rara, em situação de
equilíbrio, participar da negociação direta, poderá, desde logo, solicitar ao Ministério do Trabalho a
designação de mediador, que convocará a outra pau -te.

§ 3° O mediador designado terá prazo de até trinta dias para a conclusão do processo de
negociação, salvo acordo expresso com as partes interessadas.

§ 4° Não alcançado o entendimento entre as partes, ou recusando-se qualquer delas à
mediação, lavrar-se-á ata contendo as causas motivadoras do conflito e as reivindicações de natureza
econômica, documento que instruirá a representação para o ajuizamento do dissídio coletivo.

§ 5° O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.

Au. 12. No ajuizamento do dissídio coletivo, as partes deverão apresentar,
fundamentadaniente, suas propostas finais, que serão objeto de conciliação ou deliberação do Tribunal,
na sentença normativa.

§ 1° A decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada, sob pena de nulidade, deverá
traduzir, em seu conjunto, ajusta composição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação
com o interesse da coletividade.

§ 2° A sentença normativa deverá ser publicada no prazo de quinze dias da decisão do
Tribunal.

Au. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é vedada a estipulação ou
fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de preços.

§ 1° Nas revisões salariais na data-base anual, serão deduzidas as antecipações
concedidas no período anterior à revisão.

§ 2° Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade deverá estar
amparada em indicadores objetivos.

Art. 14. O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito
suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho.

Au. 15. Permanecem em vigor as disposições legais relativas a correção monetária de
débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial, de débitos relativos a ressarcimento em
virtude de inadimplemento de obrigações contratuais e do passivo de empresas e instituições sob os
regimes de conordata, falência, intervenção e liquidação extrajudicial.

Art. 16. O § 3° do art. 54 da Lei n° 8.884, de 11 de junho de 1994, com a redação que
lhe foi dada pelo art. 78 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, passa a vigorar com a seguinte
redação: -

"§ 3° Incluem-se nos atos de que trata o czput aqueles que visem a qualquer forma de
concentração econômica, seja através de fusão ou incorporação de empresas, constituição de
sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento societário,
que implique participação de empresa ou grupo de empresas resultante em 20% (vinte por cento)
de um mercado relevante, ou em que qualquer dos participantes tenha registrado ituramento
bruto anual no último balanço equivalente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais)."

Art. 19. Revogam-se os. 1° e 21 do art. 947 do Código Civil, os fi 1°c 20 do Ét. 10 da
Lei n°8.542, de23 de dezembro de 1992, e  art. 14 da Lei n°8.177, de 1* de março de 1991.

Brasília, 12 de J aneiro de 1996; 175 1 da Independência-e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
ReinhoidStephanes
José Serra

MEDIDA PRÓ VISÓRIA N' 1.278 ,DE 12 DE jj DE 1996.

Dá nova redação ao § 30 do trt. 52 da Lei n°8.931, de
22 de setembro de 1994, que dispõe sobre a
amortização, juros e outros encargos decorrentes da
extinção ou dissolução de entidades da Administração
Pública Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Au. 10 O 3° do. art. 52 da Lei n°8.931, de 22 de setembro de 1994, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Au. 52...........................................................................................................................

§ 3° No caso de amortização, juros e outros encargos decorrentes da extinção ou
dissolução de entidades da Administração Pública Federal, nos termos da Lei n° 8.029, de 12 de
abril de 1990, os títulos serão emitidos com prazo mínimo de resgate de dois anos, para o
principal ejuros.°

Au. 20 Os títulos do Tesouro Nacional de que tratam o art. 10, inciso ifi, da Lei n°
8.211, de 22 de julho de 1991, e o art. 43, § 2°, da Lei n°8.447, de 21 de julho de 1992, adquiridos pelo
Banco do Brasil S.A,, poderão ser substituidos por outros de iguais características, exceto quanto à
cláusula de inalienabilidade. -

Parágrafo único. A Secretaria do Tesouro Nacional baixará os atos necessários ao
cumprimento do disposto neste artigo.

Au. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a° 1.241,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175°da Independência elo8°daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Pedro Malan -
José Serra

MEDIDA PROVISÓRIA N - 1.279 , DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Acresce parágrafo ao art. 57 da Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para licitação e
contratos da Administração Pública e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Au. 10 O art. 57 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescido do §
40, com a seguinte redação:

"§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado
em até doze meses." -

Au. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.242,
de 14 de dezembro de 1995.

Au. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175°da Independência e 108°daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira
Clóvis de Barros Carvalho

MEDIDA PROVISÓRJANO 1.280 ,DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Altera a legislação referente ao Adicional ao Frete para a
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e ao Fundo
da Marinha Mercante - FMM, e dá outras providências.

Au, 17. Ficam convalidados os atos praticados coro base na Medida Provisória n° 1.240,
de 14 de dezembro de 1995.	

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 	 Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: -
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Art. 1° Os aits. 5°10, 11, 16 e par~ único do ali 29 do Decreto-Lei ii' 2.404, de
23 de dezembro de 1987, alterado pelo Decreto-Lei n° 2.414, de 12 de fevereiro de 1988, pela Lei no
7.742,de20de março del989;e pela Lei ri* ã.032,del2de abril de 1990,pasum a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 50

a) por belonaves, nacionais ou estrangeiras, quando não empregadas em viagem de
caráter comercial;

b) nas atividades de explotaçáo e de apoio à explotação de hidrocarbonetos e outros
minerais sob a água, desde que na zona econômica exclusiva brasileira;

Iv- ..................................................................................................................................

c) exportados temporariamente para outro pais e condicionados a reimportação em prazo
determinado;

d) armamentícios, produtos, materiais e equipamentos importados pelos Ministérios
militares, ficando condicionados, em cada caso, à declaração do titular da Pasta respectiva de que
a importação destina-se a fins exclusivamente militares e é de interesse para a segurança nacional

e) destinados à pesquisa cientifica e tecnológica, conforme disposto em lei, cabendo ao
CNPq encaminhar ao órgão competente do Ministério dos Transportes, para fins de controle,
relação de importadores e o valor global, por entidade, das importações autorizadas;

v - ..................................................................................................................................

b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas jurídicas, de direito público
externo, celebrados e aprovados pelo Presidente da República e ratificados pelo Congresso

Nacional, que contenham cláusula expressa de isenção de pagamento do ÀFRMM, sendo o
pedido de reconhecimento de isenção formulado ao órgão competente do Ministério dos
Transportes;

c) que sejam objeto das operações previstas nos regimes estabelecidos no art. 78 do
Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, ficando a isenção condicionada à exportação
para o exterior das mercadorias submetidas aos referidos regimes aduaneiros especiais,
excetuando-se do atendimento desta condição de efetiva exportação as operações realizadas a
partir de 5 de outubro de 1990, nos termos do § 2° do art. l°da Lei no 8.402, de 8 de janeiro de
1992;

d) importadas pela União através de órgão federal da Administração direta e entidades
autárquicas e fbndacionais supervisionadas;

e) que retomem ao Pais nas seguintes condições:

1. enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados;

2. por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo ou substituição;

3. por motivo de modificações na sistemática do pais importador;

4, por motivo de guerra ou calamidade pública;

S. por quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à vontade do exportados-
brasileiro;

O que sejam destinadas ao consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus e
Amazônia Ocidental, excluídas armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfUmes e
automóveis de passageiros;

g) importadas por permissionários autorizados pelo Ministério da Fazenda, para venda
exclusivamente em lojas francas, a passageiros de viagens internacionais;

h) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasileiros, quando destinadas à
exportação e provenientes de outros portos brasileiros;

i) que estejam expressamente definidas em lei como isentas do AFRMM.

§ 1° Sobre as mercadorias destinadas a porto brasileiro, que efetuarem baldeação ou
transbordo em um ou mais portos nacionais, não incidirá novo AFRMM, referente ao transporte
entre os citados portos, se este já tiver sido calculado sobre o frete desde a sua origem até seu
destino final.

§ 2° Ficam suspensas do pagamento do AFRMM, passando o novo prazo de
recolhimento, correspondente à totalidade ou à parte de carga, a partir da data de sua
nacionalização, nos seguintes casos, desde que não estejam alcançados pelas isenções previstas
nesta Lei:

a) as mercadorias submetidas aos seguintes regimes aduaneiros especiais:

1. trânsito aduaneiro;
2. entreposto aduaneiro;
3. entreposto industrial:

b) as mercadorias submetidas aos seguintes regimes aduaneiros atípicos:

1. depósito especial alfandegado;
2. depósito afiançado;
3. depósito franco."

"Art. lO...................................................

1- ..............

)parJpsgamento de prestações deptincipal e encargos de empréstimos ccincedidos pelo
Agente Financeiro, com recursos de outras fontes, que tenham por objeto as modalidades de
apoio previstas nositens 1, 2 e 3 da alinea"a" do inciso Ido art. 16;

II'. compulsoriamente, na amortização de dividas vencidas decorrentes dos empréstimos
referidos nas alíneas "d'e "e" do inciso anterior.

'Art. 11. Os valores depositados nas contas especial (art. 3 9, inciso III) e vinculada (alt
10) poderão ser aplicados pelo Agente Financeiro em operações de mercado aberto, com títulos
públicos federais, de emissão do Tesouro Nacional, revertendo-se o produto da aplicação à conta
do Fundo da Marinha Mercante."

"Art. 16...........................................................................................................................

1-em apoio financeiro reembolsável, mediante concessão de empréstimo, ou para honrar
garantiu concedidas:

a) a empresas brasileiras de navegação, até 85% do valor do projeto aprovado:

1. para construção de embarcações em estaleiros brasileiros;

2. para o reparo de embarcações próprias, quando realizado por empresas brasileiras;

3. para a manutenção ou modernização de embarcações próprias, inclusive para a
aquisição e instalação de equipamentos necessários, quando realizadas por empresas brasileiras;

b) a empresas brasileiras de navegação, estaleiros brasileiros e outras empresas ou
entidades brasileiras, para projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico e
formação ite recursos humanos voltados para os setores da marinha mercante, construção ou
reparo naval;

c) a estaleiros brasileiros, para financiamento à produção de embarcações destinadas a
exportação, até oitenta por cento do seu preço de venda;

d) à Marinha do Brasil, para a construção de embarcações auxiliares, hidrográficas e
oceanográficas, em estaleiros brasileiros;

e) a empresas brasileiras, para a construção de diques flutuantes, dragas e cábreas, no
interesse da marinha mercante brasileira, em estaleiros brasileiros;

0 para outras aplicações em investimentos, no interesse da marinha mercante brasileira;

II- no pagamento ao Agente Financeiro:

a) de valor correspondente à diferença apurada entre o custo de captação para o Agente
Financeiro e o custo dos financiamentos contratados com o beneficiário:

b) das comissões devidas pela concessão de financiamentos realizados com recursos do
FMM e de outras fontes, a título de administração ou risco das operações;

c) da comissão devida pela administração de operações aprovadas pelo Ministro de
Estado dos Transportes com base no § 5° do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.801, de 18 de agosto
de 1980, ou contratadas até 31 de dezembro de 1987;

ifi - na diferença entre o custo interno efetivo de construção de embarcações e o valor
das operações contratadas, com recursos do FMM e de outras fontes, limitada a dez por cento do
valor do contrato de construção de embarcação destinada ao mercado interno;

IV - na constituição de um crédito-reserva, até o limite de vinte por cento do valor do
contrato de financiamento, concedido com recursos do FMM e de outras fontes, à produção de
embarcação destinada a exportação, visando assegurar o término da obra, no caso de
descumprimento da correspondente obrigação de fazer, por parte do estaleiro.

§ 1° As comissões de que tratam as alíneas "b" e "c" serão fixadas pelo Conselho
Monetário Nacional, e revisadas a cada biênio, e serão cobertas, exclusivamente, com recursos
do FMM, deduzida a parcela destinada ao serviço da dívida assumida pela União, na qualidade de
sucessora da extinta Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM

§ 2° As operações financeiras reembolsáveis, resultantes das aplicações a que se referem
os incisos 111 e IV, terão seus prazos e encargos regulados na forma do disposto no art. 26."

"Art. 29...........................................................................................................................

Parágrafo único. O orçamento anual do FMM poderá conter dotações para despesas que
se refiram ao pagamento do serviço da dívida, de estudos e projetos do interesse da marinha
mercante e dos serviços administrativos da arrecadação."

Art. 20 Fica o FMM autorizado a efetuar, até 30 de junho de 1996, cessão de créditos ao
Agente Financeiro, relativos às operações de financiamento realizadas com recursos do FMM,
contratadas a partir de 31 de dezembro de 1987, com risco do agente.

§ 1° A autorização concedida nos termos do caput deste artigo fica condicionada à
audiência prévia da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 20 Nos casos em que exercida a faculdade de que trata o caput deste artigo, o Agente
Financeiro transferirá ao FMM direitos que detenha contra o Tesouro Nacional.

§ 3° Caso o montante dos direitos do agente financeiro contra o Tesouro Nacional seja
inferior ao dos valores cedidos, o saldo será liquidado na forma referida no inciso II do art. 16 do
Decreto-Lei n°2.404, de 1987, com a redação dada pelo art. 10 desta Medida Provisória.

§ 40 O FMM utilizará os direitos recebidos do agente pata quitação de suas obrigações
vencidas junto à União, na qualidade de sucessora da extinta SUNAMAM, em relação ao sistema
bancário e à indústria naval.

Art. 30 Não se aplica ao disposto no inciso V. alínea "e', do art. 5 0 do Decreto-Lei n'
2.404, de 1987, as operações realizadas nos termos do § 2' do art. 1° da Lei n°8.402, de 1992.

Art. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ii' 1.243,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 50 Esta Medida Provisória entra em vigot na data de sua publicação.
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An. 6° Revogam-se o parágrafo único do art. 15 e os arta. 17, 18, 19 e 20 do Decreto-
Lei n°2.404, de 23 de dezembro de 1987, e o lii. 11 da Lei n°7.742, de 20 de março de 1989.

Brasilia, 12 de janeiro de 1996; 175°da Independência e 108°daRepública.

FERNANDO HËNRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Odacir Klein
José Serra

MEDIDA PROVISÓRIA N 1 • 281 ,DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não
quitados de órgins e entidades federais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Mi. 1° O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal
(CADIN) passa a ser regulado por esta Medida Provisória.

Mi. 21 O CADIN conterá relação das pessoas flaicas e jurídicas que:

1 - sejam responsáveis por obrigações pecuniáiias vencidas e não pagas, há-mais de
quarenta dias, para com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta;

II- estejam com a inscrição suspensa ou cancelada no Cadastro Geral de Contn'buintes -
CGC ou no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do Ministério da Fazenda.

§ 1° Os órgãos e entidades a que se refere o inciso 1 procederão, segundo normas
próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no CADIN, de pessoas fisicas ou jurídicas que
se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.

§ 2° Regularizada a situação que deu causa à inclusão no CADIN, o órgão ou entidade
responsável pelo registro procederá, no prazo de cinco dias úteis, à respectiva baixa.

Art. 3° As informações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do CADIN serão
centralizadas no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, cabendo à Secretaria
do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza normativa, inclusive quanto ao disciplinamento
das respectivas inclusões e exclusões.

Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas incluídas no CADIN terão acesso à
informações a elas referentes, observadas as condições operacionais fixadas pelo Banco Central d
Brasil.

Art. 4° A inexistência de registro no CADIN não implica reconhecimento de regularidade
de situação, neta elide a apresentação dos documentos exigidos era lei, decreto ou demais atos
normativos.

Art. 50 O CADIN conterá as seguintes informações:

1 - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC ou no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, do respdnsável pelas obrigações de que trata o art. 20, inciso!;

II - nome e outros dados identificadores das pessoas jurídicas ou fisicas que estejam na
situação prevista no ali. 2°, inciso II, inclusive a indicação do número da inscrição suspensa ou.
cancelada;

III - nome e número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC do
respectivo credor ou do órgão responsável pela inclusão;

IV - data do registro.

Parágrafo único. Cada órgão ou entidade a que se refere o inciso 1 do art. 2 1 manterá,
sob sua responsabilidade e para exclusivo uso próprio, cadastro contendo informações detalhadas sobre
as operações ou situações que tenham registrado no CADIN.

Art. 6° É obrigatória a consultaprévia ao CADIN, pelos órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, direta e indireta, para:

1 - realização de operações de crédito, concessão de garantias de qualquer natureza, e
respectivos aditamentos;

TI - concessão de incentivos fiscais e financeiros;

ifi - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a
qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:

a) à concessão de auxílios a municípios atingidos por calamidade pública decretada pelo
Governo Federal;

b) às operações destinadas à composição e regularização dos créditos e obrigações objeto
de registro no CADIN, sem desembolso de recursos por parte do órgão ou entidade credora

Art. 7° A existência de registro no CADIN há mais de quinze dias constitui fator
impeditivo para a celebração de qualquer dos atos previstos no artigo anterior.

§ 1° Em caso de relevância e urgência, e nas condições que estabelecerem, o Ministro de
Estado da Fazenda e o Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontre o órgão ou entidade credora
poderão suspender, em ato conjunto, o impedimento de que trata este artigo.

§ 2° Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando o devedor comprove que:

a) ajuizada ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, tenha
oferecido garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei;

b) esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

Art. 8° A não observância do disposto nos arts. 10  70 desta Medida Provisória constitui
falta grave, para os finada Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e do Decreto-lei n°5.452, de 1 1 de
maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).

Mi. 9° Fica suspensa, até 31 de agosto de 1996, a aplicação do disposto no capat do art.
22, e no seu § 2°, do Decreto-lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, na redação que lhes deram o art. 4
do Decreto-lei n° 1.687, de 18 de julho de 1979, e o ali, 10 do Decreto-lei n°2.163, de 19 de setembro
de 1984.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá cronograma, prioridades
é condições para a remessa, às unidades da Procuradoria-GeraJ da Fazenda Nacional, dos débitos
passíveis de inscrição em Divida Ativa ua União e cobrança judicial.

Art. 10. Os débitos de qualquer nrureza para com a Fazenda Nacional poderio ser
parcelados em até 24 meses, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas
nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda poderá delegar, com ou seca o
estabelecimento de alçadas de valor, a competência para autorizar o parcelamento.

Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá:

- oferecer garantia, real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para
o pagamento do débito;

II- comprovar  recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o
montante do débito e o prazo solicitado.

§ 1 0 Enquanto nãõ deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês,
como antecipação, valor correspondente a uma parcela.

§ 2° O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido.

§ 3° Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não
manifestação da autoridade fazendária no prazo de noventa dias contados da data da protocolização do
pedido.

§ 4° O pedido de parcelamento constitui confissão irretratável de dívida, mas a exatidão
do valor dele constante poderá ser objeto de verificação.

Mi. 12. O débito objeto do parcelamento, nos termos desta Medida Provisória, será
consolidado na data da concessão, deduzido o valor dos recolhimentos efetuados como antecipação, na
forma do disposto no ali. II e seu § 1°, e dividido pelo número de parcelas restantes.

§ 1° Para os fins deste artigo, os débitos expressos em Unidade Fiscal de Referência -
UFIR terão o seu valor convertido era moeda nacional, adotando-se, para esse fim, o valor da UFIR na
data da concessão.

§ 2° No caso de parcelamento de débito inscrito como Divida Ativa, o devedor pagará as
custas, emolumentos e demais encargos legais.

§ 3° O valor mínimo de cada parcela será fixado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocàsião do pagamento, será acrescido de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês anterior ao
do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Parágrafo único. A fblta de pagamento de duas prestações implicará imediata rescisão do
parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a inscrição em Dívida Ativa da União ou o
prosseguimento da execução, vedado, em qualquer caso, o reparcelamento.

Ali. 14. É vedada a concessão de parcelarnento de débitos relativos a:

1 - Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao
Tesouro Nacional;

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a
Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;

III- imposto de renda decorrente de realização de lucro inflacionário na forma do as. 31
da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992, ou devido mensalmente na forma do art. 27 da Lei n°
8.981, de 20 de janeiro de 1995;

IV - valores arrecadados e não recolhidos ao Tesouro Nacional.

Parágrafo único. É vedada, igualniente, a concessão de parcelamento de débitos
enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, relativo ao mesmo tributo, contribuição ou
qualquer outra exação.

Art. ». Os débitos vencidos até 30 de junho de 1995 poderão ser parcelados era até
sessenta prestações, desde que os pedidos sejam protocolizados até 15 de dezembro de 1995, obedecidos
os requisitos e demais condições estabelecidos nesta Medida Provisória, exceto, no âmbito da Secretaria
da Receita Federal, o disposto no inciso ldoart. II.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para
com a Fazenda Nacional, inscritos ou não como Divida Ativa, inclusive em fase de execução fiscal já
ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que
cancelado por falta de pagamento.

Art. 16. Fica acrescentado o seguinte parágrafo ao ali. 84 da Lei n°8.981, de 1995:

"Art. 84.......

§ 8° O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja
inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional."

Art. 17. Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, a inscrição
como Dívida Ativa da União, o ajuizarnento da respectiva execução fiscal, bem assim cancelados o
lançamento e a inscrição, relativamente:

1- à contribuição de que trata a Lei a" 7.689, de 15 de dezembro de 1988, incidente sobre
o resultado apurado no período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988;
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II - ao empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-lei n° 2.288, de 23 de julho de
1986, sobre a aquisição de veículos automotores e de combustível;

III - à contribuição ao Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, exigida das empresas
exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, com fundamento no art. 9 0 da Lei n° 7.689, de
1988, na atíquota superior a 0,5% (meio por cento), conforme Leis n°s 7787, de 30 de junho de 1989,
7.894, de 24 de novembro de 1989, e 8 147, de 28 de dezembro de 1990, acrescida do adicional de 0,1%
(im décimo por cento) sobre os fatos geradores relativos ao exercício de 1988, nos termos do art. 22 do
Decreto-lei n°2.397, de 21 de dezembro de 1987;

IV - ao imposto provisório sobre a movimentação ou a transmissão de valores e de
créditos e direitos de natureza financeira - IPMF, instituído pela Lei Complementar n° 77, de 13 de julho
de 1993, relativo ao ano-base 1993 e às imunidades previstas no art. 150, inciso VI, alíneas "a', 'b', "c"
e "d" da Constituição;

- à taxa de licenciamento de importação, exigida nos termos do art. 10 da Lei n ° 2.145,
de 29 de dezembro de 1953, com a redação da Lei n°7 690, de 15 de dezembro de 1988;

VI - à sobretarifa ao Fundo Nacional de Telecomunicações;

VII - ao adicional de tarifa portuária, salvo em se tratando de operações de importação e
exportação de mercadorias quando objeto de comércio de navegação de longo curso;

viii - à parcela da contribuição ao Programa de Integração Social exigida na forma do
Decreto-lei n°2.445, de 29 de junho de 1988, e do Decreto-lei n° 2.449, de 21 de julho de 1988, na parte
que exceda o valor devido com fulcro na Lei Complementar n°7, de? de setembro de 1970, e alterações
posteriores.

§ 1° Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo serão arquivados
mediante despacho do Juiz, ciente o Procurador da Fazenda Nacional.

§ 2° O disposto neste artigo não implicará restituição de quantias pagas.

Art. 18. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a desistir dos
recursos judiciais cabíveis, quando a decisão versar, exclusivamente, sobre as matérias constantes dos
incisos 1 a VIII do artigo anterior, desde que inexista outro fundamento relevante.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no eaput deste artigo às causas em que figure
como parte a Fazenda Nacional e que versem sobre Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
Serviços na importação de mercadorias.

Art. 19. Serão arquivados os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como
Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor
consolidado igual ou inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor
existirem outras execuções de débitos que, somados, ultrapassem o referido valor.

§ 1° Serão igualmente arquivados os autos em que executados, exclusivamente,
honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência,

§ 2° Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores
dos débitos ultrapassarem os limites indicados.

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica às execuções fiscais relativas à contribuição
para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Art. 20. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.244,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 21. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Ficam revogados o art. 11 do Decreto-lei n° 352, de 17 de junho de 1968, e
alterações posteriores; o art. 10 do Decreto-lei n° 2.049, de 1° de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-
lei n°2.052, de 3 de agosto de 1983; o art. 11 do Decreto-lei n° 2.163, de 1984, e os arts. 91, 93 e 94 da
Lei n°8.981, de 1995.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDAPROVISÓRIANO 1,282 ,DE 12 DE JANEIRO DE1996.

Dispõe sobre o número de cargos de Natureza Especial,
de cargos do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e de Funções Gratificadas existentes nos
órgãos da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fisndacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 0 Os cargos de Natureza Especial, os do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e as Funções Gratificadas nos órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e
flindacional, exceto os das Instituições Federais de Ensino, observarão, quanto ao número total e
classificação, as quantidades constantes do Anexo a esta Medida Provisória.

§ 1° O Presidente da República disporá, mediante decreto, por proposta do Ministro de
Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, sobre as estruturas regimentais e os estatutos dos
órgãos e entidades referidos neste artigo, estabelecendo a correlação entre as competências, atribuições e
funções e os diferentes níveis dos cargos ou funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Funções Gratificadas, de acordo com a legislação pertinente.

§ 2° No prazo de sessenta dias após a adequação das estruturas regimentais e dos
estatutos aos termos da legislação em vigor, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
submeterá, ao Presidente da República, proposta de extinção dos cargos e funções de confiança
excedentes.

- Art. 2° O quantitativo constante do Anexo, exceto nas Instituições Federais de Ensino,
compreende todos os cargos e funções existentes no âmbito da Administração Pública 'Federal direta,
autárquica e fimdacional, em decorrência de legislação específica editada até a data da publicação desta
Medida Provisória, inclusive a Medida Provisória is" 1.258, de 12 dejâneiro de 1996.

.Art. 30 . Fica o Poder Executivo autorizado a alocar ou remanejar, no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante fixação ou adequação de
denominação e especificação, sem aumento de despesa e mantido o mesmo nível, cargos 4e Natureza
Especial, cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou Funções Gratificadas.

Art. 4° Os atos relativos a vacância ou provimento, quando decorrentes da adequação das
estruturas regimentais e dos estatutos dos órgãos e entidades a que alude o artigo anterior, poderão ser
efetuados mediante apostilaniento.

Parágrafo único. O apostilamento de que trata este artigo deverá ocorrer no prazo de
vinte dias contados da data da publicação do decreto que dispuser sobre a adequação da estrutura
regimental ou do estatuto do qual decorra.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° ,1.245,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 71 Revoga-se a Lei n°9.018, de 30 de março de 1995.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175°da Independência e 108°daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

(ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA N°1282 , DE 12 DE JANEIRO	 DE 1996)

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO

FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

NATUREZA ESPECIAL 52

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

DAS-6 . 	 140
DAS .5 569
DAS-4 , 1764
DAS .3 2834
DAS-2 6355
DAS-1 7984

SUBTOTAL 19646

FUNÇÃO GRATIFICADA

FO-1 9259
FG.2 8782
FO-3 11$81

SUBTOTAL 30022

TOTAL 49720
AMt5...MP

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.283 ,DE 12 DE EII()	 DE 1996.

Cria a Gratificação de Condição Especial de Trabalho -
GCET para os servidores militares federais das Forças
Armadas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, devida
mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantes de cargo militar.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço
militar inicial.

Art. 2° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET strâ calculada
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das
Forças Armadas e paga a partir de 1 0 de agosto de 1995, de acordo com o Anexo L

Art. 3° Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Grati1OaÇãO
Temporária aos servidores de que trata o art. 1°, no valor constante do Anexo H.

Parágrafo único. A Gratificaçãd Temporária .é acumulável com a Gratificação de
Condição Especial de Trabalho - GCET e:

a) não servirá de base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratôiia,
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35,40 e 42 da Lei no 8.237, de 30 de setembro de 1991,

b) será considerada para efeito de pensões e remuneração na inatividade.

Art. 4° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar a
estrutura remuneratória dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

Art. 50 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória si0 1.246,
de 14 de dezembro de 1995.
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III - PRAÇAS

ORADUACÃO VALOR	 (5$)

SUPOFICIAI. E SUBTENENTE 110.70

PPIMEIRO-IAMOÉNTO

aEauNoo-SAR0ENT0 77, lO

TERCEIRO-SAROENTO 55.10

CASO	 IENOAJAOOI	 E TAIFEIRO-MóR 42.00

TAIF[lflO.09-PRIM()RA CLASSE 36,30

TA)FEIRQ-DE-5(QUNDA CLASSE 32, lO

ZMARINHEIRO.	 SOLDADO FUILEIRO NAVAL, 	 SOLDADO DO EXERCITO	 E	 SOLDADO DE	 1.
CLASSE	 ILSPECIALIZAO OS,	 CURSADOS E ENGAJADOS). 	 SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO
DE	 II CLASSE E SOLDADO PÁRA-DUEDISTA	 IENOA.JADOI	 i 28,40

MARINHEIRO,	 SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE	 II	 CLASSE	 1HSO ESDECI.A..	 -
ZADOSI,	 SOLDADO DO EXERCITO	 IESPECIALIZAOO E ENOAJAOOI	 E SOLDADO-CLARIM	 0.,,
C0RNETEIRO DE 21 CLASSE	 24.00

SOLDADO DO EXERCITO E SOLDADO DE Dl CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZAOOSI 1	 19,20

SOLOADO -CLARIM OU CORNETEIRO DE 34 CLASSE 	 •4.4C

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua pub1iao, com efeitos
financeiros a contar de 1° de janeiro de 1996.

Art. 7° Revoga-se o art. 41 da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991.

Brasília, 12 de Janeiro	 de 1996; 1750 da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

José Serra
Clóvis de Barros Carvalho

ANEXO 1

TABELA DE ESCALONAMENTO Dos FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO (GCET) -

(Confuro. art. 22)	 -

- OFICIAIS IFATOR MULTIPLICATIVO SOPRE O SOLDO DO ALMIRANTE-DE-ESDUAORAI

POSTO FATOR

ALUIRAPATE -OE -ESOUAORA,	 OCNERAL-DE-EXERCITO E	 TENENTE-BRIGADEIRO 1	 O	 123

VICE-ALMIRANTE,	 GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO	 0.666

CONTRA-ALMIRANTE.	 OENERAL-DE-SMIOAOA E BRIGADEIRO 	 0.144

CAPITÃO-011-MAM-E-QUICARA E COONEL 	 0,534

CAPITZO-DE-FRAOATA £ TENENTE-CORONEL	 0,495

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR 0.429

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 0,341

PRIMEI PO-TENENTE 0.302

SEOUNTO-TENENTS. 0. 266

II - PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE OUARDA-UARINI.IAI

ORAOUACAO 1	 FATOR

OUAPOA-IAARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIA,, 0.3??

ASPIRANTE E CADETE	 IOLTII.IO ANO) 0065

ASPIRANTE E CADETE	 IOEMAIS ANOS).	 ALUNOS 00 CENTRO DE FORMAÇÃO	 DE
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ORGÃO DE FORMACÃO DE OFICIAIS DA RESERVA

OFICIAIS
0,059

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES	 WLTIMO ANO) O 050

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA POEPARAT'ÕRIA DE CADETES	 IDENAIS ANOS) 1	 0,049

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SAOENTOS 0.040

ORUMETE	 - 0.049

APPIÁNDIZ-MARINHEIRO E ALUNOS DE ÓRGÃOS DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0.040

- PRAÇAS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DC GUARDA-MARINHA)

ORAOUACÃO FATOR

SUROFICIAL E SUBTENENTE 0.37?

PRIUEIRO-SAR3CN1'b O. 317

SEOUNOO-SARGENTO O. 263

TERCEIRO-SARGENTO 0.221

CASO	 IENOAJADOI	 E TAIPEIRO-AlOR O	 143

TAIFEIMO-DE-PRIMEIRA CLASSE O	 123j

TAIFEIRO-DE-SEOUNDA CLASSE O. 109

MARINHEIRO.	 SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, 	 SOLDADO DO EXERCITO	 E	 SOLDADO DE	 II
CLASSE	 (ESPECIALIZADOS,	 CURSADOS E ENOAJAOOSI.	 SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO
DE	 II CLASSE E SOLDADO PÁRA-QUEDISTA 	 IENOAJADOI 0.019

MARINHEIRO,	 SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE	 II CLASSE
	

(NÃO ESPECIALI!
ZA005I,	 SOLDADO DO EXERCITO	 [ESPECIALIZADO E	 ENO$.JADOI	 E SOLDADO-CLARIM	 OU,
CORNETEIRO DE 29 CLASSE O 092

SOLDADO DO EXERCITO E SOLDADO DE 21 CLASSE 	 IENOA.IAOOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 0.0S9	 1
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 31 CLASSE	 1	 - 0049

ANEXO II

- OFICIAIS

POSTO VALOR	 1991

ALMIRANTE.DE.ESOUAORA.	 GENERAL-DE.EXERCITO E	 TENCNTE-BRIOAOEIRO 453,30

VICE-ALMIRANTE.	 OENERAL-DE-OIVI5SO E MAJOR-BRIOADEIRO 425,40

CONTRA-ALMIRANTE,	 OENERAL-DE- DAI OADA E BRIGADEIRO 309.40

CAPITÃO-DE-MAR-E-OUERRA E CORONEL
j	

330.30

CAPITÃO-OE-FRAOATA E TENENTE-CORONEL 1	 308.00

CAPITÃO-DECORVETA E MAJOR f	 204.30

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 1	 210,50

PRIMEIRO-TENENTE f	 188.10

SEGUNDO-TENENTE 154.10

MEDIDA PROVIsóRÍA N 1 • 284, DE 12 DE JANEIRO	 DE 1996.

Dispõe sobre os findos que especifica e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPIJBLICA, no uso da atribuição 4ue lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Até que sejam promulgadas a lei complementar de que trata o art. 165, § 9 0, da
Constituição, e a lei ordinária a que se refere o parágrafo único deste artigo, são mantidos os seguintes
fluidos, extintos pelo decurso do prazo previsto no art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e recriados pelo art. 6° da Lei n° 8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuarão a
funcionar nos termos da respectiva legislação:

1- Fundo de Compensação e Variação Salariais - FCVS;

II - Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR

III - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento - FUNTREDE.

Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que
trata o art. 165, § 91, da Constituição, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de
lei para adequar o funcionamento dos fluidos de que trata este artigo às disposições da lei complementar
a que se refere o art. 165, § 90, da Constituição.

Art. 20 A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado pelo Decreto LegislativQ n° 22, de 27 de agosto de
1990, às normas da lei complementar de que trata o art. 165, § 9°, da Constituição, será feita,
igualmente, no prazo .e pela forma previstos no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.247,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 49 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de1996;175°.daIndepidênciael08°daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.285 , DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Dispõe . sobre a alocação, em depósitos especiais,
remunerados, de recursos das disponibilidades financeiras
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, e considerando que ainda persiste o estado de calamidade pública do setor de assistência à
saúde, decretado em 10 de março de 1994, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica autorizada a alocação, em depósitos especiais, remunerados, no Banco do
Brasil SA, de recursos excedentes da Reserva Mínima de Liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador
- FAT, para a concessão de empréstimo, em caráter excepcional, à União Federal, por intermédio do
Ministério da Saúde, visando ao pagamento dos serviços assistenciais do Sistema único de Saúde,
prestados em regime de atendimento ambulatorial e de internações hospitalares, lastreados cm títulos
públicos especiais, do Tesouro Nacional, com registro no Sistema Espeçial de Liquidação e de Custódia -
SELIC, administrado pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. Caberá ao Ministro de Estado do Trabalho determinar a adoção das
providências indispensáveis à alocação dos recursos de que trata este artigo, independentemente de
quaisquer outros atos de natureza administrativa.

II - PRAÇAS ESPECIAIS

ORADUACÃO 1	 VALOR	 IRSI

GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 110,70

ASPIRANTE E C.'.OETE	 IOLTIMO ANOI 10,20

ASPIRANTE E CADETE	 (DEMAIS AIAQSI,	 ALUNOS 00 CENTRO DE FORMACLO 	 DE OFICIA-SI
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓR050 DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA	 1 ''.40

ALUNO 00 COLGO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CACETES IÚLTIMD ANOI	 l 6 20

ALUNO 00 COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES 	 GEMAS *14051 '4	 401

ALUNO DA ESCOLA DE FORMACÃO DE SARGENTOS 14.40

GRUMETE 14.40

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNOS DE ÓROÃOS DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 12.00

Art. 2° Observada a Reserva Mínima de Liquidez prevista no art. 9 1 da Lei n° 8.019, de
li de abril de 1990, com a redação dada pela Lei n°8.352, de 25 de dezembro de 1991, o empréstimo de
que trata o artigo anterior não poderá exceder o valor de Rã 1.200.000.000,00 (um bilhão e duzentos
milhões de reais), e terá remuneração nominal pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, acrescidos de
cinco por cento ao ano.

§ 1° Os encargos correspondentes ao período compreendido entre a data de liberação dos
recursos e a data equivalente, no mês anterior, à do primeiro pagamento de juros, serão incorporados ao
principal.

§ 20 Os juros incidirão sobre o principal atualizado e serão pagos mensalmente, a partir de
fevereiro de 1996, sendo a amortização do principal realizada em 24 parcelas mensais, a partir de junho
de 1996.



No 9-A SÁBADO, 13 JAN 1996	 DIÁRIO OFICIAL	 'SEÇÃO 1	 557

Art. 30 As leis orçamentárias anuais consinarão no orçamento, à conta de r~
provenientes de contribuições sociais vinculadas à Segundade Social, dotações específicas para o
pagamento do principal e encargos decorrentes do empréstimo de que trata esta Medida Provisória.

Arr. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1,248,
de 14 de dezembro de 1995.

Art. 5 1 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 'de janeiro de 1996; 175 0 da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
Adib Jatene

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.286 ,DE 12 DE	 DE 1996.

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Mi. 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art.
239 da Constituição e as Leis Complementares n°7, de 7 de setembro de 1970, e n° 8, de 3 de dezembro
de 1970.

Art. 2° A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:

1 - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação
do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas
subsidiárias, com base no faturamento do mês;

II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação
trabalhista, inclusive as fundações, com base na folha de salários;

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.

Parágrafo único. As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de
pagamento mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso 1, em relação às
receitas decorrentes de operações praticadas com não associados.

Art. 3° Para os efeitos do inciso E do artigo anterior considera-se fturamento a receita
bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nu operações
de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços
canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre produtos industriais - IPI, e o
imposto sobre operações relativas á circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou
prestador dos serviços na condição de substituto tributário.

Art. 40 Observado o disposto na Lei n°9.004, de 16 de março de 1995, na determinação
da base de cálculo da contribuição serão também excluídas as receitas correspondentes:

- aos serviços prestados a pessoa jurídica dorniciliada no exterior, desde que não
autorizada a funcionar no Brasil, cujo pagamento represente ingresso de divisas;

II - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível;

m - ao transporte internacional de cargas ou passageiros.

Art. 5° A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado para venda
do produto no varo, multiplicado por 1,38 (um inteiro e trinta e oito centésimos).

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este
artigo.	 -

Art. 60 A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e
álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será
calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a
varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas.

Art. 70 Para .efeitos do inciso 111 do art. 2°, nas receitas correntes serão incluídas
quaisquer receitas tributadas, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da
Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.

Art. 8° A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das
seguintes alíquotas:

- 0,65% sobre o faturamento;

II - um por cento sobre a folha de salários;

01 - um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das transferências
correntes e de capital recebidas.

As 90 À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e demais acréscimos
previsft.t na legislação do imposto sobre a renda.

°rt 10 A administração e fiscalização da contribuição para o PIS/PASEP compete à
Secretaria da Receita Federal.

normas do processo administrativo de detenninaçio e exigência ds créditos tributários da União

Art. 12. O disposto nesta Medida Provisória não se aplica às pessoas jurídicas de que,
trata o § 1° do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, que para fins de determinação da
contribuição para o PIS/PASEP observarão legislação especifica.

Art. 13. Às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta exclusivamente da prestação de
serviços, o disposto no inciso 1 do art. 2° somente se aplica a partir de 1° de março de 1996.

Art. 14. O disposto no inciso m do art. 8° aplica-se ás autarquias somente a partir de 1 0

de março de 1996.

Art. 15. Os rendimentos auféridos nos resgates de quotas de fundos de investimento ou
clubes de investimento, efetuados a partir de 1 0 de janeiro de 1996, sujeitam-se ao imposto de renda
previsto:

- para as aplicações financeiras de renda fixa, no caso de findo de investimento ou clube
de investimento que mantenha, no mínimo, 51% do total-de suas aplicações em ativos de çenda fixa;

II - para as aplicações financeiras de renda variável no caso de fundo de investimento ou
clube de investimento que mantenha, no minimo, 51% do total de suas aplicações em ativos de renda
variável.

Parágrafo único. Os rendimentos produzidos pelos findos de investimento ou clubes de
investimento de que trata o inciso 1 serão apropriados pro rata tempore até 31 de dezembro de 1995 e
tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos da legisação então vigente.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.249,
de 14 de dezembro de 1995.

a.
Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-.c

aos fatos geradores ocorridos a partir de 10 de outubro de 1995.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175° da Ir.dependência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÜBLICA
MENSAGEM

N°31, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.253, de 12 de janeiro de 1996.

N°32, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
-n° 1.254, de 12 de janeiro de 1996.

N°33, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
ti0 1.255, de 12 de janeiro de 1996.

N°34, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°1.256, de 12 dejaneiro de 1996.

N° 35, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n' 1.257, de 12 de janeiro de 1996.

N°36, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.258, de 12 de janeiro de 1996.

N°37,de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.259, de 12 dejaneiro de 1996.

N° 38, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.260, de l2de janeiro de 1996.

N° 39, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congrenso Nacional do texto da Medida Provisória
n°1.261,de 12 de janeiro de 1996.

N°40, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional. do texto da Medida Provisória
n° 1.262, de 12 dejaneiro de 1996.

N°41, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.263. de 12 de janeiro de 1996.

N°42, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.264, de 12 dejaneiro de 1996.

N°43, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.265, de 12 de janeiro de 1996.

N°44, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°1.266, de 12 de janeiro de 1996.

N°45, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.267, de 12 de janeiro de 1996.

N°46, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°1.268, de 12 de janeiro de 1996.

	

Art li O processo administrativo de determinação e exigência das contribuições para o 	 N°47, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória

	

PIS/PASEF', bem como o de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação, serão regidos pelas 	 n° 1.269, de 12 de janeiro de 1996.
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N°48, de 12 de janeiro de 1996 Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.270, de 12 de janeiro de 1996.

N°49, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.271, de 12 de janeiro de 1996.

N° 50, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°1.272, de 12 de janeiro de 1996.

N° 51, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional dái texto da Medida Provisória
n° 1.273, de 12 de janeiro de 1996.

N°52, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.274, de 12 de janeiro de 1996.

N° 53, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.275, de 12 de janeiro de 1996.

N°54, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.276, de 12 de janeiro de 1996.

N°55, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n' 1.277, de 12 de janeiro de 1996.

N1 56, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n 1.278, de 12 de janeiro de 1996.

N°57, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Cong*sso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.279, de 12 de janeiro de 1996.

N°58, de 12 de janeiro de 1996. Ercaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
ii" 1.280, de 12 de janeiro de 1996.

N°59, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.281, de 12 de janeiro de 1996.

N° 60, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.282, de 12 de janeiro de 1996.

N°61, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.283, de 12 de janeiro de 1996.

N°62, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 1.284, de 12 de janeiro de 1996.

N° 63, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Proylsória
n° 1.285, de 12 de janeiro de 1996.

N° 64, de 12 de janeiro de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional dó texto da Medida Provisória
n° 1.286, de 12 de janeiro de 1996.
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